
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 20, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 101/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 576, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Cultural Cristã de Paulista a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Paulista, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.057910/2011-91  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 04 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
04/08/2014, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0068208 e o
código CRC DB56E6CD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

uJ Rubrica 

DESPACHO 

MINiSTÊRIO DÃ 3 COMUN!CAÇ'5í 
BRASÍLIA • DF 

53000 057910/201131 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n° 53103.000606/98 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA, na localidade de PAULISTA/PE, 
tem validade até 20/12/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

VAL 

Brasília, 07 de novembro de 2011. 

ERRE IRA MACHADO 
1321450 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vfm/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 5 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <2>C\-\Q /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, I de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA 
Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista 
53409-600 Paulista/PE 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.057910/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO 
PAULISTA tem validade até 20/12/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 
14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga 
Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da 
Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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• lt!( 
rv. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 

Social dá interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VII . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

LX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.057910/1 l/CGRC 
2de3 
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I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 j^de^|.o 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário^tíujftfo*, 
conclusão do processo de renovação. vJ^ 

II I . A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTÁVIO PEÜNNJl PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.057910/1 l/CGRC 
3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Coordenação dc Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 

Avenida Guararapes, 250, 5o Andar, Sala 511, Santo Antônio, Recife-PE 
Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 

Memo. n2 038/2012/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 
Brasília, 19 de janeiro de 2012. 

Ao Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Renovação de Outorga 

Em anexo, encaminhamos documentação da Associação Cultural Cristã do 
Paulista, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, referente ao processo n° 
53000.057910/2011. 

Atenciosamente, 

Responsável pelo Núcleo de RH/MC no Estado de Pernambuco 
Substituta 
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5 % i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R á d i t - - F M - 9 8 , 5 

lerança zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agora e bem melhor 

BecdDido no NRH/MC/PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JoeidesiPereira da Voz 
Mat. SIAPE 452199/ a 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA 
Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo - Paulista / PE 

CEP: 53400-000 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ri*. 

Ofício, 05/2012 
Paulista, 10 de janeiro de 2012 

limo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Octávio Penna Pieranti 

W lNi'-STÊRIO DA 3 COM UNtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr 
ASSUNTO: Renovação de Outorga / pr**Pí* df 
Processo n° 53000.05790/11 - 63 .000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ubVlfú / < 1 ^.-.nr. n n ^ o « - V 

Senhor Coordenador SEAPA/SCE 

Em atenção ao Ofício n° 697^/201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC^ria^ 21 de 
novembro de 2011, estamos encaminhando documentação, abaixo relacionadas, para 
providências cabíveis. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 
20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei (Cópia de 
pagamento Anexo) (Cópia dos comprovante de pagamentos) 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
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7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da & ° % 
entidade, atestando que a emissora: -̂ p». ô _ J 
7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoiç^w*** g 
cultural; . %® 
7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 
7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da 
sede; 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da 
Anatei, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência 

12. Conforme o item 3 do oficio n° 6970/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, estamos 
aguardando o valor relativo às despesas decorrente do Ato de Renovação de Outorga. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Paulista, 10 de janeiro de 2012 

Atenciosa 

Josenias 
Presidente 

íntel Gonçalv 

Endereço para correspondência: Rua 48, n° 69, Jardim Paulista Baixo - Paulista/PE 
CEP: 55.250-000 
Telefone para contato:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 081 - 86261992 
Correio eletrônico (e-mail): joseniasp@gmail.com 
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^ ^ 5 r A P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ w J q ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA 

^ L j * ~ ^ p C r d f l ( j / d Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo - Paulista / PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ^ g o r a e bem melhor CEP: 53400-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.600.409/0001-74, com sede na Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo, 
Paulista/PE, C E P . 53400-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° datada de 

/ / e Decreto Legislativo n° publicado no Diário Oficial da 
União datado de / / vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 
requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, 
apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 
Oficial da União. 

Paulista, 10 de janeiro de 2012. 

Atenciosamente, 

Josenias^Flmentel Gonçalves 
Presidente 
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6»* C % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>s" ./-ff zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ^^TAoroã?» ' ! ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA 
^ L j ^ ^ S p C r d l l y c l Rua 4 8 , n ° 69 - J a r d i m Paul is ta Ba ixo - Paul is ta / PE 
^ ^ g o r a e bem melhor CEP: 5 3 4 0 0 - 0 0 0 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA, declaro para os devidos fins 
que: Atesto que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos 
em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Paulista, 10 de janeiro de 2012. 

Atenciosamente, 

Josenias Pimentel Gonçalves 
Presidente 
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BOA TARDE 
JOEIDES PEREIRA DA PAZ 

Sistemas j 
Interativos | 

BOLETO » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta m e n u a 3 u d a 

sJ ANATEL 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S DE R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DO PAULISTA 

CNPJ: 02.600.409/0001-74 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:44:42 do dia 18 /01 /2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17 /02 /2012 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA18/1/2012 
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18/01/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

'NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.600.409/0001-74 
"1 ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA 

! TlTULO DÓ ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) " 
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6» 3 C<V, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mV* n 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA, declaro para os devidos fins 
que: Sou o responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação. Estando devidamente qualificado nos autos do processo. 

Paulista, 10 de janeiro de 2012. 

Atenciosamente, 

Josenias Pimentel Gonçalve 
Presidente 
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^5LpI!L"2n'n ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA, declaro para os devidos fins 
que: solicito vistoria da Anatei, especificamente para efeitos da renovação da 
outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência. 

Paulista, 10 de janeiro de 2012 

Atenciosamente, 

Josenias Pimentel Gonçalves 
Presidente 
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Agora e bem melhor CEP: 53400-000 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA, declaro para os devidos 
fins que: 

1 - a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

2 - a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de 
sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 
que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

3 - a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Paulista, 10 de janeiro de 2012 

Atenciosamente, 

Josenias Pimentel Gonçalves 
Presidente 
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ESTATUTO DA Associação Cultural Cristã do Paulista zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I o - E constituída a associação cultural do Paulista (ACCP), entidade civil, 
fundada de fato, em 08 de Abril de 1998, com sede na cidade do Paulista., estado de 
Pernambuco, à Rua 48 (Quarenta e Oito) n° 69, bairro do Jardim Paulista, como entidade de 
representação da comunidade compreendida na região política e administrativa do Paulista., 
atendendo o disposto no artigo 5 o , incisos X V I I a X X I e artigo 174°, parágrafo 2 o, da 
Constituição Federal, combinados com o artigo XX da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, tendo como características: 

I - Ser uma pessoa jurídica do direito privado sem fins lucrativos; 
I I - Ter um número ilimitado de sócios, subordinados as presente estatuto e demais 

normas regimentais; 
I I I - Ter prazo de duração indeterminado. 

DA FINALIDADE E OBJETIVO 

Artigo 2 o - São finalidades da Associação Cultural Cristã do Paulista a integração 
social dos cidadãos e das entidades civis, com o idealjie difus£o_^\)^cionaj, cultural, 
artístico, esportivo, promoção e comunicação socraC~que visem a contribuir para a 
formação da cidadania e melhor atender as necessidades da comunidade: 

Parágrafo único: A fim de cumprir com os objetivos a que se propõe, a entidade: 

a) Zelará, divulgará, promoverá e defenderá os interesses comuns de seus filiados, 
representando-os junto Poderes Públicos e Privados, de âmbito regional, nacional e 
internacional, sendo que para isso poderá promover campanhas, seminários, sempre com 
espírito de união e desenvolvimento de seus filiados sem interferências, de pensamento, do 
pluralismo e de idéias, de organização e da livre iniciativa. 

b) Buscará difundir suas idéias e fins, bem como Leis, direitos e responsabilidades 
dos cidadãos, através de qualquer meio de comunicação e/ou outros meios de comunicação 
comunitários, podendo mantê-los, administra-los, através de regimento especifico, 
aprovado em assembléia geral, observados os preceitos legais. 

c) Atuará junto aos poderes públicos municipal, estadual, federal, ao setor privado e 
organizações não governamentais, no sentido de obter meios e cessão de uso de espaço 
público ou privado, a fim de se manter e de se administrar, por regulamentos específicos 
aprovados em Assembléia Geral, bem como no sentido de manter e organizar as 
dependências que se fizerem necessárias aos seus propósitos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ffot SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / P E 

Fone: (81)3433-0873 - Fax: (81)3433-1127 - C.N.PjJ.: 11.547.98170001 -08 

( • NOTAS: Escrituras. Ala Notaiiah 
Tes tamentos . Procurações. 1 

Reconhecimentos de Firmas, Letras _ 
Autenticações, E T C . 

. Registro Gcril de Imóveis 
* Tiluk.s • Dooum»r.k« • Civis das Pessoas g| 

Uertitico que a presente copia ê reprodução Tiel do original 
que me toi exibibo; Dou te. PflLLlblA/ht, ltí de janeiro dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ã)l 

brol: Kí l,m; IbNK: Kí ü,*fci; hfcJC: Kí ü , i » , 
o seio: WNümóa - up. w 

JkbblUft rWKlft DA SILVA - tscrevente Autoriza zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0087050)         SEI 53000.057910/2011-91 / pg. 16



3 8 5 3 8 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DOS MEMBROS- DOS DIREITOS E DEVERES. DA 
EXCLUSÃO 

>••• P 

• ~ ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 3 o - Serão membros da Associação Cultural Cristã do Paulista todos os 
cidadãos que solicitarem a sua filiação, mediante preenchimento de ficha de inscrição, onde 
conste a aceitação deste Estatuto. 

Parágrafo I o - A Associação Cultural Cristã do Paulista não terá distinção de raça, 
cor, sexo, nacionalidade, classe social, concepção política, filosófica ou religiosa. 

Parágrafo 2 o - A entidade poderá cobrar de seus membros integrantes uma taxa de 
manutenção, a fim de custear suas atividades e sua sustentação física. 

Parágrafo 3 o - A Associação Cultural Cristã do Paulista será integrada por: 

a) Membro colaborador: que será todo aquele, que participar diretamente das 
atividades da entidade e contribuir com a mensalidade, se for o caso, para a associação. 

b) Membro Honorário: será todo que veriha a receber o título em razão relevantes a 
serviços prestados à comunidade, desde que venha a Ter seus nomes indicados e aprovados 
pela Assembléia. 

Artigo 4 o- São direitos dos filiados: 

a) Participar da estrutura organizacional da entidade, bem como das atividades 
desenvolvidas pela associação. 

b) Votar e ser votado para a composição dos órgãos diretivos da entidade. 
c) Apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e opinar frente ao 

desenvolvimento dos trabalhos dos Órgãos Diretivos da entidade. 
d) Ter assegurado direito de defesa, sobre qualquer acusação que lhe seja imputado. 

Artigo 5 o - São deveres dos filiados: 

a) Cumprir e fazer cumprir integralmente o presente estatuto. 
b) Zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela entidade. 
c) Pagar em dia as contribuições fixadas ou deliberadas pala Assembléia Geral. 
d) O cumprimento dos deveres descritos neste artigo é condição indispensável para 

que o filiado possa participar de quaisquer ato na entidade. 

Artigo 6 o - O desligamento dos filiados dos quadros da entidade será efetuado para 
aqueles sócios que assim o solicitarem por escrito ou aqueles que infringirem qualquer 
disposição deste Estatuto. 

Parágrafo I o - O desligamento por infração deste Estatuto só ocorrerá depois do 
infrator ter sido notificado por escrito. 

Parágrafo 2 o - Os filiados não respondem, nem mesmo, subsidiariamente pel; 
obrigações sociais em nome da entidade. 

as 
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o -
tfs - -

DA ORGANIZAÇÃO. FUNCIONAMENTO E COMPETÊNCIA 

RGANIZAÇÃO 
Lrtigo 7 o - A Associação Cultural Cristã do Paulista será composta pelos seguintes 

órgãos e Diretorias Executiva: 
Parágrafo I o - O exercício de qualquer das funções requeridas para funcionamento 

dos órgãos referidos neste artigo não será remunerado. 

- DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 8 o - A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da Entidade e, 
dentro dos limites legais e deste Estatuto, poderá tomar todas e quaisquer decisões de 
interesse para Entidade. 

Artigo 9 o - A Assembléia Geral reuni-se-à ordinariamente uma vez por ano, no 
primeiro trimestre, ou extraordinariamente a qualquer tempo quando convocada: 

a) pela diretoria executiva, através de deliberação por maioria simples de seus 
membros; 

b) por, pelo menos, 1/3 dos membros èm pleno gozo dos direitos estatutários. 

Artigo 10° - Compete à assembléia Geral Ordinária, em especial: 

a) apresentar e votar o relatório, balanço e contas da diretoria; 
b) eleger os membros da diretoria; 
c) estabelecer o valor da contribuição mensal dos associados; 
d) aprovar programa, estatuto e diretrizes para atividades. 

Artigo 11° - Compete à assembléia Extraordinária: 

a) deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade e neste caso, nomear os 
liquidantes e votar as respectivas contas; 

b) decidir sobre as mudanças do objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social. 

Artigo 12° - É da competência da assembléia Geral Ordinária a destituição da 
diretoria, caso ocorram quaisquer fatos relevantes. 

Parágrafo único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 
administração ou fiscalização da Entidade, a assembléia poderá designar diretores 
provisórios, até posse de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Artigo 13° - o "quorum" para instalação da Assembléia Geral será metade mais 1 
(um) do número de associados, em primeira convocação e de qualquer número em Segunda 
convocação. 
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Parágrafo único - As decisões serão tomadas por maioria simples de vot 
associados presentes. 

Artigo 14° - A Assembléia será normalmente convocada pelo presidente, 
ínimo de 8 (oito) dias de antecedência, através de Edital de convocação fixado em lug 

ísível da entidade ou também publicado em jornal de circulação na comunidade. 

Artigo 15° - Os membros comparecerão à Assembléia Geral pessoalmente, não 
sendo admitida procuração. 

- DAS ELEIÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* '' • / I ****•• 
Artigo 16° - A eleição para membros da diretoria Executiva dar-se-à por votação 

direta e secreta. 

Artigo 17° - Considerar-se-à eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votantes 
presentes à eleição. 

Artigo 18° - A Diretoria será composta de 5 (cinco) membros: 

1 - Diretor Presidente 
2 - Diretor Administrativo 
3 - Diretor Administrativo Adjunto 
4 - Diretor Financeiro 
5 - Diretor Financeiro Adjunto 

Artigo 19° - Os membros da diretoria serão eleitos para um período de 4 (quatro) 
anos, permitida a reeleição: 

Parágrafo I o - A diretoria reuni-se-à ordinariamente, a cada 15 dias (quinze) dias e 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário. 

Parágrafo 2 o - O "quorum" para a instalação de reunião será de metade mais 1 (um) dos 
membros e as decisões serão tomadas por maioria simples de votos. 

Parágrafo 3 o - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, na qual serão 
indicadas os nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada por 
todos os presentes. 

Artigo 20° - Compete à diretoria, em especial: 

a) estabelecer, normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da 
Entidade; 

b) analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como 
quaisquer programas próprios de investimentos; 

c) propor à Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos associados e fixar 
as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 
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Co. 

s 

d) conlkaiX obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens' Móveis,/_€e^er/ 
direitos e constituir mandatário; 

e) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da AssemMéj 
Geral.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

f) deliberar sobre a admissão, demissão ou exclusão de associados; 
g) indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do numerário 

disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 
h) zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações 

da Assembléia Geral; 
i) deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 
j ) apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão. 

Artigo 21° - Compete ao Diretor Presidente: 

a) cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias; / 
b) representar a Entidade ativa e passivamente, em juízo e fora dele; ^ 
c) empossar a nova diretoria eleita; 
d) convocar as assembléias e as reuniões ordinárias, presidindo estas e instalando 

aquelas; 
e) assinar, juntamente com o Diretor Financeiro, cheques e/ou documentação que 

envolvam responsabilidades financeiras; 
f) abrir e fechar os termos dos livros usados pela Entidade e rubrica-los; 
g) apresentar à assembléia Geral o relatório e o balanço anual; 
h) realizar, mediante aprovação da assembléia Geral, a contratação de empréstimos 

e outras obrigações pecuniárias; 
i) assinar com o Diretor Administrativo, as propostas de novos sócios para o 

quadro social; 

j ) outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 

Artigo 22° - Compete ao Diretor Administrativo: 

a) substituir Diretor Presidente em sua falta ou impedimento; 

b) encarregar-se dos serviços de documentação e informação, mantendo atualizado 
a correspondência e o arquivo da Entidade. 

c) assinar com o Presidente a correspondência; 
d) lavrar as atas das assembléias gerais; 
e) manter o livro de registro do patrimônio da entidade, nele lançando aquisições, 

doações, alienações e baixas; 
f) atualizar o registro dos membros; 
h) outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 

Artigo 23° - Compete ao Diretor Administrativo Adjunto: 
a) Substituir o diretor Administrativo em sua falta ou impedimento. 

Artigo 24° - Compete ao Diretor Financeiro: 
a) Ter sob tutela os valores da Entidade, bem como papeis e documentações 

financeiras; 
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se zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 8 5 3 8 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) assirÊK juntamente com o Presidente, cheques bancários e autórizaçõ< 
despesas, além rçasXcotas de participação dos membros; /? 

c) receberSubvenções e doações; 
d) emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar contas e cálculo 

Entidade e a ela relativos; 
e) proceder, ou mandar proceder, escrituração do livro auxiliar de caixa, visando-o e 

mantendo-o sob sua responsabilidade; 
f) zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, providenciarias e 

outras, devida ou da responsabilidade da Entidade; 
g) outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 

Artigo 25° - Compete ao Diretor Financeiro Adjunto: 

a) Substituir o Diretor Financeiro em sua falta ou impedimento. 

TJQ PATRIMÔNIO E DAS RENDAS 

Artigo 26° - Constitui patrimônio da Associação Cultural Cristã do Paulista, os bens 
móveis e imóveis que venha a adquirir por qualquer forma de direito. 

Artigo 27° - São rendas as subvenções, donativos, contribuições, legados, proventos 
de atividades e eventos, ou outros valores que venham a ser registrados e contabilizados 
pela Entidade, originado por qualquer ato lícito de direito. 

DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 28° - A entidade será dissolvida por vontade em Assembléia Geral 
Extraordinária, expressamente convocada para este fim, observando o dispositivo no item 
"a" do artigo 1 I o deste estatuto. 

Artigo 29° - Se 'dissolvida a Entidade, o seu patrimônio reverterá em prol de outr; 
Entidade congênere, devidamente registrada e com objetivos afins, indicada pela 
Assembléia Geral dissolutória, sendo, porém, obrigatoriamente destinado a entidade 
sediada no município. 

Artigo 30° - As questões e os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos de 
acordo com a Lei vigente no país e com os princípios gerais de direito. 

Parágrafo único - O presente entrará em vigor na data do seu registro em cartório 
com foro na Comarca do Recife. 

SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L - 1o OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / PE 
Fona. (61) 3433-0673 - Fax: (61) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.961/0001-08 

Reconhecimentos de Firmas, Letras 
Autenticações.ETC... 

• Registro Geni da aráveis 
• TMoe • Documentos t &vta oaa Passou zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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• NOTAS; Escritoras, Ata NotaiiaTí 
Testamento». Procurações, 
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! REGISTRO DE TITIOS E DQCUHENTD3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
; J. Cl IS DAS PESSOAS JURÍDICAS 
; m - Servtgo Notarial e Registrai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Siweira Caupos 
, l bei. Paulo oe Siqueira Carapos - Titular! 
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1 ^ SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFICIO 
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Com i§so assinam os presentes: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•Áí IA * 
ff PAULISTA-PI í°\ 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ ^ 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Qscr~£ 

A i SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFÍCIO 
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Fone: (81) 3433-08/3 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 

• NOTAS: Escrituras. Ata Notarial 
Testamentos , Procurações. 
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e rlíl?:0 DE TÍTULOS £ DOCUMENTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J Livlü fM PESSOAS JURÍDICAS 
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JÊ* SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFÍCIO 
J Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
0 Av Marechal Flonano Peixoto, 76 • C E P 53401-460 - Paulista / PE 

~S.\ Fcnu (81) 3433-06.3 • Fax: (81) 3433-1127 • C NP.J : 11 547.981/0001-08 
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FM-98,5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

òe* C 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA 
CNPJ: 02.600.409/0001-74 

POOR A MAÇÃO Radio Esperança 

Relatório do conselho comunitário referente à grade de Programação 

A grade de programação ora apresentada, da Associação Cultural Cristã do Paulista, esta de 
acordo com o que consta subitem 21.4.1 da norma complementar 01/2011 e a provada pelo conselho 
Comunitário. 

Programação — de segunda a sexta 

06:00 as 06:30 - Manhã total - Noticias 
06:30 as 08:30 - Brasil Para todos - somente nas segundas (sócio/comunitário) 
08:30 as 11:30 - Alta Frequência - Debate 
11:30 as 13:30 - Esperança é Cultura 
13:30 as 16:30 - Variedade Musical 
16:30 as 19:00 - Paulista é Noticia 
20:00 as 22:00 - Sensibilidade 

Programação do Sábado 

08:00 as 12:00 Sábado de Esperança 
12:00 as 14:00 Grupo Renovado • 
14:00 as 16:00 Advir 
16:00 as 18:00 Paulista é Noticia 
18:00 as 22:00 Variedade Musical 

Programação do Domingo 

08:00 as 12:00 Manhã de Esperança - Musicas e Noticias 
12:00 as 15:00 pagode da Esperança - musical 
15:00 as 19:00 Brega Mania - musical 
19:00 as 22:00 Sonho de Amor - musical, variedades. 

Assim estamos de acordo com o que consideramos uma programação devidamente comunitária, 
sendo de grande importância para a nossa comunidade. 

Assim foi aprovada pelo conselho comunitário e vai assinada pelos representantes das entidades 
que compõem o referido conselho. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Paulista 15 de abril de 2011 
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DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: Edson da Silva Vital 

E CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL: Ana Mana da Silva 

RETARIQ G E R A L : Isais Isidro da Silva 

1 o Entidade - SOCIEDADEi UNIÃO R E C ^ E A T I V A ^ J E JARDIM PULISTA 
Representante: José Helmiton da Silva Paula 

0 0 - Entidade - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL ABC 
Kepresentante: Esdras de Souza Anacleto 

3 o Entidade - ASSOCIAÇÃO DOS MORAORES DE JARDIM DA FELICIDADE - ASMORAF 
Representante: Enoque Alves pereira 

4 o Entidade - GRUPO DE IDOSOS TIA FIA 
Representante: Ana Maria Valois de Souza zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rádio Esperança FM 98,5 
Associação Cultural Cristã de Paulista 

Rua 48, N° 69 - Jd. Paulista - Paulista/PE - CEP: 53.409-600 
Fone/Fax: (081)3433-4684 

CNPJ: 02.600.409/0001-74 - Insc. Municipal: 33442-1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^ . i % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. \ Secretaria-Executiva ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T''JJ^ g 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração *' g 
(x)M Cooidenação-Geral de Gestão de Pessoas <%• . « a 

r^A Coordenação de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 

Avenida Guararapes, 250, 5o Andar, Sala 511, Santo Antônio, Recife-PE 
Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M i N i S T Ê R f O D A S COM UNICA çô~E3 
ERÂSÍLiÁ • DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D-iüüü U ü õ b i í / i ü I £ -d J 
Memo. 106/2012/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC «na 

Recifq, 14 aefçvereiro de 2012 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Com.Eletronica 

Assunto: Encaminhamento de Documentos 

Em anexo, encaminhamos Oficio n° 002/2012, datado de 06 de fevereiro de 2012, 
da Associação Cultural Cristã do Paulista e documentos referente ao processo n° 
53103.000606/1998^ 

Atenciosamente, 

Responsável pelo Núcleo de RH/MC no Estado de Pernambuco 
Substituta 

4 GüO- ho9/ GQOA 
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Rádio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p r o n t azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCI AÇÃO CULTURAL CRI STÃ DO PAULI STA 
u d í l y d Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo - Paulista / PE 

Agora e bem melhor CEP: 53400-000 

Ofício, 002/2012 
Paulista, 06 de fevereiro de 2012 

limo. Senhor. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Dr. Dermeval da Silva Júnior 

Ref. Do Processo: 53103.000606/1998 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao Ofício n° 1028/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, datado de 

22 de fevereiro de 2011, estamos encaminhando a documentação abaixo 

relacionada, para as providências cabíveis. 

A demora do envio da referida documentação foi a dificuldade de localizar 

alguns ex-diretores da Associação para assinatura as Atas. Também, gostaríamos 

de lembrar que esta documentação seja utilizada para subsidiar o processo de n° • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.057910/2011 de Renovação de Outorga. 

1. Estatuto reformado e devidamente registrado; 

2. Ata de Eleição e Posse de 2002 a 2006 

3. Ata de Eleição e Posse de 2006 a 2010 

4. Ata de Eleição e Posse de 2010 a 2014 

5. Ata de Reforma Estatutária. 

6. Ata de Eleição e posse do Conselho Comunitário. 

7. Cópia autenticada do RG de toda a Diretoria Executiva 

8. Declarações 

Atenciosamente, 

Josenias Pimentel Gonçalves 
Presidente 

V 
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Agora e bem melhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCI AÇÃO CULTURAL CRI STÃ DO PAULI STA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo - Paulista / PE 

CEP: 53400-000 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES, abaixo assinado, neste ato como 
o representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO 
PAULISTA, DECLARO para fins de prova ao Ministério das Comunicações, 
que: A entidade não tem como integrante de sue quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura. 

Paulista, 06 de janeiro de 2012 

Josenias Pimentel òonçalves 
P R E S I D E N T E 
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Rádijà— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J ĵtpIXrjTlWQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCI AÇÃO CULTURAL CRI STÃ DO PAULI STA 
^ L ^ ^ ü v l d l l ^ d Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo - Paulista / PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ ^ r j o r a e bem melhor CEP: 53400-000 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES, abaixo assinado, neste ato como 
o representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO 
PAULISTA. DECLARO para fins de prova ao Ministério das Comunicações, 
que todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação. 

Paulista, 06 de janeiro de 2012 

nias Pimentel Gonçalves 
PRESIDENTE 
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Radia-
va ^ j t í J X t r l w n ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L CRISTÃ DO P A U L I S T A 

^ L ^ ^ u C l d l f y d Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo - Paulista / PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ ^ g o r a e bem melhor CEP: 53400-000 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES, abaixo assinado, neste ato como 
o representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO 
PAULISTA. DECLARAM para fins de prova ao Ministério das 
Comunicações, que todos se comprometem ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço de RADCOM. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Paulista, 06 de janeiro de 2012 

PRESIDENTE: Jdsenias Pimentel Gonçalves 

riCÉ-PRÉSIDENTE: Edemilson Barros da Silva 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: Edson da Silva Vital 

JD1RETORAOE CULTURA E COMUNIC RETORA DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL: Ana Maria da Silva 

stcbfl cia 
CRETARIO GERAL: Isais Isidro da Silva 
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R á d Í C — FM-98,5 

ICKl I lÇâ Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo - Paulista / PE 
"Agora e"bem melhor CEP: 53400-000 

1(1— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^j t Ï u tS^'n ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L CRISTÃ DO P A U L I S T A 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES, abaixo assinado, neste ato como 
o representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO 
PAULISTA. DECLARA para fins de prova ao Ministério das Comunicações, 
que a rádio esta funcionando no mesmo endereço: Rua 48, n° 69 - Jardim 
Paulista Baixo - Paulista/PE, CEP: 53400-000. 

Paulista, 06 de janeiro de 2012 

Josêmas Pimentel Gonçalves 
PRESIDENTE 
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VALIDA EM TODO O TERHITORIO NACIONAL 

I '• 5 i-- l 'ATA ü t ' ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3.716.376 t xf.iuii,.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES 
A " ° H O S A N I A S G O N Ç A L V E S 

J E S O N I T A P I M E N T E L G O N Ç A L V E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ATURALJOADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WfÊ " ' * *\i vl> -

! OLINDA PE 

CC.6.492 L . S Q O - B - F . I S / ^ - C A R T . f D I S T . 
P A U L I S T A - PE-16.12.1994 \ \ . C 

615.028.044-68 

OATA DE NASCIMENTO 

07/08/1973 

ASSINATURA DO DIRETOR 
p - N - 7 í i Ò"á 29/08/83 ffijj^ 

SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L - 1o OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / P E 
Fone: (61) 3433-0873 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 

( • NOTAS: Escrituras. Ala Notaria^ 
Tes tamentos , Procuraçõ ' 
Reconhecimentos de Firmas. LezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 
Autenticações. E T C . . . j J I 

• RegstrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gf, al da Imóveis. 
• Títulos e Documentos e O n Oas Pessot 
. Juriifrcas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o que  à  pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  do  or i g i na l  
que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é .  Pf ULI STr VF^ 1 l l i l e  dezembro de  2011.  

SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L -1° OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / P E 
Fone: (81)3433-0873 - Fax: (61)3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.961/0001-08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f• NOTAS: Escritura!.. Ata Notahi 
Tes tamentos . Procuração 
Reconhecimentos de Firmas. Letra 
Autenticações, E T C . 
Registro Ge: alie imóveis 
Titules e Documento» e Ova las Pessoas 

E n i :  R$ 2, 14;  TSNR:  R» 0, 48;  
o  s e l o :  BJN012580 -  0p.  90 

Jár 'A MARIA DA SILVA - Es creverf t e  

fál i do soment e  cot* 

Ce r t i f i c o que  a  pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  do  or i g i na l  
que  ui e  f o i  exi bi bo- ,  Dou f é .  PAULI STA/ F£,  J4j i e_dezembro de  2011.  
Ef f l ol :  R* 2, 14;  TSNR:  Rf  0, 48;  FERC:  
o s e l o :  BJN012581 -  0p.  90 

JÉSSICA MARIA DA SILVA -  Es crevent e! Au 

t e  com 
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CARTEIRA ÜEI DENTI D ADE J g 

SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L - 1° OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / P E 
Fone: (81)3433-0673 - Fax: (81)3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 

Reconheci mentos cie Firmas. Letras. 
Autenticações. ETC 

• Ragtttro Gerai de Imóveis 
* TitiAa a Documentos e CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MS Cds Pessoas 

SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L -1° OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto. 76 - C E P 53401-460 • Paulista / P E 
Fone: (61) 34330873- Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 

( • NOTAS: Escritoras. Ala Nota 

Reconhecimentos ds Firmas. Lei 
Autenticações, E T C . . 

• Ragtitro Ge*.! ce 'moveis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• Tthto e Gocumemc. « Cms fa, Pasto». 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rnSm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o que  a pres ent e  cópi a é  reproduçSo f i e l  do or i g i na l  

que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é*- RâULI STA/ F£,  18 de  j ane i r o de  2011 

Em] ^% 2, 14;  TSJf l :  R$ 

o  s e *- .  WN019351 -  Op.  70 

ROSÂNGELA FKAZERES DA SI LVA -  Es crevi  

R$ 0, 24.  Vál i do soment e  com 

Ce r t i f i c o que  a pres ent e  cópi a é  reproduçí t o  f i e l  do or i g i na l  

que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é f̂ f t JJSTA/ Fí : ,  18 de  j ane i r o de  2012 

Emol :  R* 2, 14;  TSHS:  R* 0, 48,  
o  s e l o :  BJH019352 -  0p.  70 

ROSÂNGELA FWt ZEREB DA SI LVA -  Es c r  

R* 0, 24.  Vál i do soment e  com 
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VALIDA EM TODO G ÍERMITORIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 .706 .586 
DATA DE 
exPEoiçÀozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 2 . QT, 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / PE 

Fone: (81) 34330673 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001O8 

( • NOTAS: Escrituras, Ata NOMKH 
Tes tamentos . Procuraçôat 
Reconhecnentos de Firmas, Letra 
Autenticações.ETC... 
Registro Ge^ de Imóveis . 
TrUo* « Ojrumenlt* • Ovo H B Pessoas 

~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o que  a  pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  do  or i g i na l  

que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é .  PAULISTA/ FE,  14 de  dezembro de  2011.  

( f o i :  Rf  2, 14;  TSNR:  R» 0, 48;  Vál i daj cment e  com-

o s e l o :  B3N01Z575 -  Op.  90 

JÉSSICA NARIA DA SILVA -  Es crev 

E D S O N D A S E L V A V I T A L 

FILIAÇÃO {) 

A n t o n i o A v e l i n o V i t a l 

M a r i a J o s e d a S i l v a V i t a l , 

NATURALIDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • Wk I 

I t a b a i a n a - P 8 0 5 . 0 8 . 1 9 7 0 

ooc ORIGEM  C . N a s c - 7 . 3 0 7 . ^ . 1 2 ^ . 1 . ^ ^ 

I t a t u b « _ P B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-, V 

WMpimmj asse 
ASSINATURA 

LEI N°7.1'6DE 29/08/83 

IRADOOlRETOR X -" 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / PE 

Fona: (81) 3433-0873 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 

f • NOTAS; Escrituras. Ata Nota 
Tes tamentos . Procuraçõ 
Reconheamenlos de Firmas, Let 
Autenticações. E T C . . . 

e Registro Ger. de ImOves 
• THwni • Ooaimanlcs e Civis c.j Pauui 

\ Jirircs-. 

Ce r t i f i c o que  a  pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  do  or i g i na l  
que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é .  PAULI STA/ F£,  14j j £_dezembro de  2011.  
Ef l ol :  R* 2, 14;  TSNR:  Rt  0, 48;  FERC:  
o  s e l o :  KJN012576 -  Op.  90 

Jf cSSICA MARIA DA SILVA -  Escreverá 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL -1° OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / PE 
Fone: (81) 3433-0673 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.PJ,: 11.547.981/0001 -08 

( a NOTAS: Eacritcrati. Ata N 
Testamentos . Procura 
Reconhecimentos dB Firmas. 
Autenticações. E T C . . . 

• rlsgtitrc Geral MkrsMi 
a Títukis a Gocumemc* a C u Ms Pea 

V «•""•> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o c| ue  a  pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  do  or i g i na l  
que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é .  PAULISTA/ FE,  J ^de .  dezembro de  2011.  
Ef f l ol :  R$ 2, 14;  TSNR:  R* 0, 48;  
o  s e l o :  BJH012577 -  Op.  90 
JÉSSICA MARIA DA SILVA -  Es creven 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL -1° OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / PE 
Fone: (81) 34330873 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 

NOTAS: Escritura». L__ . 
Testamento». Procuraçõe 
Reconhecimonto» de Firma». Letra 
Autenticações. E T C . 
Região Geral da (rrcvatí 

a Titukrs a Occumentc* a Civis ca» Posso». 
JjfcJcs. 

' ál i do soment e  com 

Ce r t i f i c o que  a  pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  do  or i g i na l  
que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é .  PAULISTA/ PE,  14 de  dezembro de  2011.  
E n i :  R* 2, 14;  TS*R:  R* 0, 48;  FERC:  RS 
o s e l o :  B3N01257B -  0p.  90 
JÉSSICA MARIA DA SILVA -  Es crevent e  Aut orT]  

do soment e  com 
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ASSINATURA' p O PORTADOR 

SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L -1° OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / P E 
Fone: (81) 3433-0873 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 

• NOTAS: Escrituras. Ata No 
Tes tamentos , Procuraç 
Reconheci mentos de Firmas, u 
Autenticações,ETC... 

• RsgWro Gerai de imrM» 
• Títulos a Doojrn*nKtt • CivttzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oàt Poiio_ 

^ ****** 

SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L - 1° OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / P E 

Fone: {81) 3433-0873 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 

Escritoras. Ata Notsri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC• NOTAS: 
Testam. . 
Reconhecimentos de Firmas. Letrt 
Autenticações. E T C . . 

* Registro Geral de imóveis. 
• Títulos e r>xumentc« e Dv« cjn PMs0r.11 

V Juriocai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o que  a  pres ent e  cópi a é  reprodi u 
que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é .  PAULISTi  
2012.  Ef f l ol :  RS 2, 14;  TSNR:  RS 
soment e  com o  s e l o :  BKB049750 -  0|  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JOSIIW iWIAS DE OLIVEI! 

r i g i na l  
;e ve r e i r o de  

l o 

Ce r t i f i c o que  a  present t  
que  me  f o i  e xi bi bo;  Da 
2012.  Emol :  RS 2, 14;  TSNR 
soment e  com o  s e l o :  BKB050351 
JOSIMAR MATIAS DE OLI 1 
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11 A 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 A 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE REFORMA DO 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2006, às 20h00min horas, na SedezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à à 
Associação Cultural Cristã do Paulista, sito a Rua Quarenta e Oito, n° 69, Bairro do 
Jardim Paulista, Município do Paulista, no Estado de Pernambuco, reuniram-se em 
Assembléia Geral Extraordinária de Reforma do Estatuto Social da Associação 
Cultural Cristã do Paulista. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação 
unânime o Presidente em exercício da Associação, o Sr. Oséas Pimentel Gonçalves, 
brasileiro, casado, mecânico de refrigeração, RG 3.715.516 SSP/PE e CPF. n.° 
615.028.394-15, residente e domiciliado na Rua 48, n° 69B, Bairro de Jardim 
Paulista Baixo, Paulista/PE. Convidando a mim Josenias Pimentel Gonçalves, 
brasileiro, casado, eletrotécnico, residente e domiciliado na Rua 48, n° 61, Jardim 
Paulista Baixo - Paulista/PE, RG. n° 3.716.378 SSP/PE e CPF: 615.028.044-68, 
para secretariar a sessão. - Dando por instalada a Assembléia, ordenando-me, o 
que fiz como secretário, que procedesse a 'leitura da ordem do dia, para a qual fora 
convocada esta Assembléia Geral Extraordinária, através do Edital de Convocação 
n° 001/2006, datado de 25 de março de 2006, e que tem o seguinte teor: Reforma do 
Estatuto Social. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente esclareceu os motivos da 
convocação, que em virtude de ter recebido ofício do Ministério das Comunicações, 
para que a entidade apresente o Estatuto da Associação, na íntegra, legível e 
modificado. Lembramos que o referido Estatuto foi feito em 1998, e necessitava de 
uma grande reforma para as adequações do Código Civil, Lei 10.406, de 
10/01/2002, bem como, ò^que se refere à Legislação de Radiodifusão Comunitária. 
Assim, procedemos às alterações do Estatuto Social, tendo em vista da necessidade 
do seu enquadramento no novo Código Civil, incluído o capitulo do Conselho Fiscal, 
bem como, as exigências do Ministério das Comunicações, no que pese a forma de 
atuação comunitária da Associação. Primeiro, renumeramos os Artigos em ordem 
crescente, para melhor visualização do conjunto do Estatuto, que ficou numerado do 
Artigo 1 o ao 44. Assim foi incluído no Estatuto, na sua Organização o Conselho 
Fiscal, ficando assim o Art. 7 o - A Associação Cultural e Cristã do Paulista será 
representada e administrada por: I - ASSEMBLÉIA GERAL; II - DIRETORIA; III -
CONSELHO FISCAL e, IV - CONSELHO COMUNITÁRIO. Diante das alterações 
proposta, o Estatuto sofreu grandes reformulações, pois, foi acrescida de vários 
novos artigos, tanto para disciplinar a atuação da à Assembleia Geral, a Diretoria 
Executiva, o Conselho Fiscal e nova redação para o Conselho Comunitário. Foi 
alterada a redação da parte referente aos ASSOCIADOS. Também, Assim, as 
reformulações aprovadas em Assembleia Geral, tanto do Estatuto e da nova 
composição do Conselho Fiscal, se deram para reparar equívocos jurídicos, e 
preparar a entidade para um relacionamento jurídico perfeito, com seus parceiros 
externo e interno. Tomando a palavra como Secretario da Assembléia, iniciou a 
leitura do Estatuto para a apreciação e aprovação, o que fiz artigo por artigo. Lido e 
aprovado o Estatuto, o Presidente Sr. OSEAS PIMENTEL GONÇALVES, agradeceu 
o apoio de toda a diretoria, agradeceu também a todos os presentes e encerrou a 
reunião, e eu Josenias PimenteJ Gonçalves que servi de Secretario, lavro dato e 
assinozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çÉs-- ,—-—^-r a presente ata justamente 
com toda a Direroriã, bem como todos os presentes como se vê abaixo especificado, 
e a presente ata, segue em 02 (duas) vias de igual teor para registro. 

Paulista, 05 de Abril de 2006 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av Marechal Floriano Peixoto, 76 - CEP 5341TM60 - Paulista / PE 
Fone: (81) 3433-0873 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001 08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DIRETOR ADMINISTRATIVO: ilosenias Pimentel Gonçalves zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DIRETOR ADMINISTRATIVO ADJUNTO: Gedeão Pimentel Costa 

DfRETORA/RNANCIERA: Ana Maria da Silva '. 

Batista dos Santos Gonçalves DIRETORA FINANCEIRA ADJUNTA: Jg/jfciíenê Bat 

Demais Associados presentes na Assembleia de Reformulação do Estatuto Social 

N o m e RG. Assinatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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. SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL -1° OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
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I Fona: [61)3433-0673 - Fax: (81) 3433-1127 -C.N.P.J.: 11.547.981*3001-06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

teconheço por autenticidade as firmas ANA MARIA DA SILVA, 
k PlfEMTEL COSTA; Dou fé. PAULISTA/PE, 27zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de  janeiro de  201! 
J p o l . : R» 5,02; TSNR: R$ 1,12; FERC: R$0,56 

sequência do(s) selo(s): AJU096751 a 

ACA013860 - Op. 65 
A.T1MTL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mf. SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFÍCIO 
u J Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
glll] Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - CEP 53401-460 - Paulista / PE 
Se»! Fona: (81) 3433-OB73 - Fax: (61) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 

Reconheço por autenticidade as firmas OSEAS PIMENTEL GONCALVES, 
JOSENIAS PIMENTEL GONCALVES; Dou fé. PAULISTA/FE, 27 de janeiro 
de 2012. Emol.: R$ 5,02; TSNR: R$ 1,12; FERC: R$ Í \ i2 . Válido 
com a sequência do(s) selo(s)s AJU096751 a 
a ACA013860 - 0p. 65 

L SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1» OFÍCIO 
J Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
a Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - CEP 53401-460 - Paulista / PE 
gj Fona: (81) 3433̂ )873 • Fax: (61) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-06 

Reconheço por autenticidade a firma JACILENE BATISTA-DOS SANTOS 
GONCALVES; Dou fé. PAULISTA/FE, 27 de janeiro de 2012. Emol.: R* 
2,51; TSNR: R$ 0,56; FERC: R$ 1,40. Válido com a sequência do(s) 
seloís): AJU096751 a AJU09Ó754 / ACA013853 a ACA013860 - Op. 65 
ADMINISTRADOR - EscrcWte^&rizada 
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. SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL -1° OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 

I Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - CEP 53401-460 - Paulista / PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l F^ ; ! a i | M 3^ 7t^gtifiWír^Tg&wmaDií>fí 

TOTCCÜLADÜ SOB 0 NQ 116300 E REGISTRADO SOB 0 NQ 1 1 4 9 2 4 
PAULISTA/FE, 31 de janeiro de 2012 
Válido somente com o selo de autenticidade e fiscalização. ACD60880 
Ass.: BEL. PAULO DE SIQUEIRA CAMFOS - OFICIAL REGISTJ 
Emol.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R$61,95 / TSNR R$13,77 / FERC R$Ó,Í 

. SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L - 1o OFÍCIO 
Bel Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto. 76 - C E P 53401-460 - PaulistazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IIPE 

J Fone: (81) 3433-0673 • Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 
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Tes tamentos , 
Reconhecimentos 
Autenticações.E 

• Registro Gerei d* Imóveis! 
• Títulos a Documentos " 

Ce r t i f i c o que  a pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  do or i g i na 

que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é .  PAI LI STA/ FE,  01 dg i f e ve r e i r a de  

2012.  Di c l :  f » 2, 14;  TSNR:  RI  0, 48;  

soment e  com o s e l o :  BKB047820 -  0p.  108 
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SERVIÇO REGISTRAI. • 1« OFÍCIO • PAULISTA 
REGISTRO DE T.D.P.J. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRENOTADON"//Aj^OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EMOSlOU 
OPERADOR N° t l á _ ESCREVENTE ~3fr_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 U 9 2 A 
REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
CRISTÃ DO PAULISTA, ADAPTADA ÃS LEIS N°S. 10.406/2002 E 11.127/2005, O 
QUAL ENCONTRA-SE REGISTRADA NO CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DESTA CIDADE, SOB O N° DE ORDEM 572, FLS. 135, DO LIVRO N° A-7, 
CONFORME ASSEMBLEIA GERAL ESTRAORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 05 
DE ABRIL DE 2006, EM VISTA DAS ALTERAÇÕES DE ALGUNS ARTIGOS, 
DELIBERAM OS ASSOCIADOS CONSOLIDAR O ESTATUTO SOCIAL, 
PASSANDO A TER A SEGUINTE REDAÇÃO. 

Artigo 1o - É constituída a Associação Cultural Cristã do Paulista (ACCP), 
entidade civil, fundada de fato, em 08 de abril de 1998, com sede na cidade do 
Paulista, estado de Pernambuco, à Rua 48 (Quarenta e Oito) n°. 69 bairro do 
Jardim Paulista, como entidade de representação da comunidade compreendida 
na região política e administrativa do Paulista, atendendo o disposto no artigo 5o, 
incisos XVII a XXI e artigo 174, parágrafo 2o, da Constituição Federal, combinados 
com o artigo XX da Declaração Universal dos Direitos Humanos, tendo como 
características: 

I - Ser uma pessoa jurídica de direito privado sem finalidade econômica; 
II - Ter um número ilimitado de associados, subordinados ao presente 

estatuto e demais normais regimentais; 
III - Ter prazo de duração indeterminado. 

Artigo 2 o - A execução de serviço em radiodifusão comunitária, sem fins lucrativos, 
com finalidade a dar oportunidade à difusão de idéias, cultura, tradições, hábitos 
sociais da comunidade, formação, integração e organização comunitária nos 
aspectos de lazer, cultura e convívio social, prestar serviços de utilidade pública, 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional, permitir a capacitação dos cidadãos 
no exercício do direito de expressão, respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família, mediante concessão, permissão ou autorização que lhe será 
outorgada por ato do poder público competente para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária estando sujeita a legislação específica. 

Parágrafo único: A fim de cumprir com os objetivos a entidade se propõe em : 

a) Zelará. Divulgar, promover e defender os interesses comuns de seus 
filiados, representado-os junto Poderes Públicos e Privados, de âmbito 
regional, nacional e internacional, sendo que para isso poderá promover 
campanhas, seminários, sempre com espírito de união e 
desenvolvimento de seus filiados sem interferências, de pensamento, do 
pluralismo e de idéias, de organização e da livre iniciativa. 

b) Buscar difundir suas idéias e fins, bem como Leis, direitos e 
responsabilidades dos cidadãos, podendo mantê-los, administrá-los, 

DA DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL 

DA FINALIDADE E OBJETIVO 
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através de regimento especifico aprovado em assembleia geral, 
observado os preceitos legais, 

c) Atuar junto aos poderes públicos municipal, estadual, federal, ao setor 
privado e organizações não governamentais, no sentido de obter meios e 
cessão de uso de espaço público ou privado, a fim de se manter e de se 
administrar, por regulamentos específicos aprovados em Assembléia 
Geral, bem como no sentido de manter e organizar as dependências que 
se fizerem necessárias aos seus propósitos. 

DOS MEMBROS - DOS DIREITOS E DEVERES, DA ADMINISTRAÇÃO E 
EXCLUSÃO 

Artigo 3 o - Serão membros da Associação Cultural Cristã do Paulista todos os 
cidadãos que solicitarem a sua filiação, mediante preenchimento de ficha de 
inscrição, onde conste a aceitação deste Estatuto. 
Parágrafo 1° - A Associação Cultural Cristã do Paulista não terá distinção de raça, 
cor, sexo, nacionalidade, classe social, concepção política, filosófica ou religiosa. 
Parágrafo 2° - A entidade poderá cobrar de seus membros integrantes uma taxa 
de manutenção, a fim de custear suas atividades e sua sustentação física. 
Parágrafo 3° - A Associação Cultural Cristã do Paulista será integrada por: 

a) Membro colaborador: que será todo aquele, que participar diretamente 
das atividades da entidade e contribuir com a mensalidade, se for o caso, 
para a associação. 

b) Membro Honorário: será todo que venha a receber o título em razão 
relevantes a serviços prestados à comunidade, desde que venha a Ter seus 
nomes indicados e aprovados pela Assembléia. 

Artigo 4 o - São direitos dos filiados: 
I - Participar da estrutura organizacional da entidade, bem como das atividades 
desenvolvidas pela associação; 
II - Votar e ser votado para a composição dos órgãos diretivos da entidade; ^ 
III - Apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e opinar frente ao 
desenvolvimento dos trabalhos dos Órgãos Diretivos da entidade; 
IV - Ter assegurado direito de defesa, sobre qualquer acusação que lhe seja 
imputado. 

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5° - São deveres dos filiados: 
I - Cumprir e fazer cumprir integralmente o presente estatuto; 
II - Zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela entidade; 
III - Pagar em dia as contribuições fixadas ou deliberadas pela Assembléia Geral; 
Parágrafo Único - O cumprimento dos deveres descritos neste artigo é condição 
indispensável para que o filiado possa participar de quaisquer atos na entidade. 

Artigo 6° - O desligamento dos filiados dos quadros da entidade será efetuado 
para aqueles associados que assim o solicitarem por escrito ou aqueles que 
infringirem qualquer disposição deste Estatuto. 

SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L - 1o OFÍCIO 
Bel Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto. 76 - C E P 53401-460 - PauMeta / P E 
Fone: (61) 3433QB73 • Fax: (81)3433-1127 • C.N.P.J.: 11.547.981)0001-08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo 1o - O desligamento por infração deste Estatuto só ocorrerá depois do 
infrator ter sido notificado por escrito, e decidido em Assembleia especialmente 
convocada para esse fim. 
Parágrafo 2 o - Os filiados não respondem, nem mesmo, subsidiariamente pelas 
obrigações sociais em nome da entidade. 

DA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E COMPETÊNCIA 

DA ORGANIZAÇÃO 

Artigo 7 o - A Associação Cultural Cristã do Paulista será composta pelos seguintes 
órgãos: 

I - ASSEMBLÉIA GERAL 
II - DIRETORIA 
III - CONSELHO FISCAL 
IV - CONSELHO COMUNITÁRIO 

Parágrafo Único - O exercício de qualquer das funções requeridas para 
funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não será remunerado. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 8 o - A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da Entidade e, 
dentro dos limites legais e deste Estatuto, poderá tomar todas e quaisquer 
decisões de interesse para Entidade. 

Artigo 9° - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no 
primeiro trimestre, ou extraordinariamente a qualquer tempo quando convocada: 

I. Pela diretoria, através de deliberação por maioria simples de seus 
membros; 

II. Por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos membros associados em pleno, 
gozo dos direitos estatuários. 

Artigo 10 - Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial: 
I - Apresentar e votar o relatório, balanço e contas da diretoria; 
II - Eleger os membros da diretoria, conselho fiscal, e conselho comunitário. 
III - Estabelecer o valor da contribuição mensal dos associados; 
IV - Aprovar programa, estatuto e diretrizes para atividades. 

Artigo 11 - Compete à Assembléia Extraordinária: 
I - Deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade e neste caso, nomear os 
liquidantes e votar as respectivas contas; \ 
II - Decidir sobre as mudanças do objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social. 
III - Decidir sobre os casos omissos a esse estatuto. 

Artigo 12 - É da competência da Assembléia Geral Ordinária a destituição da 
diretoria, caso ocorram quaisquer fatos relevantes. 

SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L -1° OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / PE 
Fone: (81) 3433-0873 - Fax: (61) 3433-1127 -C.N.P.J.: 11.547.991/0001-08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade 
da administração ou fiscalização da Entidade, a Assembléia poderá designar 
diretores provisórios, até posse de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 

Artigo 1 3 - 0 "quorum" para instalação da Assembléia Geral será metade mais 2/3 
(dois terço) do número de associados, em primeira convocação e de qualquer 
número em Segunda convocação. 
Parágrafo único - As decisões serão tomadas por maioria simples de votos dos 
associados presentes. 

Artigo 14 - A Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente, com 
mínimo de 8 (oito) dias de antecedência, através de Edital de convocação fixado 
em lugar visível da entidade ou também publicado em jornal de circulação na 
comunidade. 

Artigo 15 - Os Membros comparecerão à Assembléia Geral pessoalmente, não 
sendo admitida procuração. 

Artigo 16 - A eleição para membros da Diretoria dar-se-á por votação direta e 
secreta. 

Artigo 17 - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos 
votantes presentes à eleição. 

Artigo 18 - A Diretoria será composta de 5 (cinco) membros: 
I - PRESIDENTE 
II - VICE-PRESIDENTE 
III - SECRETÁRIO GERAL 
IV - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
V - DIRETOR-CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Artigo 19 - Os membros da diretoria serão eleitos para um período de 4 (quatro) 
anos, permitida a reeleição: 
Parágrafo 1o - A diretoria reunir-se-á ordinariamente, cada 15 (quinze) dias e 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário. 
Parágrafo 2° - O "quorum" para a instalação de reunião será de metade mais 1 
(um) dos membros e as decisões serão tomadas por maioria simples de votos. 
Parágrafo 3° - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, na qual serão 
indicados os nomes que comparecerem as resoluções tomadas. A ata será 
assinada por todos os presentes. 

Artigo 20 - Compete à diretoria, em especial: 
I - Estabelecer, normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da 

S* DAS ELEIÇÕES 
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Entidade, 114 9 2 4 
II - Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem 
como quaisquer programas próprios de investimentos. 
III - Propor à Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos associados e 
fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 
IV - Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens moveis, ceder 
diretórios e constituir mandatário; 
V - Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da 
Assembléia Geral. 
VI - Indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do 
numerário disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 
VII - Zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas 
deliberações da Assembléia Geral; 
VIII - Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 
IX - Apresentar à Assembléia Geral Ordinária e o relatório e as contas de suas 
gestão. 

Artigo 21 - Compete ao Presidente: 
I - Cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias; 
II - Representar a Entidade'ativa e passivamente, em juízo e fora dele; 
III - Empossar a nova diretoria eleita; 
IV - Convocar as assembléias e as reuniões ordinárias, presidindo estas e 
instalando aquelas; 
V - Assinar, juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro, cheques e/ou 
documentações que envolvam responsabilidades financeiras; 
VI - Abrir e fechar os termos dos livros usados pela Entidade e rubricá-los; 
VII - Apresentar à Assembléia Geral o relatório e o balanço anual; 
VIII - Realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contratação de 
empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
IX - Assinar com o Diretor Administrativo financeiro, as propostas de novos 
associados para o quadro social; 
X - Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 

Artigo 22 - Compete ao vice-presidente: 
I - Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos; 
II - Assumir o mandato, em caso de vacância; 
III - Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções; 
IV - Substituir o Diretor Administrativo e Financeiro em suas faltas^ ou 
impedimentos, inclusive assinando cheques. 

Artigo 23 - Compete ao Secretário Geral: 
I - Fazer o expediente da correspondência, avisos, circulares e lavrar as atas das 
reuniões da Diretoria; 
II - Cuidar das Fixas ou Registros de Associados; 

SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L - 1o OFÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
U Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
I Av Marechal Floriano Peixoto. 76 - C E P 53401^160 - Paulista / PE 
J Fone: (81)3433-0873- Fax: (81) 3433-1127-C.NPJ.: 11.547.981/0001-08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o que  a pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  do or  

que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é .  PAULISTA/ F 

2012.  En i :  R» 2, 14;  TSNR:  R» 0, 48;  
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III - Auxiliar o Presidente no relacionamento da "ASSOCIAÇÃO" com as 
autoridades, meios de comunicação, comunidade e o seguimento político 
institucional; 
IV - Elaborar o Relatório Anual de Atividades; 
V - Ter sob o seu controle e responsabilidade os assuntos administrativos da 
"ASSOCIAÇÃO"; 
VI - Substituir vice-presidente em todas as suas faltas ou impedimentos. 

Artigo 24 - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 
I - Ter sob tutela os valores da Entidade, bem como papeis e documentações 
financeiras; * 
II - Assinar, juntamente com o Presidente, cheques bancários e autorizações de 
despesas, além das cotas de participação dos membros; 
III - Receber subvenções e doações; 
IV - Emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar contas e cálculos da 
Entidade e a ela relativos; 
V - Proceder, ou mandar proceder, escrituração do livro auxiliar de caixa, visando-
0 e mantendo-o sob sua responsabilidade; 
VI - Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e 
outras, devida ou da responsabilidade da Entidade; 
VII - Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 

Artigo 25 - Compete ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
1 - Promover ações culturais, esportivas e artísticas, tais como gincanas, cursos, 
concursos, simpósios, encontros, exposições; 
II - Pesquisar, agendar e divulgar os eventos culturais, esportivos e artísticos da 
comunidade; 
III - Participar de eventos, quando convidado representando à "ASSOCIAÇÃO"; 
IV - Zelar pelo bom andamento cultural dos eventos e da programação da Rádio 
Comunitária. 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 26 - O Conselho Fiscal, é o órgão de fiscalização das atividades econômico 
- financeiras da "ASSOCIAÇÃO" e compor-se-á de 03 (três) membros efetivos e 
03 (três) suplentes eleitos a cada 04 (quatro) anos, sendo permitida uma 
recondução para o período imediato. 
Parágrafo Primeiro - O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com q, da 
Diretoria. 
Parágrafo segundo - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo 
respectivo suplente, até o seu término 

Artigo 27 - Entre os membros do Conselho Fiscal, um será o seu Presidente e 
outro Secretário. 

Artigo 28 - O Conselho Fiscal tem suas atribuições e poderes conferidos por Lei. 
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Artigo 29 - Compete ao Conselho Fiscal: 11 4 9 2 4 
I - Examinar os livros de escrituração da "ASSOCIAÇÃO"; 
II - Examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Administrativo e 
Financeiro, opinando a respeito; 
III - Apreciar os balanços e inventários que acompanha o relatório anual da 
Diretoria; 
IV - Opinar sobre a aquisição, e alienação de bens; 
V - Dar parecer à Assembléia Geral e à Diretoria, quando solicitado, sobre 
assuntos econômicos, financeiros, administrativos, patrimoniais, contáveis e 
jurídicos. , 
Parágrafo Único - o Conselho Fiscal reunir-se-á extraordinariamente, sempre que 
necessário. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 30 - O conselho Comunitário será instituído pela Associação através do 
chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua área 
de atuação, para prestar serviços de RadCom, tais como associações de classes, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, devendo ser composto com o mínimo de 
05 (cinco) entidades da comunidade local, representadas por seus representantes 
legais, respeitados os mandatos dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Art. 31 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e aos princípios da lei n.° 9.612/98 que rege a matéria. 
Parágrafo 1o - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos 
estabelecidos por lei. 
Parágrafo 2° - A Associação manterá disponível e atualizado, para qualquer 
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 

Art. 32 - A eleição do conselho comunitário será de quatro em quatro anos, onde 
coincidira com o mandato da diretoria e do conselho fiscal.. 

•a» 

Art. 33 - O mandato do Conselho Comunitário será de quatro (04) anos, permitida 
uma recondução imediata. 
Parágrafo Único - O Conselho Comunitário se reunirá ordinariamente uma vez 
por ano sempre no mês de julho e extraordinariamente sempre que for convocado 
pela Diretoria. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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EXERCÍCIO FINANCEIRO 1 U 9 2 4 

Artigo 34 - O exercício financeiro e contábil da "ASSOCIAÇÃO" iniciar-se-á em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 o de janeiro de cada ano e terminará no dia 31 (trinta e um) de dezembro do 
mesmo ano. 

Artigo 35 - Os resultado líquidos provenientes das atividades da 
"ASSOCIAÇÃO", em cada exercício, serão aplicados na manutenção e 
desenvolvimento de seu objetivo e parte será; lançada em seu fundo patrimonial. 

Artigo 36 - A ASSOCIAÇÃO poderá ser extinta nas hipóteses previstas em lei 
ou mediante voto da maioria absoluta dos associados. 

Artigo 37 - No caso de extinção, competirá à Assembléia Geral Extraordinária 
estabelecer o modo de liquidação e nomear o Liquidante e o Conselho Fiscal que 
devem funcionar durante o^período de liquidação. 
Parágrafo Único - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades 
de atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades 
estas a serem definidas pela Assembléia Geral Extraordinária e devidamente 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 

Artigo 38 - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu instrumento 
social sem prévia autorização da Assembléia Geral Extraordinária. 

Artigo 39 - O quadro de pessoal deverá sempre ser constituído de pelo menos 
2/3 (dois terço) de trabalhadores brasileiros. 

Artigo 40 - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria encaminhados à 
Assembleia Geral para apreciação. 

Artigo 41 - Os associados, os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal 
e do Conselho Comunitário não responderão solidária nem subsidiariamente pelas 
obrigações da "ASSOCIAÇÃO". 

Artigo 42 - Nenhum membro desta "ASSOCIAÇÃO", inclusive os do Conselho 
Comunitário poderá receber salário, vantagens, bonificações, cotas ou ações sob 
qualquer forma ou pretexto. 
Parágrafo Único - Não se considera remuneração para os fins deste artigo, o 
ressarcimento de despesas realizadas para a execução das atividades da 

DA LIQUIDAÇÃO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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"ASSOCIAÇÃO", tais como despesas de locomoção, hospedagem, alimentação, 
representações e viagens desde que previamente autorizadas pelo Presidente. 

Artigo 43 - A "ASSOCIAÇÃO" não distribuirá lucros ou dividendos a seus 
associados, dirigentes, empregados ou membros do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário. 

Artigo 44 - As questões e os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos de 
acordo com a Lei vigente no país e com os princípios gerais de direito. 
Parágrafo único - O presente entrará em vigor na data do seu registro em 
cartório com foro na comarca de Paulista. » 

Paulista, 05 de abril de 2006. 

Mmentel/Gonçalves 
Presidente 

Josenias Pimentel Gonçalves 
Dir Administrativo 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO 

PAULISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2010, às 21h00min horas, na Sede da 
associação cultural cristã do paulista, sito a Rua Quarenta e Oito, n° 69, Bairro 
do Jardim Paulista, Município do Paulista, no Estado de Pernambuco, 
reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária de Eleição e posse do conselho 
comunitário da Associação Cultural Cristã do Paulista, para o quadriénio 
2010/2014. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação unânime o 
Presidente em exercício da Associação, o Sr. Josenias Pimentel Gonçalves, 
brasileiro, casado, eletrotécnico, residente e domiciliado na Rua 48, n° 61, 
Jardim Paulista Baixo - Paulista/PE, RG. n° 3.716.378 SSP/PE e CPF: 
615.028.044-68. Convidando a mim Ana Maria da Silva, brasileira, solteira, 
contabilista, residente e domiciliada na Rua 131, n° 86, Jardim Paulista, 
Paulista/PE, RG. n° 1382282 SSP/PE e CPF: 136.537.094-15, para secretariar 
a sessão. - Dando por instalada a Assembléia, ordenando-me, o que fiz como 
secretária, que procedesse a leitura da ordem do dia, para a qual fora 
convocada esta Assembléia Geral Ordinária, através do Edital de Convocação 
n° 002/2010, datado de 25 de março de 2010, e que tem o seguinte teor: 
Eleição e posse do Conselho comunitário. Iniciando-se os trabalhos, o 
Presidente esclareceu ossjnotivos da convocação, que mais uma vez esta 
presidindo uma Assembléia da Associação, sendo composto por 04 (quatro) 
entidades da comunidade, com fins especifico de acompanhar a programação 
da Rádio com vista aos interesses da comunidade. Lembramos que a norma 
complementar 01/2004, estabelece a quantidade de 05 entidades para compor 
o conselho comunitário, mas em virtude do tamanho da comunidade, não 
existe essa quantidade sem fins lucrativos. Assim, procedemos com a Eleição 
e posse das Entidades que comporá o conselho comunitário 1° Entidade -
SOCIEDADE UNIÃO RECEREATIVA DE JARDIM PULISTA, CNPJ: 
11.994.100/0001-05. Neste sendo representado por José Helmiton da Silva 
Paula, brasileiro, casado, policial militar, residente a rua 47 n°15, em jardim 
paulista - Paulista/PE, RG 534.035 PM/PE e CPF 590.830.264-34; 2 o -
Entidade - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL ABC, CNPJ: 
35.530.642/0001-32. Neste sendo representado por Esdras de Souza Anacleto, 
brasileiro, solteiro, professor, residente a rua Severino Francisco Lopes n° 79, 
em jardim paulista - Paulista/PE, RG 1.900.153 SSP/PE e CPF 216.823.724-
72; 3 o Entidade - ASSOCIAÇÃO DOS MORAORES DE JARDIM DA 
FELICIDADE - ASMORAF, CNPJ: 35.530.419/0001-30. Neste sendo 
representado por Enoque Alves pereira, brasileiro, casado, autónomo, 
residente a rua Angélica n°100, em jardim paulista - Paulista/PE, RG 2448979 
SSP/PE e CPF 432.421.894-34 4 o Entidade - GRUPO DE IDOSOS TIA FIA, 
CNPJ: 69.927.895/0001-00. Neste sendo representado por Ana Maria Valois de 
Souza, brasileira, casada, professora residente á rua 17 n° 206, em jardim 
paulista - Paulista/PE, RG 6077542 SSP/PE e CPF 223.452.724-49. O Senhor 
Presidente homologou os membros do conselho comunitário e declarou 
empossado para 04 anos o mandato, coincidindo com a Diretoria executiva e o 
conselho fiscal, e não havendo mais nada a serem discutido nesta Assembleia 
reeleição e posse da diretoria executiva para quatriênio 2010/2014. O 
Presidente, o Sr. JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES, agradeceu a todos os 
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presentes e encerrou a reunião, e eu Ana Maria da. Silva que servi de 
Secretaria, lavro dato e assinozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIAXÀ /%£VU&. dA lãé/i/^ 
a presente ata justamente coo/ toda já Diretoria, e representante do conselho 
comunitário, bem como todos os presentes como se vê abaixo especificado, e 
a presente ata, segue pelo presidente eleito, em 02 (duas) vias de igual teor 
para registro 

08 de abril de 2010 

PRESIDENTE: Josenias Pimentel Gonçalves 

VICE-PRESIDENTE: Edenilson Barros da Silva 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: Edson da Silva Vital 

ULTURA.E COMUNICAÇÃO SOCIAL: Ana Maria da Silva 

O GERAL: Isais Isidro da Silva 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

l/^htidadé^-SOCIEDADE UNIÃO REfCEREATlVA DEJARDI 
présentante: José Helmiton da Silva Paula 

A/tu*. 

2° - Entidade - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL ABC 
Representante: Esdras de Souza Anacleto 

0 Entidade - ASSOCIAC 
<SMViá 

3 o Entidade - ASSOCIAÇÃO DOS MORAORES DE JARDIM DA FELICIDADE 
ASMORAF 1 

Representante: Enoque Alves pereira 

4 o Entidade GRUPO DE IDOSOS TIA FIA 
Representante: Ana Maria Valois de Souza 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFlCIO 
I. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 

Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-160 - Paulista / PE 
Fone: (81)34330873 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  
que  me  f o i  e xi bi bo;  Dai  f é .  PAULISTA/ FE,  01 de  
2012.  FJnol :  R» 2, 14;  TSp*: .  R» 
soment e  com o s e l o :  BKB047832 -  0p 
Ff l SANGELA F1RAZERES DA SI LVA -  Es c r  

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0087050)         SEI 53000.057910/2011-91 / pg. 53



SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto. 76 - CEP 53401-460 - Paulista / PE 
Fone: {81) 3433-0873 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 

• NOTAS: Escril...a!., Ata 1 
Teí.iiiivenioi. f>ro 
Reconhecimentos d# R 
Autanhcaçôes, ETC... 

> RtghtnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* da InaM*. 
' Tllukn t Coojfiwitu • CMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hm PÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconheço por semelhança as firmas FJENILSQN BARROS DA SILVA, 
JOSENIAS PIMENTEL GONCALVES; Dou fé. PAULISTA/PE, 27 de janeira 
de 2012. Emol.: R$ 5,02; TSNR: Rt 1,12; FERC: Rt 0,56. Válido 
com a sequência do(s) selo(s): ABWOl̂ tóSO - 0p. 65 
MARIA DE LOURDES SIQUEIRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0W0S - Escrevente Autorizada 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto. 76 - CEP 53401-460 - Paulisia / PE 
Fone: (61) 343^0673 • Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 

Reconheço por semelhança a firma EDSON DA SILVA VITAL; Dou fé . 
PAULISTA/FE, 27 de janeiro de 2012. Emol.: Rt 2,51; TSNR: Rt 
0,56; FERC: Rt 0,28. Válido com a sequência do(s) selo(s) 
AJU096647 - 0p. 65 

PIARIA DE LOURDES SIQUEIRA CAMPOS - Escrevente Autorizada 

• SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL -1« OFlCIO 
| Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
I Av. Marechal Floriano Peixoto. 76 - CEP 53401-460 - Paulista / PE 
1 Fona: (81) 3433̂ )873 - Fax: (81) 3433-1127 -C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 

Reconheço por semelhança a firma ANA MARIA DA SILVA; Dou fé. 
PAULISTA/FE, 27 de janeiro de 2012. Emol.: R$ 2,51; TSNR: Rt 
0,56; FERC: Rt 0,28. Válido com a sequência dois) 
AJU096648 - Op. 65 

MARIA DE LOURDES SIQUEIRA CAMPOS Escrevente Autorizada 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFlCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - CEP 53401-460 - Paulista / PE 
Funü: (81) 3433̂ )873 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.PJ.: 11.547.981/0001-08 

Reconheço por semelhança a firma ISAIS ISIDRO DA SILVA; Dou fé . 
PAULISTA/PE, 27 de janeiro de 2012. Emol.: Rt 2,51; TSNR: Rt 
0,56; FERC: Rt 0,28. Válido com a sequência do(s) selo(s): 
AJU096649 - Op. 65 
MARIA DE LOURDES SIQUEIRA CAMPOS - Escrevente Autorizada 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFlCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - CEP 53401-460 - Paulisia / PE 

PROTOCOLADO SOB 0 NS 116278 E REGISTRADO SOB 0 NS 1 1 4 9 2 6 
PAULISTA/FE, 31 de janeiro de 2012 
Válido somente com o selo de autenticidade e fiscaliz. 
Ass.: BEL. PAULO DE SIQUEIRA CfWDS - OFICIAL 
Emol. Rt61,95 / TShR Rtl3,77 / FERC R$6,88 

. SERVIÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^JS^^XeSE 
Bel. Paulo de S.que.ra Campos•^gggmmin zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oue  ate  f o i  e xi bi bo;  Dou f é .  ^ » w £ l r e  

- zanent e  a » o  s e l o :  BKBM7833 -  Op.  108 
R ^ S l T Í ^ DA SILVA -  Es crevent e  a ut o a 
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Demais associados presente na Assembleia 

Nome completo legível RG: como órgão emissor 

1 H 9 2 6 

Assinatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l * y ~ r t é ^ r ^ Ç ^ f * * * * * * á - W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^CQÁMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da ^
q 

, SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFlCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 • Paulista / PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Fone: (81) 3433-0873 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce r t i f i c o que  a  pres ent e  cópi a é  r e pr oduç ão 
que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é .  PAULISTA/ FE,  01 
2012.  Emol :  R» 2, 14;  TSNR:  R» 0, 48;  FERC:  
soment e  com o  s e l o :  BKB047834 -  Op.  108 
ROSÂNGELA FRAZERES DA SILVA >^s c r e ve nt e  aut or i z  
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_J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÓzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -i 
0«: 
O-H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o  lu cr- uj 

LUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DC 

OC 

O 

i 
LU 00 

S s 
i l 
LU LU 

CL O 

1 U 9 2 7 Í I 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 

DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ 
DO PAULISTA. 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2010, às 20h00min horas, na Sede da 
Associação Cultural Cristã do Paulista, sito a Rua Quarenta e Oito, n° 69, Bairro do 
Jardim Paulista, Município do Paulista, no Estado de Pernambuco, reuniram-se em 
Assembléia Geral Ordinária de Eleição e Posse da Diretoria e do Conselho Fiscal da 
Associação, para o quatriênio 2010/2014. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por 
aclamação unânime o Presidente em exercício da Associação, o Sr. Josenias 
Pímentei"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gonçalves, brasileiro, casado, efeíroíécnico, residente e domiciliado na Rua 
48, n° 61, Jardim Paulista Baixo -
615.028.044-68. Convidando a 

Paulista/PE, RG. 
mim Ana Maria 

n° 3.716.378 SSP/PE e CPF: 
da Silva, brasileira, solteira, 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFlC 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrai 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / PE 
Fone: (81)3433^1873 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001-06 

RKonhecirrtL 
Autonllcaçfl»fl 

Ce r t i f i c o que  a pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  
que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é .  F- f t ULISTA/ FE,  01 de  
2012.  Emol :  RS 2, 14;  TSMR:  Rt  
soment e  com o s e l o :  BKB047814 -  0p.  1'  
ROSÂNGELA Ff t AZERES DA SI LVA -  Es crevent e  aut or i zai  

FERC: 

- 1 ° ' 
-3P 

contabilista, residente e domiciliada na Rua 131, n° 86, Jardim Paulista, Paulista/PE, 
RG. n° 1382282 SSP/PE e CPF: 136.537.094-15, para secretariar a sessão. -
Dando por instalada a Assembléia, ordenahdo-me, o que fiz como secretária, que 
procedesse a leitura da ordem do dia, para a qual fora convocada esta Assembléia 
Geral Ordinária, através do Edital de Convocação n° 001/2010, datado de 25 de 
março de 2010, e que tem o seguinte teor: Eleição e posse da djretoria Executiva e 
do Conselho Fiscal. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente esclareceu os motivos 
da convocação, qüe mais uma vez esta presidindo uma Assembleia da Associação, 
e que era a ultima, tendo em vista, o termino do seu mandato, esta muito feliz e 
realizado por ter contribuído nos 04 anos que esteve à frente da Associação, e que a 
próxima diretoria dê continuidade ao que vem sendo feito, tanto pela rádio, quanto 
pelas campanhas de arrecadação de donativos que mensalmente distribuímos em 
nossa comunidade. O Presidente agradeceu o apoio de toda a diretoria e fez voto de 
confiança a próxima diretoria. Tomando a palavra como Secretária da Assembléia, a 
Srta. Ana Maria da Silva, informou que a eleição se dará por uma Chapa de 
consenso, que foi homologada por todos os presentes. Assim, iniciamos eleição da 
diretoria que será reconduzida por mais um período de 04 (quatro) anos, ficando 
assim composto: PRESIDENTE: Josenias Pimentel Gonçalves, brasileiro, casado, 
eletrotécnico, residente e domiciliado na Rua 48, n° 61, Jardim Paulista Baixo -
Paulista RG. n° 3.716.378 SSP/PE e CPF: 615.028.044-68; VICE-PRESIDENTE: 
Edenilson Barros da Silva,'brasileiro, casado, vigilante, residente e domiciliado na 
Rua 51, n° 176, Jardim Paulista Baixo, Paulista, RG. n° 5341917 SSP/ SP CPF: 
026.946.714-33; DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: Edson da Silva 
Vital,' brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua B01, n° 44, 
Jardim Paulista Alto - Paulista, RG. n° 3.706.586 SSP/ PE CPF: 615.022.784-72; 
DIRETORA CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Ana Maria da Silv< 
brasileira, solteira, contabilista, residente e domiciliada na Rua 131, n° 86, Jardim 
Paulista - Paulista, RG. n° 1.382.282 SSP/PE, CPF: 136.537.094-15; SECRETARIO 
GERAL: Isais Isidro da Silva, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na 
Rua 131, n° 66, Jardim Paulista - Paulista, RG. n°: 2.398.52 SSP/PE; CPF: 
136.538.224-91; Conselho Fiscal: Titulares - 1o. Jose Ricardo Nascimento, 
brasileiro, desquitado, professor radialista, residente e domiciliado na Rua 56, n. 47 
Jardim Paulista Baixo, Paulista/PE, RG. 3.308.277 SSP/PE e CPF 577.014.314-20 
2 o. Klebesom Alves da Silva, brasileiro, casado, funcionário publico, residente e 
domiciliado na Rua 56, n° 25, Jardim Paulista Baixo - Paulista, RG. n° 4.347.13 
SSP/PE, CPF: 796.909.804-59; 3o. Dorgival Belarmindo da Silva, brasileiro, casado, 
pastor, residente e domiciliado na Rua Venturosa, n° 143, Jardim Paulista Baixo, 
RG. n° 3.746.318 SSP/ PE, CPF: 719.609.534-00; Conselho Fiscal: Suplentes - 1o. 
Márcia Borges Simões Silva, brasileira, casada, gerente administrativo, residente e 

. 1  
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domiciliar e domiciliada a Rua 46, n° 153, Jardim Paulista Baixo - Paulista RG: 
2.894.945 SSP/PE, CPF: 499.768.774-04; 2o. Paulo Fernandes da Silva, brasileiro, 
casado, mecânico, residente e domiciliado a Rua 46, n° 153, Jardim Paulista Baixo -
Paulista, RG: 5.262.654 SSP/PE, CPF: 035.214.024-0; 3o. Josilda da Silva Valença, 
brasileira, solteira, confeiteira, residente e domiciliada a Rua 51, n° 253, Jardim 
Paulista Baixo- Paulista RG. n° 4.871.757 SSP/ PE CPF: 945.676.894-53. Todos 
residentes e domiciliados na comunidade do raio de abrangência da rádio, que 
foram aceitos para assumirem os seus respectivos cargos sem nenhuma objeção. O 
Senhor Presidente homologou a eleição e declarou empossado para novo mandato, 
não havendo mais nada a serem discutido nesta Assembléia reeleição e posse da 
diretoria executiva para quatriênio 2010/2014. O Presidente eleito, o Sr. JOSENIAS 
PIMENTEL GONÇALVES, agradeceu a todos os presentes e encerrou a reunião, e 
eu Ana Maria da Silva que servi de Secretaria, lavro dato e 
assinozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM (YXÁiJufk â/x 4 t W a presente ata justamente 

ida/a Diretora empossada, bem como com toda/a Diretora empossada, bem como todos os presentes como se vê abaixo 
especificado, e a presente ata, segue em 02 (duas) vias de igual teor para registro. 

08 de abril de 2010. 

PRESIDENTErTtosenias Pimentel Gonçalves 

VÏCÉ-PRÉSIDENTE: Edehilson Barros da Silva 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: Edson da Silva Vital 

IRETORA CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Ana Maria da Silva 

lufes t i a 
ECRE^AFÍIO GERAL: Isais Isidrcfda Silva 

Conselho Fiscal: Titulares 

3°. OëpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAî val Bel arf Di ndç/  da  Silva 

ConselhOsFiscal: Suplentes 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFlCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto. 76 - C E P 53401-460 • Paulista / PE 
Fona: (81) 34334873 • Fax; (81) 3433-1127 - C.N.P.J.. 11.547.961/0001^)8 

Ce r t i f i c o que  a  pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  
que  me  f o i  e xi bi bo;  Dai  f é .  PAULISTA/ FE,  01 d 
2012.  Emol :  R* 2, 14;  TSNR:  R» 0, 48;  FERC:  R 
soment e  com o s e l o :  BKB047815 -  0p.  108 
ROSÂNGELA FRAZERES DA SI LVA -  Es crevent e  aut or i zad 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL -1° OFICIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto. 76 - CEP 53401-460 - Paulista / PE 
Fone: (81) 3433-0873 - Fax: (81)3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.961/0001-08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• NOTAS:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a||fl| 
Tel lam e nto s . P 
Reconhec-nenloi *s F 
Aul nnlicaçóas. ETC 

, i 'jonmenkx tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O^On I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconheço por saaelhança as firmas ANA MARIA DA SILVA, EDSON 
SILVA VITAL; Dou fé. PAULISTA/FE, 27 de janeira de 2012. Emol 

Rt 1,12; FERC: Rt 0,56. Válido 
AJ1J09Ó643 a AlTU09664Ó / i 

Rt 5,02; TSMÍ! 
do(s) selo(s): 
Op. 65 
MAMA TM- i m rvrxrv* M nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rtr-A. 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFÍCIO 
ZJ Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Sa Av. Marechal Floriano Peixoto. 76 - CEP 53401-160 • Paulista / PE 
fB~J Fona: (81) 3433-0673 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.961/0001-06 

Reconheço por semelhança as firmas ISAIS ISIDRO DA SILVA> 
EDENILSON BARROS DA SILVA; Dou fé . PAULISTA/FE, 27 de janeiro de 
2012. Emol.: Rt 5,02; TSNR: Ri 1,12; FERC: Rt 1,12. Válido com a 
sequência do(s) selo(s): AJU0966VI3 a AJU096646. / AHW14Ó42 
ABW0M649 - 0p. 65 J * ® ^ 
WACiTA nc l rt r i T V T o m r r n * P A j a M - w 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto. 76 - CEP 53401-460 - Paulista / PE 

I Fone: (81) 3433-0673 - Fax: (61) 3433-1127 • C.N.P.J.: 11.547.9B1/00O1-0a 

Reconheço por semelhança a firma JOSENIAS PIMENTEL GONCALVES?- -
Dou fé. PAULISTA/FE, 27 de janeiro de 2012. Emol.: Rt 2,51; 
TSNR: Rí 0,56; FERC: Rt 1,40. Válido com a sequência do(s) 
selo(s): AJU096643 a AJU096646 / ABW014642 a ABW014649 - Oi 
PIARIA DE LOURDES SIQUEIRA CAMPOS - Escrevente Autorizada 

SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L - 1o OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401^160 - Paulista / P E 
Fone: (81) 34334673 - Fax: (81) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/0001 08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o que  a  pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  dj  

que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é .  PAULISTA/ Ft ,  01 de  

2012.  Emol :  Rt  2, 14;  TSNR:  Rt  0, 48;  FERCs  R$ 

soment e  com o s e l o :  BKB047816 -  0p.  108 

ROSÂNGELA FWt ZERES DA SI LVA -  Es crevent e  aut ori zadt  
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1o. Mareia Borges Sirqpfes Silva 

1 U 9 2 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

2°. Paulo Fernando da Silva 

3°(Jjosilda da Silva Valença s 

Demais Associados presentes na Assembleia. 

Nome RG. Assinatura 

ih/Q 1 

SERVIÇO NOTARIAL E R E G I S T R A L - 1o OFÍCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto. 76 - CEP 53401-460 - Paulista / PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
F" e : l 8 ' l M^¥RgMm'iem>Em iai<iMCFe 

r«OTA3: Escriturai, AtaffS&T. 
Recanrioomriilos d) 
AuiantlesçoeJi.EK;... V fô > HaotJro Gera de knXo \ 0 • '—B> i ' ii* i rii-inni zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FTOTOCOLADO SOB 0 NS 116279 E REGISTRADO SOB 0 NS 1 1 4 9 2 7 1 

PAULISTA/FE, 31 de janeiro de 2012 
Válido somente com o selo de autenticidade e fiscalização. ACD60883/ 

Asis.: BEL. PAULO DE SIQUEIRA CAMFOS - OFICIAL FEGISTj 
Emol. R$ól,95 / TSNR RÍ13,77 / FERC RÍ6,Ê 

• SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFÍCIO 
Bel . Paulo de Siqueira C a m p o s - Notário e Registrador 

I Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401-460 - Paulista / PE 
] Fone: (81) 3433-0873 - Fax: (61) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.961/0001O8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o que  a pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  

que  me  f o i  e xi bi bo;  Dai  f é .  PAULISTA/ PE,  01 de  

2012.  Emol :  R$ 2, 14;  TSNR:  R$ A 

soment e  com o s e l o :  BKB047817 -  Op.  108 

ROSÂNGELA Ff i AZERES DA SI LVA -  Es creveXt e  aut or i z a 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 

DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2002, às 20h00min horas, na Sede da 
Associação Cultural Cristã do Paulista, sito a Rua Quarenta e Oito, n° 69, Bairro do 
Jardim Paulista, Município do Paulista, no Estado de Pernambuco, reuniram-se em 
Assembléia Geral Ordinária de Eleição e Posse da Diretoria, para o quatriênio 
2002/2006. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação unânime o 
Presidente em exercício da Associação, o Sr. Oséas Pimentel Gonçalves, brasileiro, 
casado, mecânico de refrigeração, RG 3.715.516 SSP/PE e CPF. n.° 615.028.394-
15, residente e domiciliado na Rua 48, n° 69B, Bairro de Jardim Paulista Baixo, 
Paulista/PE. Convidando a mim Josenias Pimentel Gonçalves, brasileiro, casado, 
eletrotécnico, residente e domiciliado na Rua 48, n° 61, Jardim Paulista Baixo -
Paulista/PE, RG. n° 3.716.378 SSP/PE e GPF: 615.028.044-68, para secretariar a 
sessão. - Dando por instalada a Assembléia, ordenando-me, o que fiz como 
secretário, que procedesse a leitura da ordem do dia, para a qual fora convocada 
esta Assembléia Geral Ordinária, através do Edital de Convocação n° 001/2002, 
datado de 25 de março de 2002, e que tem o seguinte teor: Eleição e posse da 
diretoria Executiva. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente esclareceu os motivos da 
convocação, que era de renovar o mandato da diretoria, pois o mandato estava para 
vencer no corrente ano, e depois deverá ser encaminhada ao Cartório para ser 
registrado. O Presidente agradeceu o apoio de toda a diretoria que esta no termino 
do mandato, também esclareceu a todos os presentes que o Artigo 19 do Estatuto 
Social da Associação, autoriza a reeleição por mais um período para os atuais 
diretores, Assim, não havendo outra chapa para concorrer a pleito, de comum 
acordo com a Diretoria e todos os Associados presentes na Assembleia, fica reeleita 
a atual Diretoria para o quatriênio 2002/2006. Tomando a palavra como Secretario 
da Assembléia, o Sr. Josenias Pimentel Gonçalves informou que a eleição se dará 
por uma Chapa de consenso, que foi homologada por todos os presentes. Assim, 
iniciamos a reeleição da diretoria para o mandato de 04 (quatro) anos, ficando assim 
composto: PRESIDENTE: Oséas Pimentel Gonçalves, brasileiro, casado, mecânico 
de refrigeração, RG 3.715.516 SSP/PE e CPF. n.° 615.028.394-15, residente e 
domiciliado na Rua 48, n° 69B, Bairro de Jardim Paulista, Paulista/PE; DIRETOR 
ADMINISTRATIVO: Josenias Pimentel Gonçalves, brasileiro, casado, eletricista, 
RG. 3.716.378 SSP/PE, CPF: 615.028.044-68, residente e domiciliado na Rua 48, n° 
61, Bairro de Jardim Paulista Baixo, Paulista/PE; DIRETOR ADMINISTRATIVO 
ADJUNTO: Gedeão Pimentel Costa, brasileiro, casado, auxiliar de serviços gerais, 
RG. 3.938.682 SSP/PE, CPF: 846.920.304-53, residente e domiciliado na Rua Cento 
e Treze, n° 56, Bairro de Jardim Paulista Baixo, Paulista/PE; DIRETORA 
FINANCEIRA: Ana Maria da Silva, brasileira, solteira, contabilista, residente e 
domiciliada na Rua 131, n° 86, Jardim Paulista, Paulista/PE, RG. n° T382282 
SSP/PE e CPF: 136.537.094-15; DIRETORA FINANCEIRA ADJUNTA: Jacilene 
Batista dos Santos, brasileira, casada, professora, RG. 2.830.553 SSP/PE e CPF: 
401.438.804-20, residente e domiciliada na Rua 19, n° 36a, Bairro Jardim Paulista, 
Paulista/PE. Todos residentes e domiciliados na comunidade do raio de 
abrangência da radio, que foram aceitos para assumirem os seus respectivos cargos 
sem nenhuma objeção. A Senhor Presidente da Assembleia, homologou a eleição e 
declarou empossado para o novo mandato, não havendo mais nada a serem 
discutido nesta Assembléia reeleição e posse da diretoria executiva para quatriênio 
2002/2006. O Presidente eleito, o Sr. OSÉAS PIMENTEL GONÇALVES, agradeceu 
a todos os presentes e encerrou a reunião, e eu JOSENIAS PIMENTE 
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GONÇALVES—que sen/i de Secretario, lavro dato e 
assinozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Taxis' *- — i a P r e s e n t e a t a justamente 
com toda a DifeWia empossada, bem como todos os presentes como se vê abaixo 
especificado, e a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor para registro. 

Paulista, 08 de abril de 2002. 

D I R E T O R I A R E E L E I T A 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: Jòsenias Pimentel Gonçalves 

I S T R A T I V Ô A D J U N T O : Gedeão Pimentel Costa 

ETORÁ t f I N A N C I E R A : Ana Maria da Silva 

I R E T O R A F I N A N C E I R A - Ã D J U N T A : [ Jacijene Batista dos Santos Gonçalves 

C 

Demais Associados presentes na Assembleia. 
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Reconheço por autenticidade a firma JACILENE BATISTA- DOS SANTOS 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAULISTA. 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2006, às 21h00min horas, na Sede da 
Associação Cultural Cristã do Paulista, sito a Rua Quarenta e Oito, n° 69, Bairro do 
Jardim Paulista, Município do Paulista, no Estado de Pernambuco, reuniram-se em 
Assembléia Geral Ordinária de Eleição e Posse da Diretoria da Associação, para o 
quatriênio 2006/2010. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação 
unânime o Presidente em exercício da Associação, o Sr. Oséas Pimentel Gonçalves, 
brasileiro, casado, mecânico de refrigeração, RG 3.715.516 SSP/PE e CPF. n.° 
615.028.394-15, residente e domiciliado na Rua 48, n° 69B, Bairro de Jardim 
Paulista, Paulista/PE. Convidando a mim Ana Maria da Silva, brasileira, solteira, 
contabilista, residente e domiciliada na Rua 131, n° 86, Jardim Paulista, Paulista/PE, 
RG. n° 1382282 SSP/PE e CPF: 136.537.094-15, para secretariar a sessão. -
Dando por instalada a Assembléia, ordenando-me, o que fiz como secretária, que 
procedesse a leitura da ordem do dia, para a qual fora convocada esta Assembléia 
Geral Ordinária, através do Edital de Convocação n° 002/2006, datado de 25 de 
março de 2006, e que tem o seguinte teor: Eleição e posse da diretoria Executiva. 
Iniciando-se os trabalhos, o Presidente esclareceu os motivos da convocação, que 
mais uma vez esta presidindo uma Assembleia da Associação, e que era a última, 
tendo em vista, o término do seu mandato, esta muito feliz e realizado por ter 
contribuído nos 04 anos que esteve à frente da Associação, e que a próxima 
diretoria dê continuidade ao que vem sendo feito, tanto pela radio, quanto pelas 
campanhas de arrecadação ae donativos que mensalmente distribuímos em nossa 
comunidade. O Presidente agradeceu o apoio de toda a diretoria e fez voto de 
confiança a próxima diretoria. Tomando a palavra como Secretaria da Assembleia, a 
Srt8. Ana Maria da Silva informou que a eleição se dará por uma Chapa de 
consenso, que foi homologada por todos os presentes. Assim, iniciamos eleição da 
diretoria que ficará a frente da Associação pelos próximo 04 (quatro) anos, ficando 
assim composta: PRESIDENTE: Josenias Pimentel Gonçalves, brasileiro, casado, 
eletrotécnico, residente e domiciliado na Rua 48, n° 61, Jardim Paulista Baixo -
Paulista RG. n° 3.716.378 SSP/PE e CPF: 615.028.044-68; VICE-PRESIDENTE: 
Edenilson Barros da Silva, brasileiro, casado, vigilante, residente e domiciliado na 
Rua 51, n° 176, Jardim Paulista Baixo, Paulista, RG. n° 5341917 SSP/ SP CPF: 
026.945.714-33; DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: Edson da Silva 
Vital, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua B01, n° 44, 
Jardim Paulista Alto - Paulista, RG. n° 3.706.586 SSP/ PE CPF: 615.022.784-72; 
DIRETORA CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Ana Maria da Silva, 
brasileira, solteira, contabilista, residente e domiciliada na Rua 131, n° 86, Jardim 
Paulista - Paulista, RG. n° 1.382.282 SSP/PE, CPF: 136.537.094-15; SECRETARIO 
GERAL: Isais Isidro da Silva, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na 
Rua 131, n° 66, Jardim Paulista - Paulista, RG. n°: 2.398.52 SSP/PE, -CPF: 
136.538.224-91; Conselho Fiscal: Titulares - 1o. Jose Ricardo Nascimento, 
brasileiro, desquitado, professor radialista, residente e domiciliado na Rua 56, n. 47 
Jardim Paulista Baixo, Paulista/PE, RG. 3.308.277 SSP/PE e CPF 577.014.314-20. 
2°. Klebesom Alves da Silva, brasileiro, casado, funcionário publico, residente e 
domiciliado na Rua 56, n° 25, Jardim Paulista Baixo - Paulista, RG. n° 4.347.13 
SSP/PE, CPF: 796.909.804-59; 3o. Dorgivâl Belarmindo da Silva, brasileiro, casado, 
pastor, residente e domiciliado na Rua Venturosa, n° 143, Jardim Paulista Baixo, 
RG. n° 3.746.318 SSP/ PE, CPF: 719.609.534-00; Conselho Fiscal: Suplentes - 1o. 
Márcia Borges Simões Silva, brasileira, casada, gerente administrativo, residente e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r ^ 
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domiciliar a Rua 46, n° 153, Jardim Paulista Baixo - Paulista RG: 2.894.945 SSP/PE, 
CPF: 499.768.774-04;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o. Paulo Fernandes da Silva, brasileiro, casado, mecânico, 
residente e domiciliado a Rua 46, n° 153, Jardim Paulista Baixo - Paulista, RG: 
5.262.654 SSP/PE, CPF: 035.214.024-0; 3o. Josilda da Silva Valença, brasileira, 
solteira, confeiteira, residente e domiciliada na Rua 51, n° 253, Jardim Paulista 
Baixo- Paulista RG. n° 4.871.757 SSP/ PE CPF: 945.676.894-53; Todos residentes e 
domiciliados na comunidade do raio de abrangência da radio, que foram aceitos 
para assumirem os seus respectivos cargos sem nenhuma objeção. O Senhor 
Presidente homologou a eleição e declarou empossado para novo mandato, que 
entraram no exercício da função imediatamente, não havendo mais nada a serem 
discutido nesta Assembléia reeleição e posse da diretoria executiva para quatriênio 
2006/2010. O Presidente. eleito, o Sr. JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES, 
agradeceu a todos os presentes e encerrou a reunião, e eu ANA MARIA DA SILVA 
que . servi , de , Secretária, lavro dato e 
assino »•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fh^Q\ píUAuQs cUx ^HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉCC, <. a presente ata justamente 
com toda a Diretoria empossada, bem como todos os presentes como se vê abaixo 
especificado, e a presente ata, segue em 02 (duas) vias de igual teor para registro. 

Paulista, 08 de abril de 2006. 

PRESIDENTÈ^Jòsenias Pirrientel Gonçalves 

CE-P 
V 

VICE-PRESIDENTE: Edenilson Barros da Silva 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: Edson da Silva Vital EIRO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V 

CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Ana Maria da Silva / 

frite òg, 

110 GERAL: Isais Isidro da Silva 

Conselho Fiscal: Titulares 
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Reconheço por semelhança a firraa JQSENIAS PIPENTEL GGHCALVÈ 
Dou fé . PA^ISTA/FE, 27 de janeiro de 2012. Emol.: R* 2,51; 
T5NR: R* 0,56; FERC: R$ 1,40. Válido com a sequência do(s) 
selo(s): AJTJ096Ó43 a AJU096646 / ABW0Í4642 a ABW014649 - 0p.'65 '• 
MARIA DE LOURDES SIQUEIRA CAMFOS - Escrevente Autorizada 
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Reconheço por semelhança as firmas Pi** WftIA DA SILVA, EDSON DA 
SILVA VITAL; Dai fé. PAULISTA/FE, 27 de janeiro de 2012. Emol.: 
R» 5,02; TSNR: Rí 1,12; FERCs R$ 0,56. Válido com a sequência 
do(s) selo(s): AJU096643 a AJU096646 / AEU014642 a ABW01464r ' 
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I  Fone: (61) 34330673 - Fax: (81) 3433-1127 - O.N.P.J.: 11.547.961/0001-08 

Reconheço por semelhança as firmas ISAIS ISIDRO DA SILVA, 
EDENILSON BARROS DA SILVA; Dou fé. PAULISTA/FE, 27 de janeira de 
2012. Emol.: R* 5,02; TSNR: R$ 1,12; FERC: Rt 1,12. Válido com a 

AJU096643 a AJIJ096646 / AEU01464; sequencia 
ABW014649 

do(s) selo(s): 
- Op. 65 
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Conselho Fiscal: Suplentes 1 U 9 2 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (à 

lorges^Simõ 1o.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mareia Borges^Slmões Silva 

2 o. Paulo Fernando da Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C / a s J j i h . XjLíh jpg fita 

Assinatura 

3?. Josilda da Silva Valença 

Demais Associados presentes na Assembleia. 

Nome RG. $ 

i 6 u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1o OFlCIO 
Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
Av. Marechal Floriano Peixoto, 76 - CEP 53401-460 - Paulista / PE 

FTOTOCOLADO SOB 0 NQ 116301 E REGISTRADO SOB 0 NQ 1 1 4 9 2 5 
PAULISTA/FE, 31 de janeiro de 2012 
Válido somente com o selo de autenticidade e fiscalização. ACD60881 
Ass.i BEL. PAULO DE SIQUEIRA CAHFÜS - OFICIAL RÉGIS' 
EJOL R*ól,95 / TSNR R$13,77 / FERC R$ó,88 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 1 o OFÍCIO 
I Bel. Paulo de Siqueira Campos - Notário e Registrador 
I Av Marechal Floriano Peixoto, 76 - C E P 53401^160 • Paulista / P E 
J Fone: (61) 34334)873 - Fax: (61) 3433-1127 - C.N.P.J.: 11.547.981/00014)8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c o que  a  pres ent e  cópi a é  reprodução f i e l  do 

que  me  f o i  e xi bi bo;  Dou f é .  PAULISTA/ FE,  01 de  1  

2012.  Emol :  »  2, 14;  TSNR:  R* 0 

soment e  com o  s e l o :  BKB047810 -  0p.  1  

ROSÂNGELA Ff í AZERES DA SI LVA -  Es crevenHe  aut ori zadj  

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0087050)         SEI 53000.057910/2011-91 / pg. 66



Volume de Processo Digitalizado Renovação (0087050)         SEI 53000.057910/2011-91 / pg. 67



Volume de Processo Digitalizado Renovação (0087050)         SEI 53000.057910/2011-91 / pg. 68



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1527/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Sobrestamento de processo de renovação de outorga 

Referência: Processo de Renovação n° 53000.057910/2011 
Processo de Outorga n° 53103.000606/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga, formulado pela Associação Cultural 
Cristã do Paulista, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
município de Paulista / PE, conforme Portaria n° 253/2000, publicada no DOU de 
21/06/2000 e Decreto Legislativo n° 485/2001, publicado no DOU de 20/12/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I . Consta, em desfavor desta Entidade, processo de apuração de denúncia n° 
53000.060074/2011, em trâmite no Departamento de Acompanhamento de Avaliação. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto e considerando a necessidade de conclusão do processo em 
trâmite no referido Departamento de Acompanhamento e Avaliação, a fim de verificar a 
procedência ou não de denúncia apresentada em desfavor da Associação Cultural Cristã do 
Paulista, opinamos pelo sobrestamento do presente processo de renovação de outorga. 

À consideração superior. 
s 

Brasília, de maio de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ntfCGRC 
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* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
ComdhjLíária. 

Brasília, de maio dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2012. 

V I L M A DE jFÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora dé Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. Aprovo a presente Nota Técnica^ 

Brasília, de maio de 2012. 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

iniciais/processo/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 2 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR 
NOME OU RAZÃO SOCIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 

J I I I I L 
E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAADRES S 

I I I I I L 
CEP / CODEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA POSTAL 

D E S T I N A T Á R I O D O O B J E T O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of. 2152 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
53000.057910/11 
J O S E N I A S P I M E N T E L G O N Ç A L V E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Associação Cultural Cristã do Paulista 
Rua 48. n l 69 - Jardim Paulista Baixo 

55.250-000 P a u l i s t a - P E 

J I I I L 

I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEUL IATURE DE LENVOI 

I I P R I O R I T Á R I A / PRI ORI TAI RE 

^ } E M S 

S E G U R A D O / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEEJEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

E LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉÇfPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~cib/. 

N° Df ENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECt. OR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SipNATURE DE UAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

/PAULISTA 

% 1 HM 2N* 

75240203-0 114 x186 mm 
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A V I S O D E 

R E C E B I M E N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AR R M 7 1 57 1 0 5 2 7 B R 

CORR€ICK 

BRÉSIL 

A V I S O D E 

R E C E B I M E N T O 

AVIS CN07 

AR R M 7 1 57 1 0 5 2 7 B R 

DATA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DÊPÔT 

1 j»<^ fl<\S I-ORTJ, %Y—1 

TENTATIVAS D E E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÊPÔT 

1 j»<^ fl<\S I-ORTJ, %Y—1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ / / / / / 
UNIDADE DE POSTAGEM /^7/3J&LTDE DÉPÔT " V ' J } > ' ''V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A G Ê N Q ^ I N I C O I v l ^ : h 

/ / 

: h 

/ / 

: h 

C ^ R g D r 5 . E ^ ^ F 2 i Q ( ^ ' PREEI 

J L 
ENDEREÇO 

I I 

J L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DAS COMUNICAÇÕES 
de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

J I L 

J I L 

BRASIL 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0087050)         SEI 53000.057910/2011-91 / pg. 72



Fla zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA51zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J j § ^ /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ^ J / de maio de 2012. 

Ao Senhor 
JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES 
Representante Legal da Associação Cultural Cristã do Paulista 
Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo 
55.250-000 Paulista-PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 
53000.057910/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057910/2011, na 
localidade de Paulista / PE, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1527, que 
indica os motivos do sobrestamento do pedido da entidade. 

2. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

O C T A V I O W ^ N A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

Coordenação de Tratamento de Denúncias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Processo: 53000.060074/2011. 

Assunto: Arquivamento dc Processo de Denúncia. 

A fim dc atender à solicitação do Memorando n° 187/2012/RADCOM, anexo à 
11. 3, foi aberto o presente processo, para apuração de vínculo religioso, pesando contra a 
Associação Cultural Cristã do Paulista, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paulista / PE. 

Uma vez solicitada a gravação da programação de um dia da emissora, não foi 
detectada prática de proselitismo religioso na programação (ver relatório de degravação anexo 
às fis. 11 à 15) ou indícios relevantes de vinculação, qualquer ciue seia. pesquisando-se pelos 
nomes dos dirigentes na intemet (vide a composição da diretoria íl. 16, informada pela 
CGRC). 

Por outro lado, a degravação da programação irradiada no dia 3/1/2012 revelou 
que a entidade incorreu em outras irregularidades, que não eram objeto de apuração 
inicialmente, a saber: a) não ter retransmitido o programa a Voz do Brasil e b) ter utilizado 
denominação de fantasia diversa da comunicada, infrações tipificadas no art. 40, XII e XVII , 
respectivamente. Em decorrência disso, foi aberto o processo de apuração de infração PAI n° 
53000.002389/2012-36. 

Sugerimos, portanto, o arquivamento do processo. 

O W O2V2013. 

ANA CLARA SILVA LOPES 
Coordenadofacte Análise de Denúncias 

Aprovo. Arquive-se 

ps 

JORGE FRANKLIÇJMONTEIRO VIANA 
Coordenador-Gcral de Acq/npanhamento dc Outorgas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PR/CODENzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAíDEAA/SCR/M C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Prosseguimento da Análise do Processo. 

1. Tendo em vista que não foi detectada prática de proselitismo religioso na 
programação e/ou indícios relevantes de vinculação, conforme despacho da Coordenação de 
Tratamento de Denúncias, anexo à f l . 61, terá prosseguimento a análise do Processo de 
Renovação n° 53000.057910/2011, que se encontrava sobrestado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C G R C 
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M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s ^ f t ú b r r a i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.057910/2011 Localidade/UF: PAULISTA/PE 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA 
Aviso: 0 Canal: 0 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

O processo será encaminhado para análise técnica. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 
A entidade deverá encaminhar a relação de associados^ cerKclõco do vubtit>«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AC>. & dc (Tormo. A -

OBS: Declarações e documentos dos dirigentes às fls. 26/34. 

15/02/2013 Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 426/2013/CGRC/SCE-MC 
Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.057910/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado pela Associação 
Cultural Cristã do Paulista, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Paulista / PE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

I I . Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

I I I . Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NF/CSV/CGRC 
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IV. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1, o Ministério das 
Comunicações solicitará a Anatei realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,-í^ de fevereiro de 2013. 

Analista / Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 426/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA If 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NF/CSV/53000.057910/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 2 
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-o, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61)3311-6281 

Ofício n° 5 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <f 12013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, / c ( dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa H A J L ^ de 2013. 

Ao Senhor 
JOSENIAS PIMENEL GONÇALVES 
Representante Legal da Associação Cultural Cristã do Paulista 
Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo 
53.400-000 Paulista-PE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.057910/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057910/2011, na 
localidade de Paulista / PE, no qual essa entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 426/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

S A M f R A M A N p O GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C G R C 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR 
OU RAZÃO SOCIAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J I I I I L 

E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRES 

CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of. 534 / 2 0 1 3 / C G R C / S C E - M C 

53000.057910/11 
JOSENIAS PIMENEL GONÇALVES 
A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L C R I S T Ã D O P A U L I S T A 

R U A 48, N° 69 - J A R D I M P A U L I S T A B A I X O 

53.400-000 P A U L I S T A - P E 

I I I I L 

J L J L 

1 1 1 1 1 1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO ' NATURE DE LENVOI 

P I P R I O R I T Á R I A /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRI ORI TAI RE 

E M S 

NATUREZA DO ENVIO ' NATURE DE LENVOI 

P I P R I O R I T Á R I A / PRI ORI TAI RE 

E M S 

J S E G U R A D O / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
ATION 

OME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RF*~ cBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

IDEREÇO PARA DEVOLUÇÀ( ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESWEDERETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREA UJifrBE&HWJION 

l 7 FEV 2013 
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f 1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CORR€IO< 

AVISO DE 
RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR R Q 2 3 4 1 1 1 72 6 B K 

DATA D E P O S T A G E M /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE D^OÊPÕT^ TENTATIVAS DE E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON DATA D E P O S T A G E M / DATE D^OÊPÕT^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ / / / / / 
U N I D A D E D E P O / Í " A G 1 M / BUREAU DE DÉPÔT-\ \ 

A G Ê N Ê I A f f c j ^ r O M ^ 

/ / 

: h 

/ / 

: h 

/ / 

: h 

* 8 Í E N C H E R C O M 

SS; * 

: O U 

CRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j i Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
1 Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
j Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

cidade / 70044-900 Brasília-DF 

E N D E R E Ç 

J _ 

_ 1 _ 

j I 

U F 

J L 

J L 

BRASIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 

Avenida Guararapes, 250, 5 o Andar, Sala 511, Santo Antônio, Recife-PE 
Tel.: (81)3425-3611 - Fax: (81)3424-9366 

Memo. n° 210 / 2013 / N R H - P E / C O G E P / C G G P / S P O A / S E - M C 

Recife, 26 de março 2013 

A O Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária/ MC 

Assunto: Encaminha Document<$ 

Encaminhamos em anexo, Ofício 001/2013, datado de 22 de março de 2013, da 
Associação Cultural Cristã do Paulista, solicitando prorrogação de prazo referente ao processo n° 
53000.057910/11. 

Atenciosamente, 

MARIA/ DA PENHA DÃ SILVA OLIVEIRA 
ResponsáveTpelo Núcleo de RH/MC no Estado de Pernambuco 

Substituta 
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T ^ F M - 9 8 , 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/Spcríiiiçâ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agora e bem melhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCI AÇÃO CULTURAL CRI STA DO PAULI STA 
CNPJ: 0 2 .6 0 0 .4 0 9 / 0 0 0 1 - 7 4 

Ofício 001/2013 
Paulista, 22 de março de 2013. 

limo Sr. 
Dr. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 1 DAS COMUNICA 

Esplanadas dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar. 
Brasília - DF - CEP: 70044-900 §3000 014712/2013-03 

SEAPA/SCfi 
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo. 
Ref. De Processo: 53000.057910/11 

Senhor Coordenador, 

Tendo em vista do que consta no ofício n° 534/2013/CGRC/SCE-MC, 
datado de 19 de fevereiro de 2013. Vem a presença de V. Sa., solicitar 
prorrogação de prazo por mais um período de 30 (trinta) dias, diante da 
quantidade e da complexidade das exigências elencada na Nota Técnica n° 
426/2013/CGRC/SCE-MC, principalmente no que se refere as Certidão Negativa 
junto a Fazenda Municipal e Federal, pois estamos procedendo o parcelamento do 
Débito, o que ainda não foi homologados pelos órgãos em referencia. 

Assim, esperamos a compreensão de V. Sa., pois, entendemos que esse é 
um caso de força maior, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenciosamente, 

Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo - Paulista / PE 
CEP: 53400-000 - Fone: 34334684 - 87735589 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília • 
(61)3311-6281 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 1 7 4 5 /2013/CGRC/SCE-MC 

Ao Senhor 
JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES 
Representante Legal da Associação Cultural Cristã do Paulista 
Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo 
53.400-000 Paulista-PE 

Brasília, de abril de 2013. 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo / Processo n° 53000.057910/2011 (Processo 
de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057910/2011, na 
localidade de Paulista / PE, no qual essa Entidade requer renovação de outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e considerando a solicitação de prazo adicional para o 
cumprimento das exigências formuladas pelo Ministério das Comunicações, informamos o que 
se segue: 

I . Foi encaminhado o Ofício n° 534/2013, de 19/02/2013, AR Postal em 
27/02/2013, solicitando à entidade que apresentasse a documentação elencada no subitem 20.3 
da Norma n° 01/2011, necessária para a análise do pedido de renovação. 

I I . A entidade protocolou, tempestivamente, em 02/04/2013, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no ofício citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária por tendo 
em vista a quantidade e a complexidade da documentação exigida pelo Ministério das 
Comunicações, principalmente no que se refere às certidões das Fazendas Estadual e Municipal. 

2. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Ofício n° 534/2013, que deverão ser cumpridas no prazo de 30 dias, 
contados da data do recebimento deste ofício, sob pena de indeferimento do pedido de renovação 
e extinção da correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INfSTÉRiO DA 8 0 0 MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UNI CA Ç >3 E 8 

Ofício 002/2013 t * 
Paulista, 24 de maio de 2013. 

Assunto: Encaminhamento de documentação e Pedido de prorrogação de 
prazo. 
Ref. De Processo: 53000.057910/11 

Senhor Coordenador, 

Tendo em vista do que consta no ofício n° 534/2013/CGRC/SCE-MC, 
datado de 19 de fevereiro de 2013. Estamos encaminhando as documentações 
elencada na Nota Técnica n° 426/2013, abaixo relacionadas, e solicita de V. Sa., 
prorrogação de prazo por mais um período de 30 (trinta) dias para atender o 
restante da documentação, que ainda não foram resolvidos pelos órgão em 
referência. 

Assim, cumpre-nos esclarecer que estamos resolvendo a Certidão da 
Fazenda Municipal, e com relação à Receita Federal, já foi feito o parcelamento e 
pago as primeiras parcelas, copias anexa, e estamos à espera da formalização do 
pedido para a liberação da referida Certidão, que até o momento não foi 
processada. 

1. Certidão dos setores de distribuição dos Dirigentes da JUSTIÇA ESTADUA, 
JUSTIÇA FEDERAL e ELEITORAL; 

2. Folha de antecedentes dos Dirigentes da POLICIA FEDERAL E POLICIA 
ESTADUAL; 

3. Certidão que comprava a regularidade fiscal da RECEITA ESTADUAL; 
4. Certidões que comprova a regularidade perante a SEGURIDADE SOCIAL e 

o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. 
5. Comprovante de residência de todos os Dirigentes. 

Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo - Paulista / PE 
CEP: 53400-000 - Fone: 34334684 - 87735589 
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Assim, esperamos a compreensão de V. Sa., pois estamos nós empenhado 
para atender as pendências e entendemos que esse é um caso de força maior, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenciosamente, 

JoseríiãsPimentel Gonçalves 

Presidente 

CPF. n° 615.028.044-68 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo - Paulista / PE 
CEP: 53400-000 - Fone: 34334684 - 87735589 
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C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F 

Inscrição: 02600409/oooi-74 
Razão Socia l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L C R I S T A D E P A U L I S T A 

Endereco- RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 Q U A R E N T A E O I T O 69 / J A R D I M P A U L I S T A / P A U L I S T A / P E / 

v ' 53409-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/02/2013 a 28/03/2013 

Certificação Número: 2013022719292675265100 

Informação obtida em 01/03/2013, às 07:17:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa .gov.br 

1 de 1 01/03/2013 0 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000442013-15001409 
Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA 
CNPJ: 02.600.409/0001-74 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ruw>ca 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada, â cisão total ou parcial, à fusão, 
incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade 
empresária simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< http://www. receita, fazenda, gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 01/03/2013. 
Válida até 28/08/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençãoiqualquer rasura ou emenda invalidará este documento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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™ . ' i " « i , o , S E C R E T A R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ffiszsa D A F A Z E N D A 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE f 

• g n t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- i Q f i w . S 

: ISCAL % 
w 

Número da Certidão: 2013.000003614161-64 

DADOS DO R E Q U E R E N T E 

Data de Emissão: 01/03/2013 

CNPJ: 02.600.409/0001-74 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 29/05/2013 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página VAVw.sefaz.pe.gov.br. 

I nvá l ida p a r a l i c i t a ç ã o n o q u e s e re fere a o f o r n e c i m e n t o d e m e r c a d o r i a s o u p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s d e 
t ranspor te interestadual e intermunicipal o u comunicação não c o m p r e e n d i d o s na competênc ia tr ibutária d o s 
munic íp ios s e o requerente s u p r a c i t a d o es t iver local izado e m P e r n a m b u c o . 

Página 1 de 1 
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Aprovado pol« IN/RFB n* 7 W/07 

1STERIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA FAZENDA 

S E C R E T A R t A DA R E C E I T A F E D E R A I . DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BRASI L 

Documento de Arrecadação de Recai?»» Federeis 

DARF 

01 NOME / TELEFONE 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA 

DARF váitd»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*f* PAQSMMNTO até 31/05/2013 
Domicílio tributário informado: PAULISTA - PE 
NÃO_ R E C E B E R COM R A S U R A S 
A tiata'do campo 02 não pode ser alterada, trata-se de identificação de 
sistema. 

Q2 P E R Í O D O D Ë A P U R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03 NUMERO DO CPF OU CNPJ 

04 C Ó D I G O D A RECEITA 

g§ NUMERO DE REFERÊNCIA 

0g DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR PRINCIPAL 

0g VALOR DA MULTA 

0g VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL -1025/83 

10 VALOR TOTAL 

1 i AUTLNl ICAÇÂO BANCÁRIA (Somente nas 1a e 2 a vias) 

r\j 3D s en 22 •3- cn : 
1 „ 8 ! -~ 

r - ~ « O . =C 1 „ 8 ! 
TS 23 en en s 

_ o -N. Í M ! : _ ! _ 0 L O .: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: ^ 2J es co ce _ s> i 25 S i < _ o 

m s - s 23 2 i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' _ — 
. • s z 

C/Î C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - —> LU — . S S s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: 
—> LU 

— -T 
—> LU 

<C _» C J g _ a 

•=c : ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:! ce 
m 

1 _ j - C 
1— _! _! ~ en : es. Q _! _! ~ 

- X - s — C/> C / î 
cr: _> 3 

"1 S 
c r 3 il s e ' " 

— 
s <C ! • ,1 — i —• QC 

3 s a . _ _ < C 

cj '1 —. _ 3> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: 

O Q LU C/3 

:_ N
I;

 <c 
> — C J C J 

a — N
I;

 

— 
> — C J C J r j 3F. 

G
E

 <3C • > — C J C J 
<r G

E
 

« I . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!  O J O C J « 
<X C D Il < c g S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•_ _ 2 c_ 

--
• 

O
R

 C J o an o . e c c r 

--
• 

O
R

 

C J < c z i — S « O J - C 
O CO <c — - L U Z - J a . H _ LL-

— s i 1 « « Z ce —< ce L U < c —i C/> .1 a o o c j z 
C J .1 en —• ce LU rrj LU L U _ C J « O II <c —• t-* »—» 

< r CM ce MC e_ C J L i - — <= Z ! — c e C J s c j 
• a 3 ces en 
_ — • _ : _ 

• C J C O < £ •X z LLi L U C J 1— 
ce _ î™i _ i '1 <c 

s c j 
• a 3 ces en 
_ — • _ : _ 1 cu _> ca C J 3C ex z —1 ce _ î™i _ i '1 • - J 

s c j 
• a 3 ces en 
_ — • _ : _ 

n z ce <C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ L U _ : _ ! _ . _ : «c . 3 " ce _ ce 
•—CD 1 ce 1 L U a . S C J <CLU > - CD « CO 1— ' O 3>- •— C3 -ST > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. .  <c a C J £ _ 0 5 s ã 3 S C J _ ! 

rsj cc _ l g — 
C D <C 5 s ã 3 S LU O Cï cr. C J Q C J o a o > — z z 

m —« I — SI o r j ce c j ce _ _ _ _ _ 
c j S a o o • 

_ ) LU _ — • I • Z 1—• <c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂ — M LU <C L U 

_ _ _ _ _ 
c j S a o o • C C 

S E œ 

B 1—. _ J li i « _ g 
CC C J C J 

ce _: _ i s : i — c j c e _ . _ i _ . _ i i r-- =o C J S li i « _ g 
CC C J C J 

< c Lu =; O _1<C L U 

C D ü : C J j -
LU <C <C «E <C _: _ . z 

— e s C J « 

li i « _ g 
CC C J C J o S . O _1<C L U 

C D ü : C J j -
S . 3> 3> 3 » > • ' z _ L U 

eriodo de apuração e/ou 

^ o r n o / j / 

saoAuÊ_„ 08/05/2013 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0087050)         SEI 53000.057910/2011-91 / pg. 90

http://cjce_._i_._i


Aprovada oola W S n» 73-07 2* via zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

áÉÈkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DÀ FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jBt^f. SfcCRCTARiA UA RECEITA FEDERAL OO ÊíKÃiilL 

Documento oe Arrecaoaçao <ie K e c e _ _ Fedeiais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 31/93/2013 
áÉÈk MINISTÉRIO DÀ FAZENDA 

jBt^f. SfcCRCTARiA UA RECEITA FEDERAL OO ÊíKÃiilL 

Documento oe Arrecaoaçao <ie K e c e _ _ Fedeiais 

DARF 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 02Í00^0â^ÔO1-74 
áÉÈk MINISTÉRIO DÀ FAZENDA 

jBt^f. SfcCRCTARiA UA RECEITA FEDERAL OO ÊíKÃiilL 

Documento oe Arrecaoaçao <ie K e c e _ _ Fedeiais 

DARF 

04 CÓDIGO DA RECEITA mm 

áÉÈk MINISTÉRIO DÀ FAZENDA 

jBt^f. SfcCRCTARiA UA RECEITA FEDERAL OO ÊíKÃiilL 

Documento oe Arrecaoaçao <ie K e c e _ _ Fedeiais 

DARF 3tr NÚMERO CE REFERÊNCIA 40 © ©©'©©gjfíî lS' -

áÉÈk MINISTÉRIO DÀ FAZENDA 

jBt^f. SfcCRCTARiA UA RECEITA FEDERAL OO ÊíKÃiilL 

Documento oe Arrecaoaçao <ie K e c e _ _ Fedeiais 

DARF 

0§ DATA DE VENCIMENTO 31/0672013 

01 NOME / IELEFGNE 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CttISTA DE 

PAULISTA v 07 VALOR PRtNCfPAL 238,§2 01 NOME / IELEFGNE 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CttISTA DE 

PAULISTA v 

98 VALOR DA MULTA 
DARr válido para pagamento até 

MÂO R P C r R F R C O I * RASUf íAS 
N° do Processo: 10480 £03248/2006-22 
Nome da Recejta: IWATfVA-OUTRAS MULTA 
Auto da Infração: 000000000 

FBCMF6A 9B3819CÁ.r73BA5Í1.El4»6B50 

31/05/2013 

s 

0SM5/?013 E>»:37:4S 

98 VALOR DA MULTA 
DARr válido para pagamento até 

MÂO R P C r R F R C O I * RASUf íAS 
N° do Processo: 10480 £03248/2006-22 
Nome da Recejta: IWATfVA-OUTRAS MULTA 
Auto da Infração: 000000000 

FBCMF6A 9B3819CÁ.r73BA5Í1.El4»6B50 

31/05/2013 

s 

0SM5/?013 E>»:37:4S 

.09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS 0L 1025/69 

DARr válido para pagamento até 

MÂO R P C r R F R C O I * RASUf íAS 
N° do Processo: 10480 £03248/2006-22 
Nome da Recejta: IWATfVA-OUTRAS MULTA 
Auto da Infração: 000000000 

FBCMF6A 9B3819CÁ.r73BA5Í1.El4»6B50 

31/05/2013 

s 

0SM5/?013 E>»:37:4S 

10 VALOR TOTAi. §19,61 

DARr válido para pagamento até 

MÂO R P C r R F R C O I * RASUf íAS 
N° do Processo: 10480 £03248/2006-22 
Nome da Recejta: IWATfVA-OUTRAS MULTA 
Auto da Infração: 000000000 

FBCMF6A 9B3819CÁ.r73BA5Í1.El4»6B50 

31/05/2013 

s 

0SM5/?013 E>»:37:4S 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 a e 2» vias) 

>3r _ _ < 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas tracejadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAZl 
DAHF impresso sern código de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou jures ou ano do período de apuração e/ou 
vencimento anterior a 2001. 
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ESPERANÇA FM 104,9 RÁDIO LEGAL /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * r \ 
O CIDADÃO EM 1o LUGAR l ^ í & H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Paulista 26 de Abril d e 2013. 

A 

Procuradoria do Município do Paulista 

REQUERIMENTO 

Venho pelo presente solicitar a análise do pleito referente a um 
acordo de contas entre a Rádio Esperança FM, com sede na Rua 
Quarenta e Oito, n° 69 - Jardim Paulista - Paulista - PE, CEP 
53.409 - 600, e a Prefeitura Municipal do Paulista quanto ao débito 
relacionado a impostos da Rádio acima citada com a Prefeitura 
Municipal do Paulista. Motivo pelo qual a Rádio Esperança FM 
sugere que a compensação seja feita por prestação de serviços em 
mídia (Divulgação de Ações e Campanhas do Governo). Segue em 
anexo os valores a serem negociados na referida compensação. 

Diante do exposto, ficamos aguardando pronunciamento desse 
conceituado órgão. 

Atenciosamente, 

Rádio Esperança FM - Estúdios Rua 48, N°69 - Jardim Paulista Baixo - Paulista - PE 
CNPJ: 02.600.409/0001-74 - Inscrição Municipal: 33442-1 

Contatos: 3433 - 4684 / 8453 - 5567 Email: kakanascimento2013@hotmail.com 
Site: v\flrvw.esperancafm.net 
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Si s t e ma ck.  Emi s s ão de  Cert i dões  Ne gat i vas  da  I a Re gi ão ht t p; / / ww, t r f l j us . br / s e ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF N° 348465 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSENIAS PIMENTEL GONCALVES, ou vinculado ao C P F : 

615 .028 .044-68 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf . jus.br) , pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 09h36, 25/04/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço: SAS, Q u a d r a 0 2 , b l o c o G, l o t e 0 8 , A n e x o A , C E P : 7 0 0 4 0 - 0 0 0 , BRASÍLIA - DF. 
F o n e : ( 6 1 ) 3 2 2 1 - 6 0 0 0 . e - M a i : n u c j u @d f . t r f l . g o v . b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Antecedentes Criminais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttps://www.tjirejus.br/am zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3412-5911 (FAXV 3412-5409 e 3412-5917 

C E P 50.090-700 - R E C F E - P E 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 25/04/2013 08h14min Data de Validade: 24/05/2013 

N ° da Certidão: 580017/2013 N ° da Autenticidade: I6.CD.RV.04.AW 
O s dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: J O S E N I A S PIMENTEL GONÇALVES 

Documento Identificação: 3716378 S S P / P E 

C P F : 615.028.044-68 

Nome do Pai: HOSANIA8 GONÇALVES 

Nome da Mãe: JESONITA GONÇALVES 
Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira 

Endereço Residencial: rua 48,69 

Bairro: Jardim Paulista Baixo 

Data da Emissão: 

Título de Elei tor 

07/06/2002 

Dt Nascimento: 

Compl: 

Cidade: Recife/PE 

07/08/1973 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do 
Poder J u d ici á ri o do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribu ida e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da 
Lei 7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações: 
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 
011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE, de 13 de 
julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 
2011. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco -
www.tjpejus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, utilizando o número de 
autenticidade acima identificado. 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão htrp://apps.tse.jus.br/cem^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O f * 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

C e r t i d ã o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSENIAS PIMENTEL GONCALVES 

Inscrição: 040310580825 Zona: 12 Seção: 149 

Município: 25135 - PAULISTA UF: PE 

Data de Nascimento: 07/08/1973 Domiciliado desde: 05/09/1991 

Filiação: JESONITA PIMENTEL GONCALVES 

HOSANIAS GONCALVES 

Certidão emitida às 12:38 de 25/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http: //www.tse. jus, br, por meio do código zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 0 8 N . CB I B . 4 R J N . V GM J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http://apps.tse jus.br/certidaoquitacao/emissaoCeiiidaoOuitacao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

C e r t i d ã o 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOSENZAS PIMENTEL GONCALVES 

Inscrição: 040310580825 Zona: 12 Seção: 149 

Município: 25135 - PAULISTA UF: PE 

Data de Nascimento: 07/08/1973 Domiciliado desde: 05/09/1991 

Filiação: JESONITA PIMENTEL GONCALVES 

HOSANIAS GONCALVES 

Certidão emitida às 12:43 de 25/04/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício, do, wato,, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os tmatalltnas.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MdzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&bws& m> 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não nenM&tay,encttuabs 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar «teeansBclateSi.'" 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitora! é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

B S D C . A E 8 M . H U I C . T 4 I B 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(D (A 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°6825002013 

O D e p a r t a m e n t o de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de J O S E N I A S * P I M E N T E L * G O N Ç A L V E S , 
nacionalidade brasileira, fílho(a) de HOSANIAS GONÇALVES e JESONITA PIMENTEL 
GONÇALVES, nascido(a) aos 07/08/1973, natural de OLINDA, Documento de identificação 
3716378 SSP/PE, CPF 615.028.044-68. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular, 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:39 de 28/02/2013 
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ccrüdaoArttecedentesCrirninaisEniitir.jsf htíp://\\ ww.servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes/public/pages/certi. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013030110190178 
Nome: JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES 

Nome da Mãe: JESONITA PIMENTEL GONÇALVES 

Data de Nascimento: 07/08/1973 

Naturalidade: OLINDA UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado Civil: CASADO(A) 

RG: 3716378 Órgão Emissor: SDS UF: PE 

Endereço: 

RUA 48. 69, JARDIM PAULISTA, 

53.409-600, PAULISTA-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 01/03/2013 às 10:19:01 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012. no§4°e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 01/03/2013 10:19:01 

Ide 1 1/3/2013 10:24 
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m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M a i s u m a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
p a r c e r i a p a r a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f a c i l i t a r s u a v i d a 

A g o r a s e u H ípe rc a rd 
é  a c e i t o n a  r e d e d e 

p o s t o s S h e l l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vá a t é o posto Shell 
mais próx imo de você 
e aproveite mais essa 

facilidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Hipercard zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

eiOOEOIDt oiusurauaA ap ejerj EIOZ/Z078Z -.uiaBeisoej ep eierj 
£U08ZOl«*ZE0000009*9ZlOKC60l tZE 

3d VlSimVd 009-60fr€9 
visnnvd inJiayvr 

so 
'69 OlIO 3 V1N3HVTIÜzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ü 

S3ATV0NO9131N3W(d SVIN3SOr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tnd 3d 3  j c a a a i o 

ni i i , "ir , ir , , iT , , i i i , , r , ir , , i , ri 

I Hipercard Cinco MüKrplo S/A 
I Ru * Ernesto de Pauta. Santo». 187 

loja 01, Ríctíe. P?marnbvco 
CNPJ 03.012.230/0001-69 

Endereço para Devolução 
Caixa Postal 661« 1 

CH> 05314-970 
Sao Paulo 

Para uso dos correios 
D Muaoŝae Q Endereço tnsuhoeme 
• Desecnheodo • Não existe o n° indicada 
O Recusado O Falecido 
D Ausente D Outros 
• Nâo procurado Data / / 

Responsável pela informação 

• Morador 
• Sindico 
D Porteiro Entregador 
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Poder Judiciário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2 0 1 3 0 0 0 5 5 7 1 6 

CERTIDÃO D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ANA MARIA DA S I L V A 

C P F : 1 3 6 . 5 3 7 . 0 9 4 - 1 5 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t , com base na Portaria n° 1.435/2005-
GDF 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada peia instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço ht tp: / /wvvw. j fpb. jus .br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do n o m e , CPF/CNPJ) e o n ú m e r o d e s t a 
Cert idão. 

João Pessoa, 5/3/2013 15:15:57 

E n d e r e ç o s ; 

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa • Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rna Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 

file:///D:/Meus Documentos/D ocumentszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/U ntitJed Document.htm 1/1 
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muunai ou^iui cieiioicii - oeniaao ae uuiiaçao - tmissao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPaginai dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que d i spõe a Res . -TSE n° 
21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, 
o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha 
eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorréncia de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certid>o d a q u i t a ç ã o a la l tora l é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no e n d e r e ç o : http://vvvvw.tse.ius.br. por meio do código 
J U C 8 . V T Z Z . F R D Z . K X 4 B 

Eleitora:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANA MARIA DA SILVA 
Inscrição: 0 0 5 0 7 9 0 1 0 8 2 5 
Município: 25135 - PAULISTA 

Zona: 12 S e ç ã o : 423 

UF: PE 

Domiciliada desde: 20/01/2004 Data de Nascimento: 14/12/1955 

Filiaçáo: SANTINA MARIA DA SILVA 

ANTENOR ISIDRO DA SILVA 

Certidão emitida à s 10:43 de 23/05/2013 

tp://apps. tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao. do 23/05/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ele i t o r a :  A N A M A R I A D A S I L V A 

I n scr i ção : 0 0 5 0 7 9 0 1 0 8 2 5 Z o n a : 12 Seção : 4 2 3 

Mun icíp io :  2 5 1 3 5 - PAULI STA UF: PE 

Dat a de Nasci m en t o : 1 4 / 1 2 / 1 9 5 5 Dom ici l i ad a d esd e: 2 0 / 0 1 / 2 0 0 4 

Fi l iação: SANT I NA MARI A D A SI LVA 

ANT ENOR I SI DRO DA SI LVA 

Cer t i dão em i t i d a ès 2 0 : 0 6 de 2 5 / 0 4 / 2 0 1 3 

Esta certidão de crimes eleitoral» é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http: //www.tse.ius.br. por meio do código 
3 G P E . 6 E G J . W S Y A r V . O N K X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

hrtó://apps.tee.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 25/04/2013 
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c^a^oAntecedentesCriminaisEmitir.jsf http://www.servicos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerencia Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UT1CRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013030410052568 

Nome: ANA MARIA OA SILVA 

Nome do Pai: ANTENOR IZINO DA SILVA 

Nome da Mãe: SANTANA MARIA DA SILVA 

Data de Nascimento: 14/12/1955 

Naturalidade: CAMPINA GRANDE UF: PB 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado Civil:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CASADO(A) 

Profissão: CONTABILISTA 

RG: 1382282 Órgão Emissor: SSP UF: PB 

Endereço: 

RUA 131, 86. JARDIM PAULISTA BAIXO. 

53.407-460. PAULISTA-PB 

Certifico que, em pesquisa realizada em 04/03/2013 às 10:05:25 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril. NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE GRi f l -M^fc toeaco i *^^ 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto rtos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço etetrômco rrttp:r/www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa». 

Recife, 04/03/2013 10:05:25 
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„ cgsA L VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m HUftnwwrgffiA DIST ANL i* D E FIOS E INSTALAÇÕES ' 

ENERGIZADAS, PRINCIPALMENTE SE ESTIVER MOLHADO; 

* ADEREÇOS E FANTASIAS QUE CONTENHAM HASTES METÁLICAS 

DEVEM SER MANUSEADAS COM BASTANTE ATENÇÃO. 

• CONFETES E SERPENTINAS METALIZADAS NÃO DEVEM SER 

ARREMESSADOS PRÓXIMOS A REDE ELÉTRICA. QUALQUER CONTATO 

PODE PROVOCAR CURTO-CIRCUITO E ACIDENTES FATAIS; 

* VÉNHfnírNÂO DEVEM SER COLOCADOS PRÓXIMO À REDE ELÉTRICA; 

• UG AÇÃO CLANDESTINA E CRIME E PODE ACUSAR ACIDENTES; 

* EM CASO DE FIO PARTIDO ACIONAR IMEDIATAMENTE A CELPE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRI NQUE O CARNAVAL, 

MAS NÃO BRI NQUE COM 

ENERGIA ELÉTRICA. (2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ES SIMPLES AJUDAM A MANTER A DENGUE LONGE DA SUA CASA, DO SEÜ^AIRRO E ATÉ DA SUA 
CIDADE. FAÇA A SUA PARTE, NÃO DEIXE AGUA ACUMULADA. - ^ t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ht^://wwwjj^ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.jm.br/certdaoweb/eiTrissaoCertidao.as zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°201300262349 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

EDSON DA SILVA YTTAL 
CPF: 615.022.784-72 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço 
http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Atenção: 

Recife, 21/03/2013 13:51:12 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negafixas da 1* Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e J E F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN*193855 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra : 

EDSON DA S I L V A VITAL, ou vinculado ao C P F : 6 1 5 . 0 2 2 . 7 8 4 - 7 2 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do 

Distrito Federal. 

Observações: 

a ) Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c ) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (wwvw.jfdf.jus.br), peio prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federai, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasflia/DF, I l h O l , 05/03/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02 , bloco G, lote 08 , Anexo A,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CEP:70040-000 , BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucJj@df.trfl .gov.br 

vwwv.trf 1 .jus.br/sen*cos/certidaoM1_emitecerfdao.php?orgao=DF&nome= EDSON DA SILVA v1TAL&cpf=61502278472&tipocertidao=3 
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Antecedentes Criminais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/www.tj pejus .br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterPi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200-Térreo-Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3412-5911 (FAX)/ 3412-5409 e 3412-5917 

C E P 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 21/03/2013 14h00min Data de Validade: 19/04/2013 

N° da Certidão: 541110/2013 N° da Autenticidade: Z9.U6.YS.GR.85 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: EDSON DA SILVA VITAL 

Documento Identificação: 3.706.586 S S P / P E Data da Emissão: 22/01/1997 

C P F : 615.022.784-72 Título de Eleitor: 

Nome do Pai: ANTONIO AVELINO VITAL 

Nome da Mãe: MARIA J O S E DA SILVA VITAL 

Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 05/08/1970 

Endereço Residencial : RUA 48, 69 Compl: 

Bairro: jardim paulista baixo Cidade: Paulista/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do 
Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da 
Lei 7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações: 
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 
011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE, de 13 de 
julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 2011. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco -
www.tipe.ius.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, utilizando o número de 
autenticidade acima identificado. 
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inDunai Superior fclutoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tsejus.br/ceiti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce rt idã o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação crimina! eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: EDSON DA SILVA VITAL 

Inscrição: 034484420868 Zona: 12 Seção: 445 

Município: 25135 - PAULISTA UF: PE 

Data de Nascimento: 05/08/1970 Domiciliado desde: 11/04/2007 

Filiação: MARIA JOSE DA SILVA VITAL 
ANTONIO AVELINO VITAL 

Certidão emitida às 19:41 de 25/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http: //wrww.tse. jus, br, por meio do código zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q T P P . S M 8 M . B X K EJ R P C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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r̂eRNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2013030412043176 

Nome: EDSON DA SILVA VITAL 

Nome do Pai: ANTÔNIO ACELINO VITAL 

Nome da Mãe: MARIA JOSÉ DA SILVA VITAL 

Data de Nascimento: 05/08/1970 

Naturalidade: ITABAIANA UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado Civil: SOLTEIRO(A) 

Profissão: AUTÔNOMO 

RG: 3706586 Órgão Emissor: SSP UF: PE 

Endereço: 

RUA 48, 69, JARDIM PAULISTA BAIXO, 

53.409-600, PAULISTA-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 04/03/2013 às 12:04:31 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 04/03/2013 12:04:31 
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO TAVARES BURIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

E8/9Q/6Z30 9 U 7 , N I 3 T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
u3Hiaoavun±vNissv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mios Qu»<fjrv?«r>rJi 
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http://wwwj fpe j us br/certi daoweb/em i ssaoCertidao as zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300203286 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDENILSON BARROS DA SILVA 

CPF: 026.945.714-33 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado peio solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 05/03/2013 10:01:13 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81)3229-6000 

05/03/20 n írww 
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Tribunal Juperior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttp 7/apps tsejus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoOuitacao d< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cornu,),-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce rt idã o 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: E D E N I L S O N B A R R O S D A S I L V A 

Inscrição: 050677940825 Zona: 12 Seção: 141 

Município: 25135 - PAULISTA UF: PE 

Data de Nascimento: 22/03/1979 Domiciliado desde: 11/04/1995 

Filiação: MARIA GOMES DOS SANTOS 

EDSON DE BARROS DA SILVA 

Certidão emitida às 14:38 de 25/04/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse. jus.br, por meio do código 

K R X Z . C L A Y . Z C I T . C Z G M 

1 dei 25/04/2013 14: 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttp://apps.tse jus b r / c e r t i d a o í j u i t a c a o / e m i s s a o C e r t i d a o C r i m e E l e i t o i a l d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: E D E N I L S O N B A R R O S D A S I L V A 

Inscrição: 0 5 0 6 7 7 9 4 0 8 2 5 Zona: 12 Seção: 141 

Município: 25135 - PAULISTA UF: PE 

Data de Nascimento: 22/03/1979 Domiciliado desde: 11/04/1995 

Filiação: MARIA GOMES DOS SANTOS 
EDSON DE BARROS DA SILVA 

Certidão emitida às 14:40 de 25/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http ://www .tse.ius. br, por meio do código 
8 X D E . T R B / . 4 J E T . G J W A 

1 de2 25/04/2013 14 
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R E Q U E R I M E N T O DE C E R T I D Ã O DE A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Ne 001/01 - DG/DPF, 04 de janeiro de 2001 
/ - n l T l / f n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DADOS PESSOAIS 
NOME COMPLETO •gH».J. y i ^ r - S 

^ Ftobrka JêdM. • 

NOME DO PAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W 
NOME DA MÃE ta.. 

1 
NATURAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rfec/Yé 

,t NACIONALIDADE DATA DE NASCIMENTO g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 03 1 /?9& 
ENDEREÇO RESIDENCIAL 

0/A 5/ Mv /?6 

TELEFONE 

ti O %é>/5°2- WP+t 
DISTRITO / BAIRRO 

ufa*/Al féjJlfXT^ &4/ÎCQ 

CIDADE/UF 

• 

CEP ^ ' 

35 

DOCUMENTO APRESENTADO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE , 
NÚMERO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ DATA DE EXPEDIÇÃO ÓRGÃO EXPEDIDORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |g 

JUSTIFICATIVA: 

1 
• 

DECLARO VERDADEIROS OS DADOS 

Q U E DESIGNEI NESTE REQUERIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Recife-PE. / * / DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VÍ OZ&S^' DECLARO VERDADEIROS OS DADOS 

Q U E DESIGNEI NESTE REQUERIMENTO 

DECLARO VERDADEIROS OS DADOS 

Q U E DESIGNEI NESTE REQUERIMENTO 

/ ASSINATURA DO REQUERENTE 

<-

RECEBIDO E CONFERIDO POR 
NOME /- J MATRICULA. 

. -jd 

ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Damião Eráncisco do Carmo 
á§jg& -Agente Administrativo 

ÍMÃ Matricula 5296 
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cert i dao A n teced eu tesC ri m i n ai s E m i t i r. jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sf b^;//wvw,seíviços,sdi^ 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerencia Geral da Policia Cientifica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013030410115658 

Nome: EDENILSON BARROS DA SILVA 

Nome do Pai: EDSON DA SILVA 

Nome da Mãe: MARIA GOMES DA SILVA 

Data de Nascimento: 22/03/1975 

Naturalidade: RECIFE UF: P E 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado Civil: SOLTEIRO(A) 

Profissão: VIGILANTE 

RG: 5341917 Órgão Emissor: S S P UF: PE 

Endereço: 

RUA 51.176, JARDIM PAULISTA BAIXO. 

53.409-580, PAULISTA-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 04/03/2013 às 10:11:56 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 04/03/2013 10:11:56 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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'C Fis. Vjfo O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"2 Rubrica 
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"VÃÜPAEM TUDOÜ ! gBBjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜWiü NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' 5 .341.917 « * 27/08/2011 ' | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« ÊDÊNILSON BARROS DA SILVA » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« EDSON DE BARROS DA SILVA >> 
< < MARIA GOMES DOS SANTOS » 

RECIFE - PE 
D Ü C 0 R , G E M << CN,32532 L28A F, 148V CART.XIII 
ZONA RECIF6-P6 » 

^ • 9 4 5 . 7 1 4 - 3 3 ? : : : : •• 7,-•-:::;.: 

PATA Ofi 

2 2 / 0 3 / 1 9 7 9 

LEi N ' 7 V l 6 0 £ 2 e » 8 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

••SET*' 

MS 
c AtXA ECONÔMICA ra**AL. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 

Número de Identiticaçãsi do Trabalhador 

131.40848.45-4 CAD. NOVO 
«tom» de 'tsaMMMk*. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i E DENI LSON SARROS DA SI LVA 

Noma da mis 
[ MARIA GOMES DOS SANTOS 

0 0 2 4 0 6 8 I O0O74[ PE 

Código isartco/agíoci* 

104 / 1580- 7 
Data de nascimento 

2 2 / 0 3 / 1 9 7 9 
Sftttwsço «í* sgScssi* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A V . B E R N A R D O V . MELO,  1330 
CNPJ/CÉI 0 0 EMPREGADOS 

0 2 2 2 3 4 9 1 / 0 0 0 1 - 6 5 
I Date do eadastramsnto 

I 20 / O3/ 2002 
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U I I U I R 3 U U U U U M R 9 I U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Paginal de l 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N*201300457557 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I S A I S I S I D R O D A S I L V A 

C P F : 1 3 6 .5 3 8 .2 2 4 -9 1 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1* Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 
1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo 
interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

A a ut e nt ic ida de desta Certidão poderá ser c on f i rm a da pe la instituição que a  so l i c i t ou , caso e nt e nda necessário, n o endereço h t t p : / / w w w . j f p e . j u s . b r por u m 
pra zo máximo dc 30 ( t r i n t a ) dia s, obse rva ndo-se a total c o n f e r e n c i a d o n o w e , C P F /C N P J e o n u m e r o de st a C e r t h U o . 

A t e n c i o : 

Recife, 23/05/2013 10:19:22 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 
Fone: (81) 3229-6000 

tp://www .jfpejus.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA23/05/2013 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1* Região http://www.trfl jus.br/serviccV^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e J E F N° 348473 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

I S A I S IZ IDNO DA S ILVA, ou vinculado ao C P F : 136.537.094-15, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet , 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federai (www.jfdf . jus.br) , pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 09h38, 25/04/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Ma«: nucju@df.trfl.gov.br 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res . -TSE n° 
21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I SAI S I SI DRO DA SILVA 
Inscrição: 0 0 3 8 4 0 4 4 0 8 1 7 Zona: 12 Seção: 454 

Município: 25135 - PAULISTA UF: PE 

Data de Nascimento: 12/01/1953 Domiciliado desde: 03/05/2010 

Filiação: SANTINA MARIA DA SILVA 

ANTENOR ISIDRO DA SILVA 

Certidão emitida às 10:06 de 23/05/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, 
o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha 
eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminai transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta cer t idão de Quitação e le i toral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 
+ A / P . U E O I . D 5 U O . N B B + 

lp://apps.tse.jus.br/ceròdar^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 23/05/2013 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°17111292013 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ISATS*fSIDRO*DA*SILVA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de ANTENOR ISIDRO DA SILVA e SANTINA MARIA DA SILVA, 
nascido(a) aos 12/01/1953, natural de CAMPINA GRANDE/PB, passaporte n° C L 649924, 
Documento de identificação 239852 SSP/PB, CPF 136.538.224-91. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Internet em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
dc identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular, 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasüia-DF, 10:15 dc 23/05/2013 
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PERNAMBUCO 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerencia Geral da Policia Cientifica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013030410155340 

Nome: ISAIS ISIDNO DA SILVA 

Nome do Pai: ANTENOR IZINO DA SILVA 

Nome da Mãe: SANTANA MARIA DA SILVA 

Data de Nascimento: 02/01/1953 

Naturalidade: CAMPINA GRANDE UF: PB 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado Civil: CASADO(A) 

Profissão: CONTADOR 

RG: 239852 Órgão Emissor: S S P UF: PB 

Endereço: 

RUA 131. 66. JARDIM PAULISTA BAIXO, 

53.407-460, PAULISTA-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 04/03/2013 às 10:15:53 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 04/03/2013 10:15:53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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FATURA TELEFÔNICA 
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. 
Rua Arquiteto Luiz Nunes, 1271 - Imbiribeira 
CEP: 51170-430 - Recife - PE 
CNPJ: 03.420.926/0095-04 Insc Est: 038188376 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce nt ra l de  Re la c iona m e nt o c o m o Cl ie nt e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
103 25 

www.gvt.com.br 
página: 1/4 

I .I .I ...I I ..I ..I Í I ...I ...I .I ..I .I I ..I I  I l l 
CTC RECIFE PE CID - AMARRADOS 
I SAI S I S O D R O DA S I L V A 
R. C E N T O E T R I N T A E U M 6 6 
J A R D I M P A U L I S T A 
5 3 4 0 7 -4 6 0 P A U L I S T A P E 

V e nc im e nt o 

02/04/2013 

7213052470048780000018808030210313 

Da t a de V e n c i m e n t o V a lor a  Pa ga r (R$ ) 

02/04/2013 172,87 
Código do cliente 

N° do Telefone 

Período de apuração 

Data de emissão 

Tipo de cliente 

Estado de instalação 

Número da fatura 

9999 8445 7617 DV: 0 
8133717493 
15/02/2013 a 14/03/2013 

15/03/2013 
Residencial 
Pernambuco 
01398579014) 

RESUMO 
P R E S T A D O R A GVT 
Plano Contratado / Serviços Mensais 

VALOR (R$) Histórico de consumo 
Internet 

T urbone t  Po w e r 1 5 M e ga M a is Pre m ium 
Telefone 

Pre m ium 5 0 
Ce lula r Fa vor i t o - 5 0 m inu t os 

Total 

8 4 , 9 0 

7 1 , 1 0 
0 ,0 0 

1 5 6 ,0 0 

Ligações 
Ligações Loc a is Ex c e de nt e s 0 ,0 0 
Ligações N a c iona is de Longa Distância 0 ,3 8 
Ligações I nt e rna c iona is de Longa Distância 0 ,9 5 
Ligações Loc a is pa ra Ce lu la r ( V C 1 ) 1 1 ,3 6 

Total 12,6 9 

Serviços Eventuais 
Enc a rgos (J uros/M ul t a ) 

Total 
4 ,1 8 
4 ,18 

Total utilizado em min:seg 
das faturas c o m vencimento em: 

Tipo de Ligação Fevereiro Marco Abril 
Üg Nac Longa Distância 254 3:06 2:00 

Lig Internacionais 1:36 0 1 00 

Lig Locais Celular (VC1) 8:18 8:12 1048 

üg Locais Hor Normal 133:00 177:00 107:00 

Lig Locais Hor Reduzido 107:00 107:00 61:00 

TOTAL G E R A L A PAGAR 172,87 

•Os códigos de seleção das prestadoras de Longa Distancia são: 12, 14,15. 21, 25, 31, 41 «43. Central de Atendimento Anatei: 1331 (Usuário Geral), 1332 (Deficientes Auditivos) e 
vnvwjnateJ.gov.br. 
•Valor mínimo do ressarcimento em caso de interrupção do serviço de telefonia fixa duração da interrupção (em minutos) vezes o valor da assinatura, divididos por 43.200 minutos (30 dias). 
"Ouvidoria GVT: acesse vmw.gvtcom.br ou utilize o Fale com a Ouvidoria, pelo fax (41) 3025-2882 e cartas para a Rua Lourenço Pinto, 299. CEP: 80010-160-Curitiba, Paraná 
O pagamento desta fatura não liquida débitos pendentes. Em caso de atraso no pagamento, serão cobrados encargos moratórios (multa de 2% • 1 % de Juros ao mis) na fatura seguinte. 

G V J 
Nome do Cliente 

ISAIS ISODRO DA SILVA 

Autenticação Mecânica 

Sr. Caixa, favor não receber pagamento parcial. 

código do cliente 

9999 8445 7617 

Código para cadastraaento 
de Débito Automático 

999984457617-0 

Número da Fatura 

0139857901-0 

Data de Vencimento 

02/04/2013 

Valor a Pagar (R$) 

172,87 

8 4 6 3 0 0 0 0 0 0 1 1  7 2 8 7 0 0 8 2 0 9 9 2  9 9 8 4 4 5 7 6 1 7 0 8  1 3 9 8 5 7 9 0 1 9 9 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 

Avenida Guararapes, 250, 5 o Andar, Sala 511, Santo Antônio, Recife-PE 
Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 

Memo. n° 404 / 2013 / NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.Como/,,-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X % 

Recife, 04 de junho de 2013 

A Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária do MC 

Assunto: Encaminha Documentos 

Encaminhamos em anexo, Ofício n° 002/2013 datado de 24 de maio de 2013 e 
documentos da Associação Cultural Cristã do Paulista, solicitando pedido de prorrogação de 
prazo, referente ao processo n° 53000.057910/2011. 

Atenciosamenti 

Res 
IRA 

de Pernambuco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
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WJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rádio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agora e bem melhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCI AÇÃO CULTURAL CRI STÃ DO PAULI STA 
CNPJ: 0 2 .6 0 0 .4 0 9 / 0 0 0 1 - 7 4 

MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

Ofício 002/2013 

limo Sr. 
Dr. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanadas dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar. 
Brasília - DF - CEP: 70044-900 

Assunto: Complemento da documentação. 
Ref. Do Processo: 53000.057910/11 

53000 067703/2013-15 

SEAPÃ & CE 

Paulista, 2fj cie outubro 'de 2013. 

RB 
F 

Senhor Coordenador, 

Estamos encaminhando a documentação complementar referente ao 
Processo em referencia, atendendo o que consta a Nota técnica 426/2013. 

Assim, cumpre-nos esclarecer que a documentação, anexa, conclui as 
exigências da referida Nota Técnica, e atende o que consta na Portaria 
197/07/2013. 

Assim, esperamos a compreensão de V. Sa., pois todos os que fazem a 
Associação se empenharam para o atendimento da exigências e alguns item não 
dependiam diretamente desta Diretoria. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenciosamente, 

Josenias Pimentel Gonçalves 
Presidente 
CPF. n° 615.028.044-68 

Rua 48, n° 69 - Jardim Paulista Baixo - Paulista / PE 
CEP: 53400-000 - Fone: 34334684 - 87735589 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadast ra l 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 de 1 

68* 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLI CA FEDERATI VA DO BRASI L 

CADASTRO NACI ONAL DA PESSOA JURÍ DI CA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 2 . 6 0 0 . 4 0 9 /0 0 0 1 -7 4 
M A T R I Z 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1 0 /0 6 /1 9 9 8 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCI AÇÃO C U L T U R A L C R I S T A D E P A U L I S T A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

9 4 . 3 0 -8 -0 0 - A t i v i d a d e s d e associações d e d e f e s a d e d i r e i t o s s o c i a i s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

9 4 . 9 3 -6 -0 0 - A t i v i d a d e s d e organizações a s s o c i a t i v a s l i g a d a s à  c u l t u r a e  à  a r t e 
9 4 . 9 9 -5 -0 0 - A t i v i d a d e s a s s o c i a t i v a s não e s p e c i f i c a d a s a n t e r i o r m e n t e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

3 9 9 -9 - ASSOCI AÇÃO P R I V A D A 

LOGRADOURO 

R 4 8 

C E P 

5 3 . 4 3 7 -5 3 0 
BAIRRO/DISTRITO 

J A R D I M P A U L I S T A 

NUMERO 

6 9 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

P A U L I S T A 
UF 

P E 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
A T I V A 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0 3 /1 1 /2 0 0 5 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25/10/2013 às 16:36:53 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

http://www.receite.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 25/10/2013 
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PREFEI T U RA M U N I C I P A L DE P A U L I S T A 
S E C R E T A R I A DE FINANÇAS/DIR.ARREC.TRIBUTARIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Coordenadoria da Receita Mercantil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRAÇA JOÃO PESSOA.S/N CENTRO-CENTRO 

PAULISTA FONE: 3427-2337 

C.N.P.J.: 10.408.839/0001-17 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS MERCANTIS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 2013 e com base na 
legislação em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da 
Receita Mercantil até 25/10/2013 

Contribuinte: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA 

Localização: RUA QUARENTA E OITO, 00069, , J PAULISTA 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA 

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

02.600.409/0001-74 33442 

Código 501964 

ASSOCIAÇÃO. 

/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA} 
Validade: 

23/11/2013 I 
Observações: (Cad. 

Lm, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sip 
I /-"-Via/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

Respon_& el pelo 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer 
dívidas que porventura venham a ser napuradas posteriormente relativas ao período a que se refere 
a presente certidão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20131025140052552002015291 

Operador E M A N U E L M A R C E L I N O O M E N A 
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Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PQfH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5fé CERTIDÃO CONJUNTA 

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO D A F A Z E N D A 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a  F a z e n d a N a c i o n a l 
S e c r e t a r i a d a  R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l 

CERT I DÃO C O N J U N T A N E G A T I V A 
D E DÉBITOS R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E À DÍVIDA A T I V A D A UNIÃO 

N o m e : ASSOCI AÇÃO C U L T U R A L C R I S T A D E P A U L I S T A 
C N P J : 0 2 . 6 0 0 . 4 0 9 /0 0 0 1 -7 4 

R e s s a l v a d o o d i r e i t o d e a  F a z e n d a N a c i o n a l c o b r a r e  i n s c r e v e r q u a i s q u e r d i v i d a s d e 
r e s p o n s a b i l i d a d e d o s u j e i t o p a s s i v o a c i m a ide n t i f i c a do q u e v i e r e m a  s e r a p u r a d a s , é  c e r t i f i c a d o q u e 
não c o n s t a m pendências e m s e u n o m e , re la t iva s a  t r i b u t o s a d m i n i s t r a d o s p e l a S e c r e t a r i a d a  Re c e i t a 
F e d e r a l d o Bra s i l ( R F B ) e  a  inscrições e m Dívida A t i v a d a União j u n t o à  P r o c u r a d o r i a -G e r a l d a 
F a z e n d a N a c i o n a l ( P G F N ) . 

Est a certidão, e m i t i d a e m n o m e da  m a t r i z e  válida  pa ra t o d a s a s s u a s f i l i a is , r e f e r e -s e 
e x c l u s i v a m e n t e à  situação d o s u j e i t o p a s s i v o no âmbito d a R F B e da P G F N , não a b r a n g e n d o a s 
contribuições previdenciárlas e  a s contribuições d e v i d a s , por l e i , a  t e r c e i r o s , i n c l u s i v e a s insc r i t a s e m 
Dívida A t i v a d o I ns t i t u t o N a c i o n a l d o S e g u r o S o c i a l ( I N SS) , ob je t o d e certidão específica. 

A aceitação d e s t a certidão está  c o n d i c i o n a d a à  verificação d e s u a a u t e n t i c i d a d e na  I n t e rne t , n o s 
endereços < h t t p ://w v v w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r > o u < ht t pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:/AArww.pgfn . fa ze nda .gov .br> . 

Certidão e m i t i d a c o m b a s e na Por t a r ia  C o n j u n t a P G F N /R F B n a 3 , d e  0 2 /0 5 /2 0 0 7 . 
E m i t i d a às 0 7 :5 1 :0 8 d o d i a 2 1 /1 0 /2 0 1 3 < hora e  d a t a d e Brasília> 
Válida até  1 9 /0 4 /2 0 1 4 . 

Código d e c o n t r o l e d a certidão: 0 E 1 C . 3 D C 3 . 2 D 8 3 . D 1 1 E 

Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

Atenção: q u a l q u e r r a s u r a o u e m e n d a invalidará  e s t e d o c u m e n t o 

N ova C o n s u l t a Preparar página 
para impressão 

I. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://vvfww.receite.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cnd 21/10/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000822013-15001409 
Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA 
CNPJ: 02.600.409/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à 
fusão, incorporação, ou à transformação de entidade ou de 
sociedade empresaria simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 30/05/2013. 
Válida até 26/11/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ht4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)://vvwvv<)104ataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_B^ 21/10/2013 
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ragina i ae i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 IMPRIMIR VOLTAR 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•Ai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A I X A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIXA ECO N Ô M I CA FED ERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

Inscrição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 6 0 0 4 0 9 / 0 0 0 1 - 7 4 

Razão Socia l : A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L C R I S T A D E P A U L I S T A 

Endereço: R Q U A R E N T A E O I T O 6 9 / J A R D I M P A U L I S T A / P A U L I S T A / P E / 

5 3 4 0 9 - 6 0 0 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 25/10/2013 a 23/11/2013 

Certificação Número: 2013102516553695062491 

Informação obtida em 25/10/2013, às 16:55:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://wvw.sifge.cai)tó.gov.br/Tí^ 2^/10/2013 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS JURÍDICA 

NOME ENDEREÇO CNPJ 
Sociedade União Rua 47 N215 J. 11994100/0001-05 
Recreativa Jardim Paulista- Paulista 

Paulista 
Associação Rua Severino 35530642/0001-32 

Beneficiente e Francisco Lopes N^79 
cultural J. Paulista- Paulista 

Associação de Rua Angélica N l̂OO J. 35530419/0001-30 
Moradores de Jardim Paulista- Paulista 

da Felicidade 
Grupo de Idosos Tia Rua 17 N9206J. 69927895/0001-00 

Fia Paulista- Paulista 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS FÍSICA 

NOM E ENDEREÇO RG 
Josenias Pimentel 

Gonçalves 
Rua 47 N215 J. 

Paulista- Paulista 
3716378 SSP/PE 

Ana Maria Da Silva Rua 131zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N286 J. 
Paulista- Paulista 

1382282/SSP/PB 

Isais Isidno Da Silva Rua 131 N966J. 
Paulista- Paulista 

239852/SSP/PB 

Edson Da Silva Vital Rua 48 N269 J. 
Paulista- Paulista 

3706586/SSP/PE 

Ednilson Barros D Silva Rua 51NS176J. 
Paulista - Paulista 

5341917/SSPPE 

Jefferson Michel Rua 35 N215 J. 
Paulista - Paulista 

7189053/SDS/PE 

Jackson Antonio Lira 

De Araujo 

Rua Orobô N2245 
Arthur 1- Paulista 

1998117/SSP/PE 

Alcidesio Da Silva Rua 35 N2176J. 
Paulista - Paulista 

1592669/SSP/PE 

Gilson Da silva 

Ferreira 

Rua da saudade V.T.G 
N2152 Paulista -

Paulista 

895232/SDS/PE 

Klebson Alves Da Silva Rua 56 N225 J. 
Paulista - Paulista 

4347139/SSP/PE 

Francisco Jovino Da 

Mota 

Rua Santa Clara N223 
Paratibe - Paulista 

5345027/SSP/PE 

Edinaldo Alves De 

Barros 

Rua Prof.Antônio 
Teodorio N214J. 
Paulista - Paulista 

3226702/SSP/PE 

Ivan Silvio Rua do Cajueiro N217 
Paulista - Paulista 

795309/SSP/PE 

Oséias Costa Dos 

Anjos 

Rua 107 N268J. 
Paratibe - Paulista 

3898939/SSP/PE 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a Região http://www.trfl jus.br/servicos/certí(ko/trfl_emitecertidao.php?onj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e J E F N° 678785 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSENIAS PIMENTEL GONCALVES, ou vinculado ao CPF: 

615.028.044-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf. jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 08h25, 03/10/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, btoco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br 
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https://vvvm.tjpejus.br/antecedentescriininaiscliente/xh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fórum De s. Rodolfo Aure liano 

Av. De se m ba rga dor Guerra Barre to, 2 0 0 - Térreo - Ala Oe st e , ba irro Joana Be ze rra 
Fones n° (081 ) 3 1 8 1 -0 4 0 0 (FAX)/ 3 1 8 1 -0 4 7 6 e  3 1 8 1 -0 4 7 0 

CEP 50 .090 -700 -R E C F E - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 03/10/2013 08h44min 

N° da Certidão: 749865/2013 
Data de Validade: 01/11/2013 

N° da Autenticidade: 0S.YB.TG.ZS.V6 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram Informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: J O S E N I A S PIMENTAL GONÇALVES 

Documento Identificação: 3716378 S S P / P E 

C P F : 615.028.044-68 

Nome do Pai: HOSANIAS GONÇALVES 

Nome da Mãe: JESONITA PIMENTEL G O N L A L V E S 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira 

Endereço Residencial: Rua 48,69 

Bairro: Jardim Pulista Bixo 

Data da Emissão: 

Título de Eleitor: 

07/06/2002 

Dt Nascimento 

Compl: 

Cidade: Paulista/PE 

07/10/1973 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do 
Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída 
e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da 
Lei 7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações: 
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 
011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE, de 13 de 
julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 
2011. 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t a certidão poderá s e r c o n f i r m a d a na página d o T r i b u n a l d e Justiça d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o -
w w w . t j p e . j u s . b r - n o m e n u - A n t e c e d e n t e s C r i m i n a i s - E m i t i r / v a l i d a r Certidão N e g a t i v a , u t i l i z a n d o o número d e 
a u t e n t i c i d a d e a c i m a i d e n t i f i c a d o . 

03/10/2013 08:44 
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03/10/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACertidão de c r im e s e le i t ora is — T ribuna l Supe rior Ele i t ora l 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

T R I B U N A L SU PERI OR E L E I T O R A L 

Ce r t idã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: J O S E N I A S PIMENTEL GONCALVES 

Inscrição: 0 4 0 3 1 0 5 8 0 8 2 5 Zona: 12 Seção: 149 

Município: 25135 - PAULISTA UF: PE 

Data de Nascimento: 07/08/1973 Domiciliado desde: 05/09/1991 

Filiação: JESONITA PIMENTEL GONCALVES 
HOSANIAS GONCALVES 

Certidão emitida às 09:33 de 03/10/2013 

Esta cert idão de c r i m e s ele i torais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 

77HQ.CUH5.MPYU.QLSG 

w w w .t se jus.br/e le it a r/(^dc « ^^ 
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03/10/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACertidão de quitação e le it ora l — T ribuna l Supe riorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Eleitoral 

41 

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

T R I B U N A L SU PERI OR E L E I T O R A L 

Ce r t idã o 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a R e s . - T S E n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: J O S E N I A S P I M E N T E L G O N C A L V E S 

Inscrição: 0 4 0 3 1 0 5 8 0 8 2 5 Zona: 12 Seção: 149 

Município: 25135 - PAUÜSTA UF: PE 

Data de Nascimento: 07/08/1973 Domiciliado desde: 05/09/1991 

Filiação: JESONITA PIMENTEL GONCALVES 

HOSANIAS GONCALVES 

Certidão emitida às 09:29 de 03/10/2013 

R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O c o n c e i t o d e qui t a ç ã o e l e i t o r a l re úne a  p l e n i t u d e d o g o z o d o s d i r e i t o s pol í t ic os, o r e g u l a r e x e rc íc io 
d o v o t o , s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a  c onvoc a ç õe s d a Just iça  E l e i t o r a l p a r a a u x i l i a r o s 
t r a b a l h o s r e l a t i v o s a o p l e i t o , a  ine x ist ê nc ia d e m u l t a s a p l i c a d a s , e m c a rá t e r d e f i n i t i v o , p e l a Just iça 
e l e i t o r a l e  nã o r e m i t i d a s , e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s l e g a i s , e  a  r e g u l a r pre st a ç ã o d e c o n t a s d e 
c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o s e  t r a t a r d e  c a n d i d a t o s . " 
A p l e n i t u d e d o g o z o d e d i r e i t o s polít ic os d e c o r r e d a inoc orrê nc ia d e p e r d a d e  n a c i o n a l i d a d e ; 
c a n c e l a m e n t o d e na t ura l iza ç ã o p o r se nt e nç a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; int e rdiç ã o p o r i n c a p a c i d a d e c i v i l 
a b s o l u t a ; c onde na ç ã o c r i m i n a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s ; r e c u s a d e 
c u m p r i r obr iga ç ã o a  t o d o s i m p o s t a o u pre st a ç ã o a l t e r n a t i v a ; c onde na ç ã o p o r i m p r o b i d a d e 
a d m i n i s t r a t i v a ; c onsc riç ã o; i n e l e g i b i l i d a d e ; e  o p ç ã o , e m P o r t u g a l , p e l o e s t a t u t o d a  i g u a l d a d e . 

Esta cert idão de qui tação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 

D B O C . 6 L M R . + W M C . T Z V 5 

www.tsejus.br/eleitcr/certidoes/certiclao-de-q l i tacão- eleitoral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

à»* C 

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N°32832022013 

O Depar tamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOSENIAS*PIMENTEL*GONÇALVES, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de HOSANIAS GONÇALVES e JESONITA PIMENTEL 
GONÇALVES, nascido(a) aos 07/10/1973, natural de RECIFE, Documento de identificação 
3716378 SSP/PE, CPF 615.028.044-68. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida  com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados: 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia  Federal, no endereço 
(http://w w w .dpf.gov.br) 
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (* ): 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida  por 90 dias. 

Brasüia-DF, 7:51 de 03/10/2013 
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^ PERNAMBUCO 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Policia Cientifica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UT1CRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013100308135864 

Nome: JOSENIAS PIMENTEL GONÇALVES 

Nome do Pai: HOSANIAS GONÇALVES 

Nome da Mãe: JESONITA PIMENTAL GONÇALVES 

Data de Nascimento: 07/10/1993 

Naturalidade: RECIFE UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CASADO(A) 

Profissão: ELETRICISTA 

RG: 3716378 Órgão Emissor: SSP UF: PE Data de Expedição: 07/06/2002 

Endereço: 

48, 69, JARDIM PAULISTA BAIXO, 

53.409-600, PAULISTA-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 03/10/2013 às 08 :13 :58 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 03/10/2013 08:13:58 
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Receba as informações do seu plano de consórcio também por mensagens instantâneas. 

Mantenha os seguintes dados atualizados em seu cadastro: 

o o o 
o o o 
o o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Celular E-mail 

Para isso, acesse o site www.consorcionacionalhonda.com.br ou compareça na Concessionária Honda mais próxima. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consórcio N a c i o n a l 

H o n d a 
A d m i n i s t r a d o r a d e Consórcio N a c i o n a l H o n d a L t d a . 
C N P J : 4 5 . 4 4 1 . 7 8 9 /0 0 0 1 -5 4 
Av. S e n a d o r R o b e r t o S i m o n s e n , 3 0 4 - S a n t o A n t o n i o 
São C a e t a n o d o S u l - S P 
C E P : 0 9 5 3 0 -4 0 1 

C e n t r a l d e A t e n d i m e n t o a o C l i e n t e : (1 1 ) 2 1 7 2 -7 0 0 7 
Serviço d e A t e n d i m e n t o a o C o n s u m i d o r 0 8 0 0 7 2 2 2 3 4 0 

A t e n d i m e n t o às P e s s o a s c o m Deficiência  A u d i t i v a : 0 8 0 0 7 2 2 2 3 4 1 
O u v i d o r i a : 0 8 0 0 7 7 1 5 7 0 7 

w w w . c o n s o r c i o n a c i o n a l h o n d a . c o m . b r 

089801-00 

eiTOL/CZ :tuaße}sod ep eierj 

0-Z-WWI.89ZE 

C LOZ/O L/Zl 

S O J . 9 C C 8 0 I W S 

ei.oi.ezoe9€e80tooooon.8i.z/e96Keiz/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3d VISnnVd 009-60K9 
v i s n n v d wiaavr 

VOndVOVN69 8frel 
S3A1V0NOO 13J_N3lnlld SVIN3SOT 

n i i i , , , i i " i i , , , r i , , , i i i , , r , i i , , , r i , i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oiowvr 

e p u o H 
leuoioBNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OÍOJOSUOO 

P A R A U S O D O C O R R E I O - DEV OLU ÇÃO ELETRÔNICA - C E D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J M u d o u -s e 

I I Endereço i n s u f i c i e n t e 

J R e c u s a d o 

~~I A u s e n t e 

I n ú m e r o i n d i c a d o Q Não P r o c u r a d o 

3] O u t r o s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fí> 

[ J bésednhecido 

R e i n t e g r a d o a o Serviço P o s t a l e m : 

Responsável - V is t o 

• 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a Região http://www.trfl jus.br/servicos/certia^o/trfl_emitecertidao.php?or! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tribunal Regional Federal da 1* Região 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

Ações e 
Certidão de Distribuição 

Execuções Cíveis. Criminais e J E F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° 679137 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

I S A I S IS IDNO DA S ILVA, ou vinculado ao CPF: 136.538.224-91, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf. jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 10h06, 03/10/2013. 

Endereço: SAS, Q u a d r a 0 2 , b l o c o G , l o t e 0 8 , A n e x o A, C E P : 7 0 0 4 0 - 0 0 0 , BRASÍLIA - DF. 
F o n e : ( 6 1 ) 3 2 2 1 - 6 0 0 0 . e -M a i l : n u c j u @d f . t r f l . g o v . b r 
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P O D E R JUDICIÁRIO D O E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
D I R E T O R I A D O F O R O DA C A P I T A L 

S E T O R D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fórum De s. Rodolfo Aure liano 

Av. De se m ba rga dor Guerra Barre to, 2 0 0 - Térreo - Ala Oe st e , ba irro Joana Be ze rra 
Fones n° (081 ) 3181 -0400 (FAX)/ 3 1 8 1 -0 4 7 6 e  3 1 8 1 -0 4 7 0 

CEP 50 .090 -700 - R E C F E - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 03/10/201312h09min Data de Validade: 01/11/2013 

N° da Certidão: 750296/2013 N° da Autenticidade: DF.GR.B1.GQ.JQ 
O s d a d o s d o s d o c u m e n t o s c o n s t a n t e s n e s t a certidão f o r a m I n form a dos p e l o s o l i c i t a n t e , sua t i t u l a r i d a d e e  

a u t e n t i c i d a d e deverão s e r c o n f e r i d a s p e lo i n t e r e s s a d o , c o n f o r m e o d o c u m e n t o o r i g i n a l (e x : CPF, I d e n t i d a d e , e t c ) 

Nome: ISAIS ISIDNO DA SILVA 

Documento Identificação: 239852 S S P / P E Data da Emissão: 15/03/1973 

C P F : 136.538.224-91 Título de Eleitor: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: SANTANA MARIA DA SILVA 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 02/01/1953 

Endereço Residencial: 131,66 Compl: 

Bairro: Jardim Paulista Alto Cidade: Paulista/PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o e 2 o Graus e Juizados Criminais do 
Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída 
e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da 
Lei 7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações: 
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 
011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE, de 13 de 
julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 
2011. 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t a certidão poderá  s e r c o n f i r m a d a na página d o T r i b u n a l d e Justiça d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o -
w w w . t j p e . j u s . b r - n o m e n u - A n t e c e d e n t e s C r i m i n a i s - E m i t i r / V a l i d a r Certidão N e g a t i v a , u t i l i z a n d o o número d e 
a u t e n t i c i d a d e a c i m a i d e n t i f i c a d o . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O D E A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 32891692013 

O Depar tamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ISAIS*ISIDNO*DA*SILVA. nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de ANTONIO ISIDNO DA SILVA e SANTANA MARIA DA SILVA, 
nascido(a) aos 02/01/1953, natural de CAPINA GRANDE, Documento de identificação 239852 
SSP/PE, CPF 136.538.224-91. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG7DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:37 de 03/10/2013 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Policia Cientifica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013100312372580 

Nome: ISAIS ISIDNO DA SILVA 

Nome do Pai: ANTÔNIO ISIDNO DA SILVA 

Nome da Mãe: SANTANA MARIA DA SILVA 

Data de Nascimento: 02/01/1953 

Naturalidade: CAPINA GRANDE UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: CASADO(A) 

Profissão: CONTADOR 

RG: 239852 Órgão Emissor: S S P UF: PE Data de Expedição: 15/03/1973 

Endereço: 

131, 66, JARDIM PAULISTA ALTO, 

PAULISTA-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 03/10/2013 às 12:37:25 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 03/10/2013 12:37:25 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro 
Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor 
abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z SAI S I S I D R O DA S I L V A 

Inscrição: 003840440817 Zona: 12 Seção: 454 
Município: 25135 - PAULISTA UF: PE 

Data de Nascimento: 12/01/1953 Domiciliado desde: 03/05/2010 
Filiação: S ANTI NA MARIA DA SILVA 

ANTENOR ISIDRO DA SILVA 

Certidão emitida às 20:59 de 08/10/2013 

Re s.-T SE n° 2 1 . 8 2 3 /2 0 0 4 : 
"O c o n c e i t o d e quitação e l e i t o r a l reúne a  p l e n i t u d e d o gozo d o s d i r e i t o s políticos, o r e g u l a r 
exercício d o v o t o , s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a  convocações da Justiça  E l e i t o r a l 
pa ra a u x i l i a r os t r a b a l h o s r e l a t i v o s a o p l e i t o , a  inexistência de m u i t a s a p l i c a d a s , e m caráter 
d e f i n i t i v o , pe la Justiça  e l e i t o r a l e  não r e m i t i d a s , e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s l e g a i s , e  a  r e g u l a r 
prestação de c o n t a s d e c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o se  t r a t a r d e c a n d i d a t o s . " 
A p l e n i t u d e do g o z o de d i r e i t o s políticos d e c o r r e da inocorrência d e p e r d a d e n a c i o n a l i d a d e ; 
c a n c e l a m e n t o de naturalização p o r sentença t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; interdição p o r i n c a p a c i d a d e 
c i v i l a b s o l u t a ; condenação c r i m i n a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m se us e f e i t o s ; 
re c usa de c u m p r i r obrigação a  t o d o s i m p o s t a ou prestação a l t e r n a t i v a ; condenação p o r 
i m p r o b i d a d e a d m i n i s t r a t i v a ; conscrição; I n e l e g i b i l i d a d e ; e  opção, e m P o r t u g a l , pe lo e s t a t u t o da 
i g u a l d a d e . 

Esta cert idão d e quitação e l e i t o r a l é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.;jus.br. por meio do 

código G H E Y . I F S H . U L N S . P U A Q 
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F A T U R A T E L E F O N I C A 
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. 
Rua Arquiteto Luiz Nunes, 1271 - Imbinbeiia 
CEP: 51170-430 - Rocie - PE 
CNPJ: 03.420.926/0095-04 Insc Esi: 038188376 

à»» c c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce nt ra l de  Re la c iona m e nt o c o m o Glfe gt ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /j 'If zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

103 25 7 ^ ' / V ^ 103 25 
www.gvtcom.br & 

I . I . IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi i . I I m I . . I I I . . , I , . , I , I „ I . I I , . I I .Ill 
CTC RECIFE PE PL4 
I SAI S I S I D R O DA SI LV A 
R. C E N T O E T R I N T A E U M 66 
J A R D I M P A U L I S T A 
53407-460 P A U L I S T A P E 

V e nc im e nt o 

027090013 

R E S U M O 
P R E S T A D O R A G V T 
P l a n o C o n t r a t a d o / Serviços M e n s a i s 
I n t e r n e t  

T urbone t  P o w e r 1 5  M e g a M a i s Pre m ium 
T e l e f o n e . _ „ _ 

P r e m i u m 5 0 
Ce lu la r Fa vor i t o - 5 0 m inu t os 

T o t a l 

V A L O R (R$) 

8 9 , 9 0 

7 4 , 7 0 
0 ,0 0 

1 6 4 ,6 0 

Ligações 
Ligações Loc a is Ex c e de nt e s 
Ligações N a c iona is de Longa Distância 
Ligações Loc a is pa ra Ce lula rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (VC1) 

T o t a l 

0 ,0 0 
0 , 5 4 

1 9 ,0 1 
1 9 ,5 5 

T O T A L G E R A L A P A G A R 1 8 4 ,1 5 

Da t a de V e nc im e nt o V a lor a  Pa ga r (R$ ) 

02/09/2013 184,15 
Código do cliente 
N° do Telefone 
Perlado de apuração 
Data de emissão 
Tipo de cliente 
Estado de instalação 
Número da fatura 

9999 8445 7617 OV: 0 
8133717493 
15/07/2013 a 14/08/2013 
15/08/2013 
Residencial 
Pernambuco 
0154497117-0 

Histórico de consumo 

T o t a l u t i l i z a d o e m m i n : s e g 
d a s f a t u r a s c o m v e n c i m e n t o e m : 

Tipo de Ligação Julho Agosto Setembro 

Lig Nac Longa Distancia 4:24 0 242 
Lig Internacionais 200 1:00 0 

Lig Locais Celular (VC1) 1042 1018 19-48 

Lig Locais Hor Normal 97«) 174:00 176:00 

üg Locais Hor Reduzido 238-00 111«) 16600 

A partir de 25/08/2013, nas áreas de DOOs 12,13,14, 
15,16, 17,18 e 19 e, a partir de 27/10/2013, nas áreas 
de DOOs 21, 22,24, 27 e 28 os celulares terão 9 
digites. Será acrescentado o "9" antes do número 
atual, passando para o seguinte formato: (DDD) 
9XXXX-XXXX. Para mais informações acesse 
www.gvt.com.br/9digito 

•Os códigos de seleção das prestadoras de Longa Distância são 12, 14, 15, 21, 25, 31, 41 e43. Centrai ti? Atendimento Anatei- 1331 (Usuário Geral), 1332 (Deficientes Auditivos) e 
www.anateLgov.br. 
•Valor mínimo do ressarcimento em caso de interrupção do serviço de telefonia fixa: duração da interrupção (em minutos) vezes o valor da assinatura, divididos por 43200 minutos (30 dias). 
'Ouvidoria GVT: acesse wvwgvtcom.br ou utilize o Fale com a Ouvidoria, peto fax (41) 3025-2882 e cartas parazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a Rua Lourenço Pinto, 299. CEP: 80010-160-Curitiba, Paraná. 
O pagamento desta fatura não liquida débitos pendemos. Em case de atraso no pagamento, serão cobrados encargos moratórios (murta de 2V. + 1 % de Juros ao mes) na fatura seguinte. 

Destaque Aqui 

G V 3 
Nome do Client» 

I SAI S I S I D R O D A S I L V A 

Código do cliente 

9 9 9 9 8 4 4 5 7 6 1 7 

código para Cadastraamto 
de Débito Automático 

9 9 9 9 8 4 4 5 7 6 1 7 -0 

Número da Fatura 

0 1 5 4 4 9 7 1 1 7 -0 

Sr. Caixa, favor não receber pagamento parcial. 

Data de Vencimento 

0 2 /0 9 /2 0 1 3 

Valor a Pagar (R$) 

1 8 4 ,1 5 

8 4 6 4 0 0 0 0 0 0 1 0  8 4 1 5 0 0 8 2 0 9 9 5  9 9 8 4 4 5 7 6 1 7 0 8  1 5 4 4 9 7 1 1 7 9 9 9  
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.• Sistt. a de Emissão de Certidões Negativas da I a Região http://www.trfl jus.br/servicos/certidao/trfl _emitecer^dj».ghp?or; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Ações e 
Certidão de Distribuição 

Execuções Cíveis. Criminais e J E F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° 679820 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EDSON DA S I L V A V ITAL, ou vinculado ao CPF: 615.028.044-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf. jus.br) , pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 12h58, 03/10/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço: SAS, Q u a d r a 0 2 , b l o c o G, l o t e 0 8 , A n e x o A , C E P : 7 0 0 4 0 - 0 0 0 , BRASÍLIA - DF. 
F o n e : ( 6 1 ) 3 2 2 1 - 6 0 0 0 . e -M a i l : n u c j u @d f . t r f l . g o v . b r 
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^PERNAMBUCO 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Cientifica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013100301015791 

Nome: EDSON DA SILVA VITAL 

Nome do Pai: ANTÔNIO ACELINO VITAL 

Nome da Mãe: MARIA JOSÉ DA SILVA VITAL 

Data de Nascimento: 05/08/1970 

Naturalidade: ITABAIANA UF: PB 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: SOLTEIRO(A) 

Profissão: AJUDANTE 

RG: 3706586 Órgão Emissor: S S P UF: PE 

Endereço: 

48, 69, JARDIM PAULISTA BAIXO, 

PAULISTA-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 03/10/2013 às 13:01:57 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 03/10/2013 13:01:57 
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ormuíMo de Requerimento de Certidão de Antecedentes Criminais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttps://wvvw7.dpf.gov.br/web/fonnulario/Fonn_crim_onlme.h 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 2 . Órgão Expedidor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01 Protocolo 

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

Dados Pessoais 

03. Nome Completo: 

04. Nome de Solteiro: 

05. Nome do Pai: 

06. Nome da Mãe: 

07. Naturalidade/UF: 08. Nacionalidade: 09. Dt 10. Profissão 
Nascimento: 

11. CPF 

Endereço Residencial 

12. Endereço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

16. Bairro/Distrito: 

13. Numero: 14. Complemento: 15. CEP: 

17. Município: 18. UF: 
AC 

19. DDD/Telefone: 

Documento Apresentado 

20. Doe de Identidade 21. Número 2 2 . Data de Expedição 23. Órgão Expedidor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

24 Justificativa / Finalidade 

Declaro, sob as penas do Art. 299 do código penal, que os dados por mim consignados neste 
requerimento são verdadeiros. 
Local e Data , de de 

Assina tura do Requerente 

Recebido e Conferido por: 

2 5 Nome 26 Matrícula 27 Rubrica 

1 de 1 04/10/2013 10:2 
Volume de Processo Digitalizado Renovação (0087050)         SEI 53000.057910/2011-91 / pg. 148

https://wvvw7.dpf.gov.br/web/fonnulario/Fonn_crim_onlme.h


Antecedentes Criminais https://www.tjpejus.br/ante^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Antecedentes Criminais 

Pessoa Física 

©Não foi possível emitir a Certidão Negativa. Se estiver em Recife, favor dirigir-se ao Setor de Antecedentes Criminais no 
térreo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano, situado à Av. Des. Guerra Barreto, 200 - Bairro Ilha do Leite - Recife/PE, horário 
de atendimento de segunda a sexta-feira das 09:00h às 18:00h, ou à Comarca mais próxima de sua cidade, portando 
CPF, Documento de Identificação (RG, CTPS, Certidão de Nascimento, Casamento e/ou óbito) e comprovante de 
residência. Central de Serviços de TI do TJPE: 81 2123-9500 

Nome Completo* 

CPF* 

Doe. de Identificação* 

Título de Eleitor 

Data de Nascimento* 

Nacionalidade* 

Estado Civil* 

Endereço Residencial* 

Nome da Mãe* 

Nome do Pai 

Imagem de Segurança* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e d s o n d a S i l v a 

OBS: informe o nome conforme o documento de identidade ou de CPF 

6 1 5 . 0 2 2 . 7 8 4 -7 2 

Número Órgão Emissor UF Data Emissão 
3 7 0 6 5 8 6 S S P P E 0 3 /1 0 /1 9 7 5 

0 5 /0 8 /1 9 7 0 

Brasileira 

Solteiro 

Logradouro 
Rua 4 8 

Número 
6 9 

Bairro 
Jardim Paulista Baixo 
UF Cidade 
PE Paulista 

Maria José da Silva Vital 

Complemento 

0» Informe o que está escrito na imagem ao lado: 

* Campos de preenchimento obrigatório 
S o l i c i t a r V o l t a r 

Apenas serão emitidas via internet as certidões cujo resultado for "NADA CONSTA". 

Caso o resultado apresente alguma ocorrência, inclusive possibilidade de tratar-se de homônimos, a certidão não será 
disponibilizada on line e o interessado deverá dirigir-se ao Setor de Antecedentes Criminais no térreo do Fórum Des. 
Rodolfo Aureliano, situado à Av. Des. Guerra Barreto, 200 - Bairro Ilha do Leite - Recife/PE, horário de atendimento de 
segunda a sexta-feira das 09:00h às 18:00h ou à Comarca mais próxima de sua cidade, portando CPF e Documento de 
Identificação (RG, CTPS, Certidão de Nascimento, Casamento e/ou óbito) e comprovante de residência. 

Central de Serviços de T I do TJPE: 81 2123-9500. 
Sistemas Web | Tribunal de Justiça de Pernambuco | www.tjpe.jus.br | Versão 1.4.2 
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c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

ÓRGÃO EXPEDIDOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSTRUÇÃO NORMATIVA N 2 001/01 - DG/DPF, 04 de janeiro de 2001 

DADOS PESSOAIS 
NOME COMPLETO 

NOME DE SOLTEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

s 
í 

NOME DO PAI . « „ » . ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y. 
i 

NOME DA MÃE V S _ , . 

NATURAL DE ' NACIONALIDADE DATA DE NASCIMENJg) 

0 5 l o t 1 \ ú 

ENDEREÇO RESIDENCIAL 

RIM: 4? n 63 
TELEFONE P 

DISTRITO / BAIRRO . CIDADE/UF 

pjii/L (StA 

CEP 

DOCUMENTO / XPRESENTADO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE OU HABILITAÇÃO 
NÚMERO 

3 ZoesSê 

DATA DE EXPEDIÇÃO 0 RGÃO EXPEDIDOR 

Sff>- f £ 

JUSTIFICATIVA: 

DECLARO VERDADEIROS OS DADO 

Q U E DESIGNEI NESTE REQUERIMEN 

i Recife-PE. ° £ DE Ï.Ç DE a t ó DECLARO VERDADEIROS OS DADO 

Q U E DESIGNEI NESTE REQUERIMEN TO 

Ä ^ - w J a <5 

DECLARO VERDADEIROS OS DADO 

Q U E DESIGNEI NESTE REQUERIMEN TO 

ASSINATURA DC ) REQUERENTE f 

RECEBIDO E CONFERIDO POR 
NOME MATRÍCULA ASSINATURA 

PROTOCOLO 

mina s (SINIC) 

..M . OH. 
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BANCO DO BRASIL 
SBS QUADRA 01 BLOCO A LOTE 31 2 SS 
SETOR BANCÁRIO SUL - 70073900 
BRASÍLIA - DF 

EDSON DA SILVA VITAL 
R QUARENTA E OITO 69 CASA 
JARDIM PAULISTA - 53409600 
PAULISTA - PE 

JD279664375BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C T - 1 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i i in i i i i i i in i i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção 
Se esta 

correspondência 
apresentar 

qualquer sinal 
de violação, ligue 

imediatamente 
para a Central de 
Atendimento BB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parabéns. Agora você tem a maneira mais prática e segura de comprar. 
Seu Cartão de Crédito Oi funciona tanto no celular Oi como na versão de plástico. Você tem 
a liberdade pra escolher como quer comprar em uma ampla rede de estabelecimentos. 

Você tem mais vantagens nas compras por celular: 

• Conta com a segurança da tecnologia GSM da Oi e a solidez do maior banco do país. 

• Também pode autorizar as transações a distância. Você recebe as informações no celular 
e confirma com a sua senha pessoal de onde estiver. 

Suas compras valem pontos no Oi Pontos, o Programa de Relacionamento da Oi. 
E podem ser trocados por Serviços Oi, Experiências Oi e prêmios de outras empresas. 

Mais informações? É só acessar oi.com.br. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o m p r a s c o m c e l u l a r - i m p o r t a n t e : o s e u c e l u l a r O i 
d e v e e s t a r v i n c u l a d o a o cartão d e crédito d e plástico. 
S e a i n d a não está, ut i l i ze u m c a i x a eletrônico o u a  
C e n t r a l d e A t e n d i m e n t o B B . E m b re ve , a  vinculação 
também poderá s e r fe i t a n o b b . c o m . b r . 

*  A n t e s d e u t i l i za r o s e u Cartão d e Crédito O i , 
a s s i n e n o v e r s o c o m c a n e t a esferográfica  a zu l o u pre t a . 

*  E m c a s o d e f u r t o , p e r d a , r o u b o o u e x t r a v i o , c o m u n i q u e 
i m e d i a t a m e n t e à  C e n t r a l d e A t e n d i m e n t o B B . 

*  C a s o o s e u cartão se ja substituído, d e s t r u a o cartão a n t e r io r 
após a  liberação d o n o v o . 

*  N u n c a forneça a  s u a s e n h a a  t e r c e i r o s . 

*  C a s o p e r c a o s e u O i , l i g u e pa ra b l o q u e a r a  função 
m o b i l e d o s e u cartão. 

Central de Atendimento BB 
C a p i t a i s e  Regiões M e t r o p o l i t a n a s 4 0 0 4 0 0 0 1 
D e m a i s l o c a l i d a d e s 0 8 0 0 7 2 9 0 0 0 1 
S A C 0 8 0 0 7 2 9 0 7 2 2 
De f ic ie n t e s A u d i t i v o s o u d e f a l a 0 8 0 0 7 2 9 0 0 8 8 
O u v i d o r i a B B 0 8 0 0 7 2 9 5 6 7 8 
o u a c e s s e b b . c o m . b r 

Contém um cartão. 
000242-EDSON S V I T A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

Para a sua segurança, o seu cartão está bloqueado. 
Para fazer o desbloqueio, acesse bb.com.br, utilize um 

caixa eletrônico ou ligue para a Central de Atendimento BB. 
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Antecedentes Criminais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R JUDICIÁRIO DO E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
D I R E T O R I A DO F O R O DA C A P I T A L 

S E T O R D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 09/10/2013 07h39min Data de Validade: 07/11/2013 

N° da Certidão: 754936/2013 N° da Autenticidade: Z5.R0.BW.57.3P 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: ANA MARIA DA SIVA 

Documento Identificação: 1382282 S S P / P E 
C P F : 136.537.094-15 
Nome do Pai: ANTENOR ISIDRO DA SILVA 
Nome da Mãe: SANTINA MARIA DA SILVA 
Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasileira 
Endereço Residencial: Rua Cento e Trinta e Um , 86 
Bairro: Jardim Paulista 

Data da Emissão: 03/10/1975 
Título de Eleitor: 

Dt Nascimento: 14712/1955 
Compl: 

Cidade: Paulista/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário 
do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação 
contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 7.210/84 e 
dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações: 
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 011/2008 - TJPE, 
de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE , de 13 de julho de 2009, com a nova 
redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de 2011. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - www.tjpe.jus.br 
- no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, utilizando o número de autenticidade acima identificado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterPessoa/pessoaFisica.xhtml 09/10/201-
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jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EPCto ULLTEOr-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Poder Judiciário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA F E D E R A L 

N° 201300880444 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANA MARIA DA SILVA 
CPF: 136.537.094-15 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais 
Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-
DFe 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 08/10/2013 22:52:23 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 
Fone: (81)3213-6000 

I  
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: ANA MARIA DA SILVA 

Inscrição: 005079010825 Zona: 12 Seção: 423 
Município: 25135 - PAULISTA UF: PE 

Data de Nascimento: 14/12/1955 Domiciliada desde: 20/01/2004 
Filiação: SANTINA MARIA DA SILVA 

ANTENOR ISIDRO DA SILVA 

Certidão emitida às 01:10 de 09/10/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Re s. -T SE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O c o n c e i t o de quitação e l e i t o r a l reúne a  p l e n i t u d e do gozo dos d i r e i t o s políticos, o r e g u l a r exercício d o v o t o , s a l v o 
q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a  convocações da Justiça  E l e i t o r a l pa ra a u x i l i a r os t r a b a l h o s r e l a t i v o s a o p l e i t o , a  
inexistência de m u l t a s a p l i c a d a s , e m caráter d e f i n i t i v o , pe la Justiça  e l e i t o r a l e  não r e m i t i d a s , e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s 
l e g a i s , e  a  r e g u l a r prestação de c o n t a s d e c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o se  t r a t a r d e c a n d i d a t o s . " 
A p l e n i t u d e d o g o z o de d i r e i t o s políticos d e c o r r e da inocorrência de p e r d a de n a c i o n a l i d a d e ; c a n c e l a m e n t o d e 
naturalização p o r sentença t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; interdição p o r in c a p a c id a de c i v i l a b s o l u t a ; condenação c r i m i n a l 
t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m se us e f e i t o s ; re c usa d e c u m p r i r obrigação a  t o d o s i m p o s t a ou prestação 
a l t e r n a t i v a ; condenação p o r i m p r o b i d a d e a d m i n i s t r a t i v a ; conscrição; i n e l e g i b i l i d a d e ; e  opção, e m P o r t u g a l , pe lo e s t a t u t o 
da i g u a l d a d e . 

Esta cert idão d e quitação e l e i t o r a l é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http:// 

www.tse.jus.br. por meio do código B N K F . S J N X . 7 0 J B . 6 U U E 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerencia Geral da Policia Cientifica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

a» 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA co. 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013100301140821 

Nome: ANA MARIA DA SILVA 

Nome do Pai: ANTÔNIO ISIDNO DA SILVA 

Nome da Mãe: SANTANA MARIA DA SILVA 

Data de Nascimento: 14/12/1955 

Naturalidade: CAPINA GRANDE UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: SOLTEIRO(A) 

Profissão: CONTABILISTA 

RG: 1382282 Órgão Emissor: SSP UF: PE 

Endereço: 

131, 86, JARDIM PAULISTA BAIXO, 

P-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 03/10/2013 às 13:14:08 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 03/10/2013 13:14:08 
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Formulário de Requerimento de Certidão de Antecedentes Criminais https://www7.dpf.gov.br/web/fonnulario/Fonin_crim_onlme.hto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

Dados Pessoais 

03. Nome Completo: 

04. Nome de Solteiro: 

05. Nome do Pai: 

06. Nome da Mãe: 

07. Naturalidade/UF: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A C 

08. Nacionalidade: 09. Dt 10. Profissão 
Nascimento: 

11. CPF 

Endereço Residencial 

20. Doe de Identidade 21. Número zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 2 . Data de Expedição 2 3 . Órgão Expedidor 

24 Justificativa / Finalidade 

Declaro, sob as penas do Art. 299 do código penal, que os dados por mim consignados neste 
requerimento são verdadeiros. 
Local e Data , de de 

12. Endereço 13. Numero: 14. Complemento: 15. CEP: 

16. Bairro/Distrito: 17. Município: 1» UF: 19. DDD/Telefone: 
A C 

Documento Apresentado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assina t ura do Requerente 

Recebido e Conferido por: 

2 5 Nome 26 Matrícula 27 Rubrica 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a Região http://www.trfl jus.br/servicos/certia^o/trflemitecertid^^hpjorj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistema de Emissão de Certidões NegativaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a ^ ^ ^ , 

C o m b a s e n a s informações d ig i tadas, o s i s t e m a não pode emit i r 
a cer t idão, pois foi de tec tada como posi t iva ou ocorreu homonímia 
( n o m e s s e m e l h a n t e s ) . 

A s s i m , para a emissão da cer t idão, o requerente deverá 
d i r ig i r -se ao S e t o r de Protocolo local izado no edi f íc io-sede I I do 
T R F l a . , d a s 9:00 às 18:00 h s (Endereço: S A U / S U L - Quadra 2 , 
Bioco A. Praça dos Tr ibuna is S u p e r i o r e s . C E P : 7 0 0 7 0 - 9 0 0 ) . 
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Antecedentes Criminais htos://www.tjpejus.br/antecedentescrm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Antecedentes Criminais 

Pessoa Física 

©Não foi possível emitir a Certidão Negativa. Se estiver em Recife, favor dirigir-se ao Setor de Antecedentes Criminais no 
térreo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano, situado à Av. Des. Guerra Barreto, 200 - Bairro Ilha do Leite - Recife/PE, horário 
de atendimento de segunda a sexta-feira das 09:00h às 18:00h, ou à Comarca mais próxima de sua cidade, portando 
CPF, Documento de Identificação (RG, CTPS, Certidão de Nascimento, Casamento e/ou óbito) e comprovante de 
residência. Central de Serviços de TI do TJPE: 81 2123-9500 

Nome Completo* 

CPF* 

Doe. de Identificação* 

Título de Eleitor 

Data de Nascimento* 

Nacionalidade* 

Estado Civil* 

Endereço Residencial* 

Nome da Mãe* 

Nome do Pai 

Imagem de Segurança* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a n a m a n a d a s i l v a 

OBS: informe o nome conforme o documento de identidade ou de CPF 

1 3 6 . 5 3 7 . 0 9 4 -1 5 

N úm e ro 

1 3 8 2 2 8 2 

1 4 /1 2 /1 9 5 5 

B r a s i l e i r a 

S o l t e i r o 

L o g r a d o u r o 

R u a 1 3 1 

N úm e ro 

8 6 

B a i r r o 

J a r d i m P a u l i s t a B a i x o 

UF C i d a d e 

P E P a u l i s t a 

S a n t a n a M a r i a d a S i l v a 

Órgão Emissor UF Data Emissão 
S S P P E 0 3 /1 0 /1 9 7 5 

Complemento 

Informe o que está escrito na imagem ao lado: 

Campos de preenchimento obrigatório 
S o l i c i t a r V o l t a r 

Apenas serão emitidas via internet as certidões cujo resultado for "NADA CONSTA". 

Caso o resultado apresente alguma ocorrência, inclusive possibilidade de tratar-se de homônimos, a certidão não será 
disponibilizada on line e o interessado deverá dirigir-se ao Setor de Antecedentes Criminais no térreo do Fórum Des. 
Rodolfo Aureliano, situado à Av. Des. Guerra Barreto, 200 - Bairro Ilha do Leite - Recife/PE, horário de atendimento de 
segunda a sexta-feira das 09:00h às 18:00h ou à Comarca mais próxima de sua cidade, portando CPF e Documento de 
Identificação (RG, CTPS, Certidão de Nascimento, Casamento e/ou óbito) e comprovante de residência. 

Central de Serviços de T I do TJPE: 81 2123-9500. 
Sistemas Web | Tribunal de Justiça de Pernambuco | www.tjpe.jus.br | Versão 1.4.2 

1 de 1 04/10/2013 10 Volume de Processo Digitalizado Renovação (0087050)         SEI 53000.057910/2011-91 / pg. 158

http://www.tjpejus.br/antecedentescrm
http://www.tjpe.jus.br


MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

D E P A R T A M E N T O DE POLICIA F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

PROTOCOLO 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / NAU' EOWàTAnoSW zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

INSTRUÇÃO NORMATIVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W 001/01 - DG/DPF, 04 de janeiro de 2001 

D A D O S PESSOAIS 

N OM E COMPLETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ava Í N OM E DE SOLTEIRA 

N OM E DQ PAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AA/T^A/O^ J5IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. I  }&0 04 S Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA V / 9 
N OM E DA MÃE 

NATURAL DE N ACI ON ALI DADE DATA DE NASCIMENTO 

A4 1 A ? / / ? J j -

ENDEREÇO RESIDENCIAL 

9 Ç Li M - V? #f 

TELEFONE 

DI ST RI T O/BAI RRO 

j A - « . D « n v \ ^flulfST^ (4LTt>) 
CI DADE/U F 

PAttJLfsrn- - í 7 ê 

CEP 

5 3 . iiOl-tiCo 

B 

D O C U M E N T O / APRESENTADO 

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E O U H ABI LI T AÇÃO 

NÚMERO DATA DE EXPEDIÇÃO 

os 1 /o //<jir 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

JUSTIFICATIVA: 

Rzâ!£i £kiaã QtL dàM.h?.... 

DECLARO VERDADEIROS OS DADOS 

Q U E DESIGNEI NESTE REQUERIMENTO 

RecifezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-PE, CU DE PUTCfÖ^O D E <#QI ô 

/ J ASSINAR ASSINATURA DO REQUERENTE 

RECEBIDO E CONFERIDO POR 
NOME MATRÍCULA ASSINATURA 
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za via üe fatura Página 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTA F I S C A L | FATURA | CONTA D E E N E R G I A ELÉTRICA 2a VTA 

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
AVJOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Li ce/pe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f Grupo Neoenetgia 

www.celpe.com.br 

Tarife Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 
COMERCIAL 0800 0810120 
PRONTIDÃO 0800 0810196 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
ARPE 0800 727 0167 

167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 
tarifada na origem para telefones celulares 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 

DADOS DO CLIENTE 

ANA MARIA DA SILVA 

CPF: 136.537.094-15 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

RUA CENTO E TRINTA E UM 86 
LT10 

JARDIM PAULISTA/NAVARRO 
63407-460 PAULISTA PE 

As condições ganis da fornecimento (Resolução ANEEL 
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos sa ar 
disposição, para consulta em nossas unidades de atendi 
site www.celpa.com Jir 

414/2010), 
contra m à 

TI ont o e no 

DATA DE VENCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 7 /1 0 /2 0 1 3 

TOTAL A PAGAR (RS) 

3 3 ,6 0 

DATA EWSSÀO DA NOTA FISCAL 
26/09/2013 

DATA DA APRESENTAÇÃO 
1071072013 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
003210686 

CONTA CONTRATO 
000909047021 

N° DO CLIENTE 
2000570336 

N° DA INSTALAÇÃO 
0002372063 

CLASSIFICAÇÃO 
B1 RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Monofásico 

RESERVADO AO FISCO 

6211.E1B8.2DEC.0199.564E.DA5F.87C0.ECFF 

DESCRIÇÃO DA NOTA F I S C A L 

DESCRIÇÃO QUANTiOADEll PREÇO II VALOR (RS) 

Consumo Atrvo(kWh) 5 9,00 J 0/42554 25,10 

Contribuição Iluminação Púbica 1,87 

DOAÇÃO APAE (0800 722 2723) 10,00 

Pagamento Interrupção Energia 3,37-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

m — I - I 
TOTAL DA FATURA 33,60 

INFORMAÇÕES DE TRBUTOS 

PIS CORNS 
BASE DE 
CALCULO 

VALOR DO 
IMPOSTO 

BASE DE 
CALCULO Hl VALOR DO 

IMPOSTO 
BASE DE 
CALCULO 

VALOR DO 
IMPOSTO 

25,10 ifãÜÕÕll 6.27 H 25,10 ||0J»j|| 0J« || 25,10 ||3J»|| 0.»« 

Tarifas Apt Içadas HISTÓRICO DO CONSUMO 

Consumo Ativo(kWh) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0.29877000 SET 13 li um uniiitu mil 
kWh 
59 

AGO 13 iiiiniiiiiiiiiiii 47 
JUL 13 iiiiiiiiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiiii (4 

JUN 

MAI 

13 

13 
lllllllllllllllllllllll 

llllllllllllllllllllllllll 

SI 
70 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
RS * 

ABR 

MAR 

13 
13 

lllllllllllllllllllllll 
llllllllllllllllllllllllllllllllllll 

62 

S4 
GtnçaodtEimgla 9.78 

0J« 
6.82 

JSJCT 
1.4J 
26,37 

FEV 

JAN 

13 

13 

12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' I ! I l 'il!il! 

71 

93 

9S 

GtnçaodtEimgla 9.78 
0J« 
6.82 

JSJCT 
1.4J 
26,37 DEZ 

13 

13 

12 iiiiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii 

71 

93 

9S 
nuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M j m satanée 0.88 

7.« 
25.10 

Ml 
29.72 
100 

NOV 12 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIEIIIII 92 

TOTAL 

0.88 
7.« 
25.10 

Ml 
29.72 
100 OUT 12 lllllllllllllllllllllllllllll 76 TOTAL 

0.88 
7.« 
25.10 SET 12 namimiiinniiiniiiiiiiiiiii 105 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 

NÚMERO DO I TIPO DA 
MEDIDOR H FUNÇÃO 

CAT 27/08/2013 8.00 261090013 57.90 

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 28/10/2013 

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES ' 

D E S C R I Ç Ã O CONJUNTO VALOR META META II META 

DIC-No.òe horas s 

j u l / 2 0 1 3 

E l 1 7 . 3 9 

2 . 0 0 

1 0 , 9 7 

5 . 0 7 

3 . 3 6 

2 . 8 6 

1 0 , 1 5 2 0 , 3 0 

6 , 7 2 1 3 , 4 5 

OCRI-DuraçAo d» 

lEUSO-vktoc Ho Encarto d» Uso - R» 13J2~ 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

A partir de 2014 entrara em vigor o sistema de bandeiras tarifarias-Neste mes estaria em vigor a bandeira 
VERMELHA que Implicaria cobrança adicional em 0,03 R$/kWh. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
O cliente * compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível da tensão da fornecimento. 
Pagamento em atraso gera: Multa 2%(Res. 414/ANEEL-OM09/10) a Juros1%ajn.(Lel 10.438-26/04/02), no próximo n 
O Cliente é compensado quando há dssMMipiaiiento do prazo dela suo para os padrões ds atendimento c 

NÍVEIS DE TENSÃO 

TENSÃO NOMINAL/V) LIMITE DE VARIAÇÃCKV) TENSÃO NOMINAL/V) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vUtrno y MÁXIMO 

220 201 231 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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. i i u u v o n e g a t i v a s u a i " K e g i a o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttp://www.trfl jus.br/servicos/certio^o/trfl_emitecertidao.php?oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

i3 

í<fc.' 

5>t 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e J E F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° 679134 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EDNILSON BARROS DA S ILVA, ou vinculado ao CPF: 026.945.714-33, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . . . . . . 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf. jus.br) , pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 10h05, 03/10/2013. 

Endereço: SAS, Q u a d r a 0 2 , b loc o G, l o t e 0 8 , A n e x o A, C E P : 7 0 0 4 0 - 0 0 0 , BRASÍLIA - DF. 
F o n e : ( 6 1 ) 3 2 2 1 - 6 0 0 0 . e -M a i l : n u c j u @d f . t r f l . g o v . b r 
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t j ^ PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Policia Cientifica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013100311132567 

Nome: EDNILSON BARROS DA SILVA 

Nome do Pai: EDSON DE BARROS DA SILVA 

Nome da Mãe: MARIA GOMES DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 22/03/1979 

Naturalidade: RECIFE UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: SOLTEIRO(A) 

Profissão: VIGILANTE 

RG: 5341917 Órgão Emissor: S S P UF: PE Data de Expedição: 27/08/2011 

Endereço: 

51,176, JARDIM PAULISTA BAIXO, 

53.409-580, PAULISTA-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 03/10/2013 às 11:13:25 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 03/10/2013 11:13:25 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tse.jus.br/certidac<juiiacao/emissaoCertidaoCrin^^e^oral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce rt idã o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: EDENILSON BARROS DA SILVA 

Inscrição: 050677940825 Zona: 12 Seção: 141 

Município: 25135 - PAULISTA UF: PE 

Data de Nascimento: 22/03/1979 Domiciliado desde: 11/04/1995 

Filiação: MARIA GOMES DOS SANTOS 
EDSON DE BARROS DA SILVA 

Certidão emitida às 12:25 de 03/10/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http: //www. tse .ius.br, por meio do código 

F K G A . U L D E . T I G W . C Q Y N 
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moiinai superior meitoral - certidão de Quitação - Emissão http://apps.tse .jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA E L E I T O R A L 

TRIBUNAL S U P E R I O R E L E I T O R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce rt idã o 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: EDENILSON BARROS DA SILVA 

Inscrição: 050677940825 Zona: 12 Seção: 141 

Município: 25135 - PAULISTA UF: PE 

Data de Nascimento: 22/03/1979 Domiciliado desde: 11/04/1995 

Filiação: MARIA GOMES DOS SANTOS 

EDSON DE BARROS DA SILVA 

Certidão emitida às 12:23 de 03/10/2013 

Re s. -T SE no 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 

"O c o n c e i t o d e quitação e l e i t o r a l reúne a  p l e n i t u d e d o g o z o d o s d i r e i t o s poBt ic os , o r e g u l a r exercício d o v o t o , 
s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a  convocações d a Justiça  E le i t o ra l pa ra a u x i l i a r o s t r a b a l h o s r e l a t i v o s 
a o p l e i t o , a  inexistência d e m u l t a s a p l i c a d a s , e m caráter d e f i n i t i v o , pe la Justiça  e l e i t o r a l e  não r e m i t i d a s , 
e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s le ga is , e  a  r e g u l a r prestação d e c o n t a s d e c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o s e  t r a t a r d e 
c a n d i d a t o s . " 

A p l e n i t u d e d o g o z o d e d i r e i t o s políticos d e c o r r e d a inocorrência d e p e r d a d e n a c i o n a l i d a d e ; c a n c e l a m e n t o d e 
naturalização p o r sentença t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; interdição p o r in c a p a c id a de c iv i l a b s o l u t a ; condenação 
c r i m i n a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s ; r e c u s a d e c u m p r i r obrigação a  t o d o s i m p o s t a 
o u prestação a l t e r n a t i v a ; condenação p o r i m p r o b i d a d e a d m i n i s t r a t i v a ; conscrição; ine le g ib i l ida de ; e  opção, e m 
P o r t u g a l , pe lo e s t a t u t o da  i g u a l d a d e . 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www tse.jus.br, por meio do código 

O Q Y B . U 5 W N . U Z O Q . N E K M 

1 de 2 03/10/2013 12:23 
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u s o v. I u n m a i s 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

https://wvvw7.dpf.gov.br/web/formulario/Form_ci™ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01 Protocolo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 = 

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

Dados Pessoais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03 . Nome Completo: 
• • • ' - — — I 

0 4 . Nome de Solteiro: 

0 5 . Nome do Pai: 

06 . Nome da Mãe: 

07 . Naturalidade/UF: 0 8 . Nacionalidade: oa Dt 10. Profissão 11. CPF 
/ Nascimento: 

AC 

Endereço Residencial 

12. Endereço 13. Numero: 14. Complemento: 15. CEP: 

16. Bairro/Distrito: 1" r. Município: «- UF: 19. DDD/Telefone: 
AC 

Documento Apresentado 

20. Doe de Identidade 2 1 Número 22. Data de Expedição 23. Órgão Expedidor 

24 Justificativa / Finalidade 

Declaro, sob as penas do Art. 299 do código penal, que os dados por mim consignados neste 
requerimento são verdadeiros. 
Local e Data , de de 

Assina tura do Requerente 

Recebido e Conferido por: 

25 Nome 2 6 Matrícula 21 ' Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

04/10/2013 10:36 
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nn^s://www.tjpejus.br/antrc^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Antecedentes Criminais 

Pessoa Física 

QNão foi possível emitir a Certidão Negativa. Se estiver em Recife, favor dirigir-se ao Setor de Antecedentes Criminais no 
térreo do Fórum Des. Rodolfo Aureliano, situado à Av. Des. Guerra Barreto, 200 - Bairro Ilha do Leite - Recife/PE, horário 
de atendimento de segunda a sexta-feira das 09:00h às 18:00h, ou à Comarca mais próxima de sua cidade, portando 
CPF, Documento de Identificação (RG, CTPS, Certidão de Nascimento, Casamento e/ou óbito) e comprovante de 
residência. Central de Serviços de TI do TJPE: 81 2123-9500 

Nome Completo* 

CPF* 

Doe. de Identificação* 

Título de Eleitor 

Data de Nascimento* 

Nacionalidade* 

Estado Civil* 

Endereço Residencial* 

Nome da Mãe* 

Nome do Pai 

Imagem de Segurança* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e d n i l s o n b a r r o s d a s i l v a 

OBS: informe o nome conforme o documento de identidade ou de CPF 

0 2 6 . 9 4 5 . 7 1 4 -3 3 

Número Órgão Emissor UF Data Emissão 
5 3 4 1 9 1 7 S S P P E 2 7 /0 8 /2 0 1 1 

2 2 /0 3 /1 9 7 9 

B r a s i l e i r a 

S o l t e i r o 

Logradouro 
Rua 5 1 

Número Complemento 
1 7 6 

Bairro 

UF 
P E 

Cidade 
P a u l i s t a 

M a r i a G o m e s d o s S a n t o s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4» Informe o que está escrito na imagem ao lado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i0 

* Campos de preenchimento obrigatório 

Apenas serão emitidas via internet as certidões cujo resultado for "NADA CONSTA". 

Caso o resultado apresente alguma ocorrência, inclusive possibilidade de tratar-se de homônimos, a certidão não será 
disponibilizada on line e o interessado deverá dirigir-se ao Setor de Antecedentes Criminais no térreo do Fórum Des. 
Rodolfo Aureliano, situado à Av. Des. Guerra Barreto, 200 - Bairro Ilha do Leite - Recife/PE, horário de atendimento de 
segunda a sexta-feira das 09:00h às 18:00h ou à Comarca mais próxima de sua cidade, portando CPF e Documento de 
Identificação (RG, CTPS, Certidão de Nascimento, Casamento e/ou óbito) e comprovante de residência. 
Central de Serviços dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TI do TJPE: 81 2123-9500. 

Sistemas Web | Tribunal de Justiça de Pernambuco | www.tipe.ius.br | Versão 1.4.2 
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G O V E R N O DO E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

S E C R E T A R I A DAS C I D A D E S 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E TRÂNSITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Carta 
9912284926/2011-OR/P 

DETRAN/PE 

13/09/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lililiiilliiliilHiiililiiilililiiMI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * 
EDENILSON BARROS DA SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 
RUA CINQUENTA E UM 00017« 

JARDIM PAULISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

PAULISTA 53409580 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! 

CONSULTE A HOMEPAGE: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www.detran.pe.gov.br 

MOpV93MiN3 v iva 

kJ 

o a e s i v y (8> 

OaVOfONI JA 0 31SK3 0VN U) 

(SOI3Myoo soe 

31M301 jnSHt CÓ3M30N3 (9) Cai03r!NOOS3a fe) 
covuroondOVNíç: ocvsnoay íz) 

31N3SWW a s - r m w i l t ) 

1 O S O V W d } V 9 3 H L N 3 O V N 3Q S O A I JLOW 

lliillilillllllllllllllllllli 

P O P 8 2 0 1 3 0 9 1 0 2 4 . M ( 1 9 5 ) 

' ^ O R H Ö P * " 

EDENILSON BARROS DA SILVA 

RUA CINQUENTA E UM 

JARDIM PAULISTA 

PAULISTA 53409580 

000176 

Estrada do Barbalho, 889 Iputinga Recife/PE - C E P 50690-900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 

Avenida Guararapes, 250, 5 o Andar, Sala 511, Santo Antônio, Recife-PE 
Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 

MemozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r£ 967/2013/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 
Recife, 14 de novembro de 2013. 

Ao Senhor Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Processo n° 53000,057910/11 - Complemento de documentação 

Encaminhamos, em anexo, documentação da Associação Cultural Cristã do Paulista, 
inscrita sob CNPJ N° 02.600.409/0001-74, na qual envia documentação complementar em 
atendimento a NT n° 426/2013. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de RadiodifusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J55 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUJ Ruörtat 0> 0) 
O -o 
-rft pPr 

Identificação do Processo tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.057910/2011 Localidade / UF: PAULISTA/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Isais Isidro da Silva 136.538.224-91 Secretário Geral 08/10/2010 
08/10/2014 

Josenias Pimentel Gonçalves 615.028.044-68 Presidente 08/10/2010 
08/10/2014 

Ana Maria da Silva 136.537.094-15 Diretor de Cultura e 
Comunicação 

08/10/2010 
08/10/2014 

Edson da Silva Vital 615.022.784-72 Diretor 
Administrativo e 

Financeiro 

08/10/2010 
08/10/2014 

Edenilson Barros da Silva 026.945.714-33 Vice-Presidente 08/10/2010 
08/10/2014 » 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

A entidade apresentou os seguintes documentos: 

a) Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom - fls. 8; 
b) Certidão Negativa ANATEL - fls. 9; 
c) CNPJ válido e atual - fls. 110; 
d) Estatuto atualizado ou cópia das alterações - fls. 37-46; 
e) Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada, datada de 08/04/2010 - fls. 46-47; 
F) Último relatório do Conselho Comunitário - fls. 22-23; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l )  Prova de Nacionalidade e maioridade dos dirigentes -fls. 30-35; 

Requerimento instruído com a documentação mínima exigida. 

Cláudia Pereira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k consideração superior. 

Pediu Luis Bau elo Vidinid Roefra, 

07/01/2014 RADCOM Página 1 de 1 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v . •• -

6 * s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A. 

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTA TÉCNICA N £ 0472/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:  •  

Referências: Processo n° 53000.057910/2011. •1 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a Associação Cultural 
Cristã do Paulista solicita Renovação de Outorga para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Paulista, estado de Pernambuco. 

ANALISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Cultural Cristã do Paulista 
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 20/12/2011. A 
entidade, que doravante passa á ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de 
renovação de outorga em 24/01/2012, às fls. 04, subscrito por seu representante legal, nos 
termos do art. 6o, Parágrafo Único da'Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma n° 
01/2011, aprovada pela Portaria n° 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em 
vista o disposto no subitem 20.2.1 da Norma 01/2011, que concedeu o prazo de até 3 (três) 
meses para que'entidades que cujas outorgas já tivessem expirado ou estivessem a menos de 3 
(três) meses de expirar quando da publicação da Norma, enviassem ao Ministério das 
Comunicações o seu requerimento. -

REQUERENTE 
Associação Cultural Cristã do Paulista 

QUADRO DIRETIVO 
Josenias Pimentel Gonçalves - Presidente 
Edenilson Barros da Silva - Vice-Presidente 
Isais Isidno da Silva - Secretário Geral 
Edson da Silva Vital - Diretor Administrativo e Financeiro 
Ana Maria da Silva - Diretora de Cultura e Comunicação 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma n° 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check­

list abaixo: > 

1. 

ITEM 
Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades 
da Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
n° 01/2011. 

ANALISE 

Ok, fis. 37 a 46 

53000.057910/2011/2013/CGRC 
1 de 3 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Ok, fls. 46 e 47 

3. 
Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 
dos dirigentes. ^ 

Ok, fls. 30 a 35 

4. 

Declaração, firmada pelo representante legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação 

' Ok, f l . 08 

5. 
Certidão negativa de débitos das receitas 
administradas pela Anatei 

Ok, f l . 09 

6. 
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ, válido e atual; 

Ok, f l . 110 

7. 

Ultimo relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
01/2011, versando sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Ok, fls. 22 e 23 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do pedido de 
Renovação de Outorga, conformezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA check-list constante do item 4, opinamos pelo 
encaminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica, pafa prosseguimento. 

5. , Ainda, convém ressaltar que o Ministério das Comunicações tem como meta 
inscrita no Plano Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 
serviços de radiodifusão, o que importa dizer que no prazo de sua vigência a outorga em 
questão será objeto de fiscalização quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculado e/ou à composição do seu quadro diretivo. Além dessas fiscalizações planejadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas de radiodifusão serão objeto de apuração 
e, se for o caso, solicitada à Anatei a sua fiscalização in loco. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•• • . . . • • • - \ 

A consideração superior. -

de janeiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.057910/2011/2013/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 3 
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6 * * C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das Comunicações .^y 
Secretaria de Serviço de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jo 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária * 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. *• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5» -

Brasília, íjj de de 2014. 

SAMIR^MíCNDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Eletrônica. 
De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 

de 2014. 

OCTÁVIO P 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 v -

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, oX^f de 

PATRICIW BRITO DE A V I L A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2014. 

'}. 

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  

53000.057910/2011/2013/CGRC 

>•• 1, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-r * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Radcom :: 1.20.68.104.1612 17/03/2014 :: 16:34 Cadastrar Requerente http://sistema.mc.gov.br/RadcomWeb/requenniento/cadastrar-reque.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Requerente Técnical Jurídica Técnica2 

CheckList 

Documentos Representatividade Indeferimento 

Entidade : * 

Nome Fantasia : 

CNPJ : 

Telefone(s) : 

Latitude: 

Longitude: 

Email (s) : 

Endereço(s) : 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA 

02.600.409/0001-74 

S 0 7 O 5 6 ' 3 5 " 

W34°53'05" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' f l 

(Sede) 
48 , 69, JARDIM PAULISTA - PAULISTA - PERNAMBUCO 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

Latitude:* 

Longitude: * 

Distância entre sistema irradiante e IBGE 

S07O57'00" 

W34°53'57" 

1,77 Km 

Coordenadas da Sede 

Latitude: 

Longitude: 

Distância entre sede e sistema irradiante Km 

N° dO processo : * 53103.000606/1998 

Localidade de Pequeno Porte? n 

UF/Localidade: 

Distrito/Subdistrito: 

Aviso de Inscrição: * 

Canal : 

Frequência: 

F a s e : * 

Status:* 

Nome Artístico: 

Horário Funcionamento De: 

Observação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. 

PE 

Selecione 

PAULISTA 

Volume: 0001 

. 
! 

Selecione 

4 - SSR DOU 18/03/99 - 17/04/99 
1 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 9 2 . . . v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- •  ^ 

Licença Definitiva 

LDE. - LDE - LICENÇA DEFINITIVA EXPEDIDA 
• 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DO PAUUST 

às 

Of. 6448 de 06/10/05, informa a alteração do canal para 253 e informar 
que a Entidade deverá providenciar o ajuste do transmissor, de modo a 
adequá-lo à nova frequência. 

- Quadro Diretivo ] ; 

Nome CPF Cargo Mandato 

Nenhum regis t re -cadastrado 

Telefone(s) Opções 

Endereços 

Tipo UF Município , Distrito Endereço Bairro CEP 

Sistema Irradiante PE PAULISTA Rua 48, n.» 69, n° 69 Jardim Paulista 53409600 

Estúdio PE PAULISTA 48, n° 69 JARDIM PAULISTA 53437530 

Correspondência . PE PAULISTA Rua 48, n» 69, n° 69 Jardim Paulista 53409600 

Opção 

09/05/2014 II 
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ri A t o s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Numero Documento 

253 Portaria 

485 Decreto 

Data DOU 

21/06/2000 

20/12/2001 

Razão 

MC DOU 21/06/00 - Portarias de No. 246 a 257 

Atos do Congresso Naciqnal de 20/12/2001 

Históricos 

Recurso Data 

Requerente 19/10/2012 

Situação 

Usuário 

Valkiria Ferreira Machado 

Status 

LDE - LICENÇA DEFINITIVA 
EXPEDIDA 

Ação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 o 1/1 0 »1 Exibir : 

Gerar Vizinhos , Voltar 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"3>& / 2014 /SJL /CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53900.000315/2014-83 

INTERESSADO: CONSULTORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: Diligência - processos de renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária 

Senhora Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga, 

Foram remetidos a esta CONJUR processos de interesse de entidades executantes do 
serviço de radiodifusão comunitária, para fins de análise quanto à viabilidade jurídica das renovações 
das respectivas outorgas. 

2. Ocorre, porém, que, para embasamento da manifestação deste órgão, faz-se mister 
seja fornecida informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 
instaurado em face da entidade interessada (concluído ou em trâmite), devendo ser esclarecida a 
situação de cada um e se e quando houve aplicação de sanção. 

3. A seguir, o rol de processos que se encontram nesta CONJUR e nos quais se faz 
necessário que conste a informação supra: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ass. Comunitária Beneficente 
53000.059473/11 e Cultural Dona Joaquina de Pompeu 

Pompeu -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• . . . 

Ass. Comunitária c dc 
Radiodifusão Neves 
Ass. De Comunicação e 
Cultura Liberdade 
Radio Comunitária Madalena 
FM 
ACCS-Ass. Cultural e 
Comunicação Social 
Ass. Clamor dos Pobres Caiabu 

53000.056643/11 

Í3000.056228/11 

53000.057359/11 

Riachão das Neves 

Jaíba 

MG 

BA 

MG 

Santa Maria Madalena RJ 

53000.020902/12 

53000.057351/11 

53000.057356/11 

Itupeva 

53000.056244/11 

53000.055777/11 

53000.046015/11 

53000.056239/11 

Comunidade Amiga de 
Radiodifusão de Florania 

Ass. Do Loteamento Jardim 
Santa-Ana , 

Florania 

Maceió 

1 

Ass. Comunitária Amigos do p j f â j n | 
Meio Ambiente de Rifaina 

Ass. De Difusão Comunitária a Q r a n d e 

do Catolé F 

Ass. Cultural Chapadão do SulChapadão do Sul 

SP 

SP 

RN 

AL 

SP 

PB 
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•s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Continuação da C O 1A N" /2(M4/SJI . / ( ( iAJ'( ( )NJI'R-MC/C'GU;AGU -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.048644/11 

53000.056252/11 

Ass. Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e 
Cultural Nova Onda de Carmo 
do Rio Claro 

Ass. Cultural Jose Ribeiro da 
Cunha 

í 
53000.04*108/12 Fundação Cidade Historia de 

Itaguai e 

Carmo do RioClaro 

Montividiu 

53000.016939/12 

Itaguaí 

Ass. Comunitária de „ ' 
. Ouro Branco 

Comunicação Manairama 

Ass. Comunitária Beneficente 
53000.050217/12 Artística e Cultural Guarani 

Guaraniense de Rádio e 'IV 

Ass. Comunitária do 
53000.043084/12 Município de Indiara Goiás- Indiara 

Rádio Educativa FM 

53000.063589/12 

br 

53000.058471/11 

Ass. Rádio Comunitária 
Vitória de Radiodifusão 

Ass. da Rádio Comunitária 

Contagem 

Guaratuba 

São Francisco de Paula MG 

RN 

Alternativa FM 

53000.058105/11 Ass. Comunitária Romiporã Espigão dó Oeste 

53000.059288/11 * | Comunitária de São 
Francisco de Paula 

Ass. Comunitária de 
53000.051320/12 Comunicação e Cultura de Currais Novos 

Currais Novos 

53000.056215/11 Ass.Comunitária Farroupilha Pelotas 

Ass.Comunitária Cultural de 
Morro Redondo 
Ass.Comunitária dos 

53000.014702/12 Moradores e Amigos do Pir 
Bairro Granja Aurimar 
Ass.Comunitária 

53000.058135/11 Bonjardinense de Bom Jardim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

GO 

RJ 

RN 

MG 

GO 

MG 

PR 

RO 

53000.056216/11 Morro Redondo 

53000.056631/11 

53000.056241/M 

53000.041134/11 

Radiodifusão 

Ass.Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico, 
Cultural e Informação 
Princesa do Norte 

Rádio, Comunitária Educadora 

Sonora 

Santa Rita zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í • 

Fm 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y • 

Ass.Cultural e Comunitária de Santa Cruz de Monte 
Santa Cruz de Monte Castelo Castelo 

53000.050829/11 Rádio Comunitária de Jtambc Itambé 

RS 

RS 

MG 

MG 

MS 

PB 

PR, 

PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

j 
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\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Coniinuai,âo ila C O I A N" /20I4;SJL'C'GAJ/CONJUR-MC C C H i A C i l ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

530ÜÜ.058118/11 AssXomunitária de Amigos 
de Cafelandia 

5300Q.058120/11 

53000.016594/13 

Sociedade Rádio Comunitária 
Camará Fm 

Camar^gibe 

53000.055763/11 

53000.038596/12 

Ass. De Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo 

Ass.Cultural e Comunitária 
Prima 
Ass.Comunitária Cativa 
Ass.Comunilária 

53000.040134/11 Comunicação e Cultura de 
limbaúba 

Ass.Educacional Cultura 
Artística Novo Tempo 

Buriti Bravo 

Monte Mor 

Rio Brilhante 

limbaúba 
i 

53000.050186/11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIgaci 

53000.006813/13zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i S S

 u

C u l t U r a D e s P ü r t i v a d c São Bento 
Sao Bento 

53000.056641/11 

53000.055773/11 

53000.056240/11 

Ass.Comunitária e Cultural 
Teresense 

Ass.Comunitária Cultural de 
Pedrinhas Paulista 

Ass.de Radiodifusão , 
Comunitária São Miguel 

Santa Teresa 

Pedrinhas Paulista 

lavares 

53000.056247/11 Asŝ Casa de Apoio a Criança e A u t a z e s 

ao Adolescente 

53000.057354/11 
Ass.Creche 1 .ar da Criança 
Feliz 

Paineira 

53000.058108/11 A*s.dos Amigos da IVaia de ü ü m b j n h a s 

Mariscal 

53000.057910/11 Ass.Cultural Cristã do PaulistaPaulista 

53000.058129/11 Ass.Mamma Bianca 

53000.015612/2013 Associação Comunitária da 

Comunicação para o 

Desenvolvimento Social. Cultural e 

Artístico dè Varzedo 

Valparaiso' 

Varado 

PR 

PE 

MA 

SP 

MS 

PE 

AL 

MA 

ES 

SP-

PB 

AM 

MG 

SC 

PE 
SP 

BA 

Brasília, 6 de maio de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r. SOCORRO" JANAINA M. LEONARDO 
• Advogada da União 

Coordenadora-Geral dé Assuntos Judiciais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ïsa6<. (n 'W « 
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3/672014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:: SEI / M C - 0003993 - De spa c ho I nt e rno 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

PROCESSO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53900.000315/2014-83 

D E S P A C H O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

° o r s / 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L CRISTÃ D O PAULISTA 

1. Em atenção à C O T A N° 322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, itrjorrmrrjos que 

foram realizadas pesquisas no banco de dados de controle dos Processos de Apuração de Jjüração e no 

Sistema.de Controle de Radbdifiisão - SRD, referente à entidade em apreço, cujo resultado segue abaixo. 

Segue, em anexo, cópia digitalizada da consulta realizada no SRD. 

Descrição N° Processo Situação Atual zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ; 

- Em trâmite (. Í 

• 

• 

53000.008884/2011 - Portaria n° 436, de 27/09/2012, pubHcada no DOU de 

28/09/2012-MULTA 

- Aguardando pagamento do valor da rntdta 

Registro de 

Instauração de 

PAI (ativos) 

• 

53000.052020/2011 

- Em trâmite 

- Portaria n° 694, de 05/07/2013, publicada no D O U de 

08/07/2013 - MULTA e ADVERTÊNCIA 

- Aguardando pagamento do valor da multa 

• 

• V 

• ' • -

53000.002389/2012 
• / • • > • 

- Em trâmite 

- Processo aguardando análise da defesa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

Registro de 

antecedentes no 

SRD 

h t t p :/ /s e i . n x . g w . b r /s a /c o n f r o l a c tor.ph^ 
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3/6/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(PAI's 

encerrados) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: SEI / MC - 0003993 - Despacho Interno: 

N A D A CONSTA 

19/05/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sei! 
assinat ura 
elet rônica 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,' Coordenadora de 
Análise de Denúncia, em 20/05/2014, às 16:19, conforme art. 3o, Iii; "b", da Portaria MC 
89/2014. 

sei! 
assinat ura 
elet rônica 

s 
Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Porte 11a, Coordenadora-Ge ral 
de Acompanhamento de Outorgas Substituta, em 22/05/2014, às 10:21, conforme art. 3o, 
I I I , ' V , da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade dò documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0003993 e o código CRC 1D60536F. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ht t p :/ / sä .r r c.g w .br /sa/cx) r#c) laclor .r jh 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência 

de Te/eevmiimtjcCes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~ 3 Menu Principal T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consulta Geral - RADCOM  

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: PE 

Município: Paulista 

Canal: 253 

Fase: 3 

Dados da Entidade 
t 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DO PAULISTA 

Nome Fantasia: 

Logradouro: RUA QUARENTA E OITO 

Telefone: Não Informado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

Situação:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Entidade devedora (Bloqueada) 

0 Dados da Outorga 
• Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sist e m a s 

Interativos 

\1M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 2 ? F* 

Sfyj menu ajuda 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNPJ: 02.600.409/0001-74 

Bairro: JARDIM PAULISTA 

Número: 69 

Fax: Não Informado 

Razão Natureza 

Autoriza 
U53 1< f i c a r i a ~ < pSczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~ < 107/06/2000 \i |21/06/2000 | Executar < JJur. ~ 4 

Serviço 

| 485zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I < I Decreto Legislat ive ~ i | C N v i | 0 3 / 1 2 / 2 0 Ó T ~ ] < | 2 0 / 1 2 / 2 0 0 1 ~ | j ^ ^ i < | J H r V < 

Deliber. do C 
Nacional 

Autoriza o Uso 

B Característica da Estação Instalada 

S Dados do Licenciamento 

O Tela Inicial | ^§jj Imprimir 

• v * " ' ™ " 1 Radiofreqüência " B O H X ' 
de RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  •  

i 

• 

• 

• - 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

' http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 19/05/2014 
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PORTARIA N e , DE DE DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n 2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n a 53103.000606/1998 e 
n e 53000.057910/2011, .. 

R E S O L V E : 

Art. I a Renovar, por dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2011, a autorização 
outorgada à Associação Cultural Cristã do Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Paulista, estado de Pernambuco. 

Art. 2 a A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada 
por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n a 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus 
regulamentos e normas complementares." 

Art. 3 a Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3 a do art. 223 da Constituição Federal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V  < ' •  ' ••  ' ' •  1 •'. 
Art. 4 a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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EM n° MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 Rjbnta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O: 

* Corria 

Brasília, de de 2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n 2 

53000.057910/2011, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 
de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural Cristã do Paulista, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Paulista, estado de Pernambuco. . 

2. , Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3 2 , da 
Constituição da Repúhlica, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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NOTA N° 324/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCESSO N° 53000.057910/2011-91 

INTERESSADO: Associação Cultural Cristã do Paulista. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 

município de Paulista, estado de Pernambuco. Diligência. Devolução dos autos à SCE 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo de interesse da Associação Cultural Cristã do Paulista, cuja 

outorga para prestação de.serviço de radiodifusão comunitária, no município de Paulista, estado de 

Pernambuco, encontra-se em fase de renovação. 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por 

intermédio da Portaria n° 253/2000, de 21.06.2000, tendo sído referido ato aprovado pelo Decreto 

Legislativo n° 485/2001, de 20.12.2001, segundo consulta realizada junto ao sistema de RadCom 

dessa Pasta Ministerial (fl. 156-verso). • • 

3. O processo fora devidamente instruído,"inclusive, com o despacho de fl. 160, por 

meio do qual são apontados os processos de apuração de infração instaurados em face da entidade, 

dos quais resultou a aplicação de uma advertência e de duas multas, encontrando-se outro processo 

ainda em trâmite (DOU's de 28.09.2012 e 8.7.2013). Como as multas em tela foram aplicadas 

somente em setembro de 2012 e, segundo o mesmo Despacho, não foram quitadas, essa 

provavelmente a razão de a certidão de débito junto a Anatei (fl. 9), datada de 18.01.2012, apontar a 

inexistência de débito à época. j ' 

4. Não bastasse a possível inadimplência da entidade, outra questão ainda merece ser 

ventiladazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in casu. 

5. A verificação do histórico^ de sanções aplicadas se faz necessária porque, caso a 

entidade sofresse ou estivesse prestes a sofrer eventual sanção de revogação (leia-se cassação^da 

outorga), nos termos do art. 21, parágrafo único, III, da Lei n° 9.612, de 1998, seria ilógico qu 

desse prosseguimento a processo de renovação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E s p l a n a d a d o s Ministérios, B l o c o "R" - sa la 9 1 7 - CEP 7 0 . 0 4 4 -9 0 0 - Brasília - DF 

T e l e f o n e s : ( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 5 3 5 / 3 3 1 1 - 6 1 9 6 Fax: ( 6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a i l : c o n i u r @m c . g o v . b r 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0087050)         SEI 53000.057910/2011-91 / pg. 183

mailto:coniur@mc.gov.br
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6. _ Nessa seara, ao se compulsar os extratos de publicação das sanções acima (cópias de 

DOU em anexo), constatou-se que as mencionadas multas de 2012 e 2013 foram aplicadas, dentre 

outras infrações, pelo desrespeito aos incisos XV e XVII do art. 40 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho 

de 1998 (Regulamento do Serviço de RadCom), o que poderia ensejar,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a priori, uma possível 

reincidência e, consequentemente, revogação da outorga. 

7. De todo modo, a questão precisa ser melhor avaliada, inclusive com observância de 

eventual prescrição, razão pela qual sugiro o encaminhamento dos autos novamente ao 

Departamento de Avaliação e Acompanhamento da SCE, para que adote as medidas cabíveis no 

âmbito da apuração de infração, acrescentando ainda que, em caso de dúvida jurídica, seja 

consultada a Coordenação-Geral de Comunicação Eletrônica-CGCE desta CONJUR, por ser a 

competente para tratar do assunto. 

8. Ademais, restou verificado, ainda, que na publicação no DOU de 28.09.2012, consta a 

localidade da entidade de forma equivocada (José de Freitas/PI ao invés de Paulista/PE), razão pela 

qual deve ser considerada igualmente a republicação dò referido ato, em respeito à ampla defesa, 

caso ainda não tenha sido adotada a diligência ora apontada. -

,9. Após o esclarecimento da questão acima é que se poderá emitir parecer conclusivo 

acerca do prosseguimento ou não da renovação in casu. 

À consideração superior. 

Brasília, 20 de junho de 2014 

SOCORRO JANAINA M. LEONARÒt) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Advogada da União • 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 2266/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.057910/2011-91 

INTERESSADO: Associação Cultural Cristã do Paulista. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
V 

Aprovo a NOTA N° 324/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

prosseguimento. 

Brasília, '? de •de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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5.111(1(1.051(125/201(1 undaçáo (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH I I U T . I I de Radiodifusão 
i/alcnciana FUNCRAVA ÍADCÒW 

/alença do Piaui »1 clulla - .353.73 

• 

ncisos X c XV 
Jecrcto n" 2.615 
líneas, "h" e " j ' 
o art 28 do RS 

o art. 41) do 
dc 3/6/98 c 

do item 12 
R 

'ortaria DEAA n" 408. 
c 25/09/2012 

"orlaria MC n°. 858/2008 

53000.(1.20425/2011 \ssociação de Desenvolvimento 
iiliiii.i e Social do Cardoso Mo-

eira S.ADCOM 
ardoso Moreira U vlulta 088.43 nciso XV do art. 40 do De-

relo n" 2.615. dc 3/6/98 'ortaria DEAA n° 409. 
lo 25/09/2012 

'ojlaria MC n° 858/2008 

53(881.002838/2011 associação dc Dcsenv olv inicnto 
rullural c Artístico da Comunida-
lc de São João do Triunfo RADCOr. 

são João do Triunfo >R vlulta 197.28 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 

nciso XV do art. 40 do Dc-
re(o n" 2 6l5.de 3/6/98 Portaria DEAA n° 410. 

ic 25/09/2012 

Portaria MC n° 858/2(818 

53000.021875/2012 associação Beneficenle e Assistcn-
:ial do Combinado P.ADCOV 

"ombinado ro vlulta 1 198.52 ncisos XV e XXIX do art 40 
lo Decreto n" 2.615. de 3/6/98 Portaria DEAA n° 411. 

le 25 1)9/2012 

Portaria MC n° 562/2011 

5~300(l 007348/2011 \ssocinção Radio ( omumtana Ca-
ijinho FM RADCOV 

sobradinho vlulta .088:43 nciso XV do art. 40 do De-
reto n" 2.615. dc 3/6/98 . Portaria DEAA n° 412. 

le 25 (W/2012 

Portaria MC" n° 858/2008 

530(10.057027/2010 Vssociação Movimento ( omunitá-
rio Rádio Colinas FM RADCOV 

Brejo da Madre de 
Dois 

PE vlulta .088.43 nciso \ V do art 40 do [>e-
rcro n" 2.615. de 3/6/98 , Portaria DEAA n° 413. 

le 25/09/2012 

Portaria MC n" 858/2008 

53 ).(1(I6252/2012 \ssocinção ( iilmral e ( icnlifica 
oseline Pereira dc Oliveira RADCOV 

tom Jesus de Goiás 30 vlulta 999.6? nciso XV do art. 40 do Dc-
íreto n" 2.615. de 3/6/98 Portaria DEAA n° 414. 

le 25/09/2012 

Portaria MC n° 562/2011 

53830,00(1841/1997 ládio Transaniénca de São Paulo 
Ltda FM 

São Paulo Multa .752.92 
* • -

Minea "e" do Art. 38 do Co-
liuo Brasileiro de Tclecomuni-
:açõcs c alínea T do item 12 
o art. 28 e item 20 do art 
22 do RSR 

Portaria DEAA nf 415. 
de 25/09/2012 

Portaria MC n° 85/1994 

5300(1.063663/2011 ADESPRU - Associação de Dc-
scnvolvimcnlo Social. Econômico 
B Cultural de Prudentõpolis RADCOV 

Prudentópolis PR Multa 1088.43 nciso XV do art 411 do l)e-
:reto n" 2.615. de 3/6/98 . Portaria DEAA n° 416. 

dc 25/09/2012 
Portaria MC n" 858/2(818 

53000 040621/2011 Associação do Mov inicnlo Cultu-
al. Artístico. Reliiíioso e Social 
vádio Comunitária Nova Senges RADCON 

Senges PR Multa 1 (188.43 nciso XV do art. 40 do De-
:reto n" 2.615. dc 3/6/98 Portaria DEAA n° 417. 

dc 25/09/2012 
Portaria MC n° 858/2008 . 

53830.002302/1997 SOMPUR São Paulo Radiodifusão 
Ltda FM 

São Paulo SP Multa 7.011.7o Alínea "c" do Art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 418. 

le 25 09/2012 
Portaria MC n° 85/1994 

53830.002412/1997 SOMPUR São Paulo Radiodifusão 
Ltda FM 

São Paulo SP Mulla 8.414.04. Alinea "c" do A 
diito BrasKciro c 
cações 

1 38 do Có-
e Tclccomuni- Portaria DEAA n° 419. 

de 25/09/2012 
Portaria MC n° 85/1994 

53000 001584/2012 Associação de Radio Comunitária 
Ativa FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ RADCOV 1 
Piracunica Pl Multa 653.06 nciso XXIX do 

Xxreto n" 2 615 
art. 40 do 
. dc 3/6/98 Portaria DEAA n° 420. 

dc 27/09/2012 
Portaria MC n° 858/2(818 

53(8)0 001564/2012 Radio Comunitária de Santo Amó-
nio do Descoberto FM R|DCOn 1 

Santo Anlômo do Des-
coberto 

CÔ Multa 1.197.28 nciso XXIX do 
íecreto n" 2.615 

art. 40 do 
. dc 3/6/98 Portaria DEAA n°421 . 

dc 27/09/2012 
Portaria MC n° 85/1994 

5300(11127372/2012 Associação dc Radiodifusão Co-
munitária Voz da Ilha RADCOV 4 

Ilha dc Itamaracá PÉ Multa 6.397,04 Incisos XV c XXIX do art 4(1 
do Decreto n" 2.615. de 3/6/98 Portaria DEAA n° 422. 

dc 27/09/2012 
Portaria MC n» 562/2011 

530(10.027101/2(112 Comunidade Amiga de Radiodifu-
são Florânia - C A K F L O R RADCOn 1 

florânia RN Multa 2.398.89 Incisos XVII e XXIX do art 
40 do Decreto n° 2.6|5. dc 
3/6/98 . Portaria DEAA n° 423. 

de 27/09/2012 
Portaria MC n° 562/2011 . 

53000.018186/2011 Associação de Radiodifusão Co-
munitária dc Ounlândia do Norte -
ASDECON R'ADCOf A 

Ourílàndia do Norte PA 1 Multa 1 1188.43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto n" 2,615. dc 3/6/98 Portaria DEAA n° 424. 

dc 27/09/2012 
Portaria MC n° 858/2008 

53000.008211/2011 Associação Comunitária A Voz de 
São Francisco dc Itabapoana RADCOf A 

Sâo Francisco dc Itaba-
poana 

R J Multa 1.088.43 Inciso XV do art 40 do De-
creto n° 2 615. dc 3/6/98 Portaria DEAA n° 425. 

dc 27/09/2012 
Portaria MC n° 858/2(818 

53000 (149127/2010 Associação Radio Comunitária 
ABV FM de Alto Boa Vista RADCOf 1 

Allo Boa Vista MT Multa 2.39,4.55 Incisos XV c XIX do art. 40 
do Decreto n" 2.615. de 3/6/98 Portaria DEAA n° 426. 

dc 27/09/2012 
Portaria MC n° 858/2(8)8 

53(100 012042/20II Associação e Movimento Comuni-
tário Rádio Sertaneja FM RADCOt d 

Itapeva SP Multa 2.155.10 Inciso XV do art 40 do De-
creto n" 2.615. de 3/6/98 Portaria DEAA n° 427. 

dc 27/09/2(112 
Portaria MC n° 858/2(8)8 

53000.0 1981 '1/2(1 II Associação Comunitária Caxam-
buense de Radioditiisâo RADCO 1 

Caxambu MÜ Mulla 1 197.28 Inciso XV do art 40 do De-
creto n" 2.615. dc 3/6/98 Portaria DEAA n° 428. 

dc 27/09/2012 
Portaria MC n" 858/2008 

53000.019818/21)11 Associação de Rádio Comunitária 
Cristo Rei - ARCREI RADCO A 

Várzea Grande MT Multa 2.176.87 Incisos XV c XXVI do art. 40 
do Decreto n" 2.615. dc 3/6/98 Portaria DEAA n" 430. 

dc 27/09/2012 
Portaria MC n° 858/2008 

530(81.002(8)7/2012 Associação Nossa Senhora das 
Candeias RADCO .1 

Jaguaribc CE Mulla 3.198.52 Inciso XII do art 40 do De-
creto n" 2 615. dc 3/6/98 Portaria DEAA n° 431. 

dc 27/09/2012 
Portaria MC n° 562/2011 

53000 017441/2011 Associação Comunitária de Radio 
Cultural Curumin RADCO sl 

Poliivndaba SP Multa 1.197.28 Inciso XV do art 40 do De-
creto n" 2.615. de 3/6/98 1 Portaria DEAA n" 432. 

de 27 09/2012 
Portaria MC n° 858/2008 

53000.0OI388/2OIO Rádio Clube Vale.do Paraiba Ltda 
OM 

Paraiba do Sul RJ Multa 1 752.92 Alínea "c" do Art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 433. 

dc 27/09/2012 
Portaria MC n° 85/1994. 

53(810.004017/2012 Fundação AIO de Educação c As-
sistência Social - FAES fi OM 

Recite PE Mulla 4.534.1(1 Alinea V" do Art 38 do C o -
dino Brasileiro dc Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 434. 

de 27/09/2012 
Portaria MC n' 858/2008 

53000(112222/2011 Rádio c Televisão Bandeirantes Lt-
da RTV 

RADCO \ l 

Limeira SP Mulla 1.399.41 Art. 45 do Decreto n" 5,371. 
dc 17/2/05 Portaria DEAA n° 435. 

dc 27/09/2012 
Portaria MC n° 858/2008 

53000.008884/2011 Associação "Culturar Cnsíã dõ Pau-
lista 

RTV 

RADCO \ l 
Jose dc Freitas Pl Multa 1.741.99 Incisos XV e JfVII do art. 40 

do Decreto n" 2 615. dc 3/6/98 Portaria DEAA n" 436. 
de 27/09/2012 

Portaria MC n° 858/2008 

53(100.034680/200") Rádio Caibi Ltdá ' 
OM 

Caibi SC Multa 3.526.52 Alinea "c" do Art. 3X do Có-
digo Brasileiro dc Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 437. 

dc 27/09/2012 
Portaria MC n" 858/2008 

53000 017959/2011 Associação Comunitária de Rádio 
Cultural Curumin RADCOM 

Potircndaba SP Multa 2 394.55 Incisos XII c XV do art 40 
do Dccrclo n" 2.615. dc 3/6/98 
c alinea "h". item 12 do art 
28 do RSR 

Portaria DEAA n° 438. 
dc 27/09/2012 

Portaria MC n° 858/2(8)8 

53000.015793/2011 • Associação C ultural Serra - AC S 
RADCOM 

Tangará da Serra MT Multa 1.197.28 Inciso \ V do art 40 do De-
creto n° 2 615. dc 3/6/98 Portaria DEAA n° 439. 

de 27/09/2012 
Portaria MC n° 858/2008 

53000 014441/20II Associação Cultural Comunitária 
Radio Livre RADCOM 

Ipiau BA Mulla 1 088.43 Inciso XV do art 40 do De-
creto II" 2.615. dc 3/6/98 Portaria DEAA n° 440. 

de 27/09/2012 
Portaria MC n° 858/2008 

53000.02(8170/2011 Associação Comunitária dc Comu-
nicação c Cultura Central de ( ai.it RADCOM 

Cajati SP Multa 1.197.28 Inciso XV do árt. 40 do Dc-
crclo n" 2.615. dc 3/6/98 Portaria DEAA n° 441. 

de 27/09/2012 
Portaria MC n° 858/2008 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http //«vvvv.in.gov brauuiticidad îtml. Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 dc 24/(18/2(811. que institui a 
pelo código 0(8)12012092800112 • ; \ • Infracstrutura dç Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
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novos ou circunstâncias relevante* suscetíveis de justificar a ina-
dequação da pena imposta: e. b) rever, dc oficio, a decisão proferida 
no PADO n° 53554.000811/2003. para descaracterizar 7 (sete) casos 
de infração ao art. 4".. inciso III. alínea V . do Plano Geral dc Metas 
de Universalização, aprovado pelo Decreto n" 2.5t>2. de 15 de maio 
dc 199.8. reduzindo o valor da respectiva multa parcial para RS 
3.682.800.00 {três milhões, seiscentos e oitenta e dois mil e oi-
tocentos reais), e o valor da multa total para R$ 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 300.720.00 (cinco 
milhões, trezentos mil. setecentos e vinte reais) 

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de 
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente. Marcelo Bechara de 
Souza Hobaika. Rodrigo Zcrbone Loureiro c Marcus Vinícius Pao-
lucci. 

beis. conforme previsto no art 64 do Regulamento da Anatei, apro-
vado pelo Decreto n" 233H/47. ou-violaçâo ã intimidade dos en-
volvidos 

Em 10 de maio de 2013 

• JOÀO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

DESPACHOS DO P R E S I D E N T E 
Em 23 dc janeiro de 2013 

Processos n" 535O0.OI5325/2OO7 
N° 456 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela BRASIL TELECOM S/A - Mato Grosso do Sul. Con-
cessionária do STFC. no Setor 21. Região II do Plano Geral de 
Outorgas (PGO). CNPJ n" 76.535.764/0324-28. contra decisão de 
aplicação de sanção proferida pelo Superintendente de Sônicos Pú-
blicos por meio do Despacho n" 678/2012/PBCPP/PBCP/SPB. de 23 
de janeiro de 2012. nos autos do processo em epigrafe, que tem por 
objeto a averiguação do doscumprimento de obrigações previstas, no 
Regulamento do Sen iço Telefônico Fixo Comutado destinado para o 
uso do publico em geral - STFC. aprovado pela Resolução n A 85. dc 
30 de dezembro de f1998. vigente ã época, decidiu, por meio da sua 
Reunião n" 680. do 20 de dezembro òc 2012. peias razões o fun-
damentos constantes da Análise n° 85/2012-GCMP. de 14 de de-
zembro de 2012, o que se segue: a) conhecer do Recurso, para. no 
mérito, dar provimento parcial no sentido de alterar o item ii) do 
Despacho, tão somente para que o recolhimento da medida repa-
ratória, no valor de R$ 87 654.00 (oitenta e sete mil. seiscentos o 
cinquenta c quatro reais), a titulo dc reparação dos usuários do STFC 
que utilizam Telefone de Uso Público, seja revertido para o Fundo de 
Defesa dos Direitos Difusos, criado pela Lei n" 7.347/85. em subs-
tituição ao FISTEL: b) conceder o prazo de 30 (trinta) dias. a partir 
da notificação da presente decisão, para que, a BRASIL TELECOM 
S/A - Mato Grosso do Sul. comprove o efetivo recolhimento da 
medida reparatória ao Fundo de Direitos Difusos: o. c) não conhecer 
das Alegações apresentadas pela BRASIL TELECOM S/A. - Mato 
Grosso do Sul. em face ao Oficio n" 152/2012/PBCPP/PBCP - ANA-
TEI,, de 9 de maio de 2012. em razão da ocorrência do fenõnierio da 
preolusão consumativa 

Em 8 de maio do 2013 

Processo n" 53572.000662/2007 , . 
N" 2»W - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
Administrativo interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S/A. 
CNPJ/MF n" 33000.118/0011-40. executante do Serviço Telefônico 
Fixo Comutado, no Estado do Maranhão, em face da Doeisão do 
Conselho Diretor, exarada por meio do Despacho n" 7 249/2012-CD. 
de 3 de dezembro dc 2012. nos autos do processo em epigrafe, que 
tem por objeto a averiguação da infração de uso de equipamentos não 
homologados pela Agência, decidiu, em sua Reunião n" 691. realizada 
em 4 de abril de 2013. pelas razões e fundamentos constantes da 
Análise n" 140/2013-GCJV. dc 28 dc março de 2013: a) conhecer do 
Pedido de Reconsideração interposto para. no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo-se integralmente a decisão recorrida: b) indeferir 
o pedido de sigilo, uma vez que não constam dos autos documentos 
que possam acarretar violação da segurança da sociedade e do Estado, 
informações técnicas, operacionais, econômico-financeiras c còntá-

Processos n. 53554.001244/2009 c 53554 0OI7O8/2OO9 
N n 2.940 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL 

. DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo 
interposto por TELEMAR NORTE LESTE S/A. CNPJ n" 
33.000. II X/0001-79. executante do Sen iço Telefônico Fixo Comu-
tado no Município de Salvador, no estado da Bahia, em face da 
decisão proferida por meio do Despacho n" 3231. de 20 de abril de 
2011'. do Superintendente de Radiofreqüência e Fiscalização, nos au-
tos dos processos em epigrafe, instaurados a fim de apurar uso não 
autorizado de radiofreqüência, em sua Reunião n" 690. realizada em 
28 de março de 2013. decidiu: a) conhecer do Recurso Administrativo 
interposto para. no mérito, negar-lhe provimento: e. b) não conhecer 
da petição intitulada Memorial para Decisão, protocolado sob o n" 
53508.006X04/2011. em 17 de maio dê 2011. em razão da ocorrência 
do fenômeno da preclusão consumam a. consoante os termos da Aná-
lise n° 62/2013-GCMM-. dc 22 dc março dc 2013. 

:i Em 13 de maio de 2013 

Processo n° 53557.00028X/20II 
n° 2962 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES, hp uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo 
interposto por VIVO S/A. CNPJ/MF n" 02.449.992/0001-64. Au-
torizada do Scniço Móvel Pessoal, no Município dc Aracaju, no 
estado dc Sergipe., cm face da decisão proferida por meio do Des-
pacho n" 10.690. dc 15 dc dezembro de 2011. do Superintendente de 
Radiofreqüência e Fiscalização, nos autos do Procedimento para Apu-
ração de Dcscumprimcnto dc Obrigações (Pado) cm epigrafe, que tem 

«por objeto a apuração de infrações relacionadas á exploração do 
scniço em estação com características do sistema irradiante dife-
rentes da autorizada, decidiu, em sua Reunião n" 691. realizada em 5 
de abril de 2013. conhecer do Recurso para. no mento, negar-lhe 
-provimento, pelas razões e fundamento; constantes da Análise n" 
169/2013-GCRZ. dVi2 dc março dc 2013. 

Em Io de julho de 2013 

Processo n" 53500.010734/2013 
N" 3 3X5 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso dc suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, considerando o Recurso interposto pelo 
cidadão MÁRCIO RODRICIO PEREIRA via Sistema Eletrônico do 
Scniço de Informações ao Cidadão - c-Sic n" 53X50.002371/2013/12. 

* autuado nesta Agência sob o n" 53500.010734/2013. decidiu, em seu 
Circuito Deliberativo n" 2017/2013. realizado cm 14 dc maio de 
2013. conhecer parcialmente do Recurso para. no mérito, negar-lhe 
provimento, nos leniios e fundamentos da Analise n" 200/2013-
OCMB. dc 14 dc maio de 2013, 

JOÀO BATISTA DE REZENDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAI. DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ. 

RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ 

DESPACHO DO G E R E N T E 
Em 20 de agosto dc 2012 

Processo n° 5356(1.003701/2007 
Com fundamento no disposto do art. 53. do. Regimento Interno da 
Anatei, aprovado pela Resolução612/2013. decido pelo arquivamento 
do.Processo em epigrafe instaurado em desfavor da VMNET CO-

MÉRCIO E / SERVIÇO DE INFORMÁTICA ME. CNPJ 
07 417 073/0001-22. pessoa jurídica, executante do Scniço de Co-
municação Multimídia, na cidade Aracati. Estado do Ceará, pela 
descaracterização das infrações. 

•I JOSÉ EVERERADO DE SOUSA LEITE 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO 

ATO N" 4.046. DE J DE JULHO DE 2013 

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO. Substituto, 
no uso das alnbuiçõcs que lhe foram conferidas pelo art 159 do 
Regimento da Anatei, aprovado pela Resolução n" 612. dc 29 dc abril 
dc 2013 • v 

CONSIDERANDO que a SUPERIMAGEM TECNOLOGIA 
EM ELETRÔNICA LTDA.. CNP/MF n" 39 162 235/0001-15. pres-
tadora dc Scniço dc Accssb Condicionado, na Área dc Angra dos 
Reis. no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do Ato n" 206. de 09 
de janeiro dc 2013. apiesentou pedido dc anuência prévia para al-
teração de seu contrato social, cm cumprimento á determinação pre-
vista pclo.art 6" a Resolução n" 101. de 04 dè fevereiro de 1999. 
anexado ao Processo n.° 53500.004790/1999; 

CONSIDERANDO que a SUPERIMAGEM comunicou, sob 
o SICAP n» 535(81.011616/2013. dc 22 dc maio dc 2013. a decisão dc 
desistência do pedido de anuência previa feito á Anatei cm razão do 
desinteresse dos quotistas cm concretizar a operação, nos termos do 
art 44 do Regimento Interno da Anatei, aprovado pela Resolução n" 
612. de 29 de abril de 2013. solicitando, por conseguinte, o ar-
quivamento do pedido de transferência dc controle: resolve: 

Art. 1" Arquivar, por desistência, o Processo n." 
53500(104790/1999 que trata do pedido de anuência prévia para 
transferência do controle da SUPERIMAGEM TECNOLOGIA EM 
ELETRÔNICA LTDA : 

Art. 2." Este Ato entra cm vigor na data dc sua publi-
cação. , 

FILIPE SIMAS DE ANDRADE 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RE&JRSOS 
À PRESTAÇÃO 

ATO N" 4.078, DE 5 DE JULHO DE 2013 

Autorizar TELEVISÃO GUAÍBA LTDA. CNPJ n" 
87 185 468/0001-86 a realizar operação tcrnporána dc equipamentos 
de radiocomunicação. na(s) eidade(s) de Canela/RS. no período dc 
05/07/2013 a.17/08/2013. 

REGINA CUNHA PARREIRA • 
Superintendente 

Substituto , 

ATO N" 4.079. DE 5 DE JULHO DE 2013 

Autorizar MASTER VÍDEO PRODUÇÃO LTDA. CNPJ.n^ 
06 106.720/0001-12 a realizar operação temporária de equipamentos 
dc radiocomunicação. na(s) cidadc(s) dc São Paulo/SP. no período de 
05/07/2013 a 21/07/2013. 

REGINA (UNHA PARREIRA 
Superintendente 

Substiluto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E C R E T A R I A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARIAS DE 5 DE JULHO DE 2013 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9" da Porlana n" 
112. de 22 de abril de 2012. e tendo cm vista o que consta nos processos abaixo, resoive: 

Art I" Aplicar ás Entidades abaixo relacionadas ás penalidades de multa e de advertência. • ' , 
Art 2" Estas Portanas entram cm vigor na data dc suas publicações. 

• N° do T W s s . 1 li nl idade Servici Município UF Sanção Valor (R$) l:no,uadranicnio l-cgal l.'ottaria Kmbasaiiiciilo da Portaria de 
Mullii * 

51iKKii>4s.6XX/2ni: AsSoviaeAo C'iiinuiiiiaii.1 Slnilon dc Aingua-
paz 

RAppOMj Arapuupa/ t iO Mula 223.91 Inciso X X I X do Art 40 
n" 2.615. dc 3/6/9K 

do Decreto I'oi tin in DI-AA if 691). de 
05/7/2013 

Portaria M C n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013 

53« 10.001562/2012 litndação Mfiiiinlitt Canuto de Meli» R A D C O M Coivuras PI Multa 223.91 Inciso X X I X do Art 41 
tf 2.61-5. dc 3/6/98 

do Decreto Portaria Dl: A A n° 691. de 
U5/7/20I.1 

Portaria MC n° 8 5 8 / 2 « « Porta-
ria MC 11° 112/2013 • 

530OÜ.04(>278/20] | Associação Ci ill uru 1 dos Amigos dc Man-
Jaiiiiaai IX-nominada A C A M 

KM H'< )M Mu lida jzuoçu PR Multii 279.XX Inciso XV do Art 4(1 d. 
2.615, de 3/6/98 

IXjcrelo n" 1'oiii.iNi D I A A n" 692. dc 
05/7/2013 

Portario MC n° 858/2608 Porta-
ii,: MC u 11 M i -

53000.024743/2012 Associate" e Mi>vimculi> Coiminitãiio 
diu l'o/ Senana I'M 

RADC'OM foges SC , Mult.i 1.757.97 Incisos XVI e XX IX do art 40 do 
Decreto i f 2I\\5. dc 3/0/9X 

Porlaria DI-AA n° 643. dc 
1(5/7/2(11? 

Portaria MC n° X5X/2(KiX fc.rta-
ríu MC . 1 ° 112/2013 

5?(K*Mi5:o2(i/2oi | Assoc nit, ili' Cultural Crislão do Paulista K A I ) C( >M I'ouliKia Pi Multa e 
Adver-
ICItCta 

Slit 7.J Incisos XI! XV c XVII do Art. 40 
do Decreto n" 2615. dc 1/6/98 

1'oiiaria DI-AA n° 694. do 
05/7/201.1 

Portaria Mc n" X5X/:otiX Polia-
na M C li" 112/2013 

53()<K) 015625/2011 Associação Verde 1; Vidu KADC'OM llapiii SI' Miill.i - 478.91 Inciso X X I X do Ail 40 do Deerelo 
n" 2.615. dc 3/6/98 e ilem 19.1 do 
Norma .01/21* 14 

Portaria DKAA n° 695. dc 
D5/7/2IM3 

Portaria MC n" X5X/2«iX Porla-
na MC n° 112/2013 

>3iMMio47205/:i»l2 Associação de Difusão ( onuiniliiiia de 
ABUII Doec 

KM H < >M Apua Doce S C Multa ,391.84 Inciso 11 do Ail 4" do 
: 615. dc V<v>X 

Recreio o" Portaria Di: A A n° 696. dc 
05/7/2013 

Portaria M C n° X58/20OX porla-
na MC li- 112/2013 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://vww.in.gov bffrrti^idaueJitml. . Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2 de 24/OX/2001. que institui a. 
pelo código OOO12OI307080O073 ' ' . í \ • Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
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8- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.057910/2011-91 

DESPACHO 

/ ; .. ... p- • 
De ordem, encaminhê se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Em 11/07/2014. 

BARBARA'CTVTÍRArWS DE ARAUJO 
Assistente Técnico 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t: 

) 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ J * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 2:  53000.057910/21)11-91 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
** '• * i* • ' '• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

#> 

1.. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
i—^rção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
r>-crentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 04 de agosto de 2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sei! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
assinatura 
ete-trôrvica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 04/08/2014, às 13:52, 
conforme art. 3o, III , "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0068208 e o código CRC DB56E6CD. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

i 

1 

í : 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 14 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 14/08/2014, às 18:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0087052 e o
código CRC 1F21D7C0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memo. nº 927/2014/SEI-MC

Brasília, 15 de agosto de 2014

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga�.

 

 1.                   Em atendimento à Nota 324/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (fl. 164
dos autos), solicitamos informação acerca do histórico das sanções aplicadas à Associação
Cultural Cristã de Paulista, que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulista / PE, a fim de se verificar se houve
reincidência, o que poderia ensejar a revogação da outorga.

 

2.                   A referida Nota informa ainda que houve um equívoco na publicação do DOU
de 28/09/2012, onde consta a localidade de José de Freitas/PI ao invés de Paulista/PE,
motivo pelo qual é solicitada a republicação do referido ato.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/08/2014, às 10:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0087208 e o
código CRC 7820A385.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:
Município: Paulista Sub Distrito:

Canal: 253 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL CRISTA DO PAULISTA CNPJ: 02.600.409/0001-74

Nome Fantasia: Bairro: JARDIM PAULISTA 

Logradouro: RUA QUARENTA E OITO Número: 69

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

253 PortariaPortaria  MCMC  07/06/2000 21/06/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

485 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  03/12/2001 20/12/2001
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

21832 ATOATO  SCMSCM  07/01/2002 18/01/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

694 PortariaPortaria  MCMC  05/07/2013 08/07/2013 Advertência Jur.Jur. 

694 PortariaPortaria  MCMC  05/07/2013 08/07/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

08/12/2014http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (0275384)         SEI 53000.057910/2011-91 / pg. 193
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013070800073

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a ina-
dequação da pena imposta; e, b) rever, de ofício, a decisão proferida
no PADO nº 53554.000811/2003, para descaracterizar 7 (sete) casos
de infração ao art. 4º, inciso III, alínea "c", do Plano Geral de Metas
de Universalização, aprovado pelo Decreto nº 2.592, de 15 de maio
de 1998, reduzindo o valor da respectiva multa parcial para R$
3.682.800,00 (três milhões, seiscentos e oitenta e dois mil e oi-
tocentos reais), e o valor da multa total para R$ 5.300.720,00 (cinco
milhões, trezentos mil, setecentos e vinte reais).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Pao-
lucci.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 23 de janeiro de 2013

Processos nº 53500.015325/2007
Nº 456 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela BRASIL TELECOM S/A - Mato Grosso do Sul, Con-
cessionária do STFC, no Setor 21, Região II do Plano Geral de
Outorgas (PGO), CNPJ nº 76.535.764/0324-28, contra decisão de
aplicação de sanção proferida pelo Superintendente de Serviços Pú-
blicos por meio do Despacho nº 678/2012/PBCPP/PBCP/SPB, de 23
de janeiro de 2012, nos autos do processo em epígrafe, que tem por
objeto a averiguação do descumprimento de obrigações previstas no
Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado para o
uso do público em geral - STFC, aprovado pela Resolução nº 85, de
30 de dezembro de 1998, vigente à época, decidiu, por meio da sua
Reunião nº 680, de 20 de dezembro de 2012, pelas razões e fun-
damentos constantes da Análise nº 85/2012-GCMP, de 14 de de-
zembro de 2012, o que se segue: a) conhecer do Recurso, para, no
mérito, dar provimento parcial no sentido de alterar o item ii) do
Despacho, tão somente para que o recolhimento da medida repa-
ratória, no valor de R$ 87.654,00 (oitenta e sete mil, seiscentos e
cinquenta e quatro reais), a título de reparação dos usuários do STFC
que utilizam Telefone de Uso Público, seja revertido para o Fundo de
Defesa dos Direitos Difusos, criado pela Lei nº 7.347/85, em subs-
tituição ao FISTEL; b) conceder o prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da notificação da presente decisão, para que a BRASIL TELECOM
S/A - Mato Grosso do Sul, comprove o efetivo recolhimento da
medida reparatória ao Fundo de Direitos Difusos; e, c) não conhecer
das Alegações apresentadas pela BRASIL TELECOM S/A. - Mato
Grosso do Sul, em face ao Ofício nº 152/2012/PBCPP/PBCP - ANA-
TEL, de 9 de maio de 2012, em razão da ocorrência do fenômeno da
preclusão consumativa.

Em 8 de maio de 2013

Processo nº 53572.000662/2007
Nº 2.899 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
Administrativo interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S/A,
CNPJ/MF nº 33.000.118/0011-40, executante do Serviço Telefônico
Fixo Comutado, no Estado do Maranhão, em face da Decisão do
Conselho Diretor, exarada por meio do Despacho nº 7.249/2012-CD,
de 3 de dezembro de 2012, nos autos do processo em epígrafe, que
tem por objeto a averiguação da infração de uso de equipamentos não
homologados pela Agência, decidiu, em sua Reunião nº 691, realizada
em 4 de abril de 2013, pelas razões e fundamentos constantes da
Análise nº 140/2013-GCJV, de 28 de março de 2013: a) conhecer do
Pedido de Reconsideração interposto para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo-se integralmente a decisão recorrida; b) indeferir
o pedido de sigilo, uma vez que não constam dos autos documentos
que possam acarretar violação da segurança da sociedade e do Estado,
informações técnicas, operacionais, econômico-financeiras e contá-

beis, conforme previsto no art. 64 do Regulamento da Anatel, apro-
vado pelo Decreto nº 2.338/97, ou violação à intimidade dos en-
volvidos.

Em 10 de maio de 2013

Processos n. 53554.001294/2009 e 53554.001708/2009
Nº 2.940 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo
interposto por TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ nº
33.000.118/0001-79, executante do Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado no Município de Salvador, no estado da Bahia, em face da
decisão proferida por meio do Despacho nº 3.231, de 20 de abril de
2011, do Superintendente de Radiofrequência e Fiscalização, nos au-
tos dos processos em epígrafe, instaurados a fim de apurar uso não
autorizado de radiofrequência, em sua Reunião nº 690, realizada em
28 de março de 2013, decidiu: a) conhecer do Recurso Administrativo
interposto para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b) não conhecer
da petição intitulada Memorial para Decisão, protocolado sob o nº
53508.006804/2011, em 17 de maio de 2011, em razão da ocorrência
do fenômeno da preclusão consumativa, consoante os termos da Aná-
lise nº 62/2013-GCMM, de 22 de março de 2013.

Em 13 de maio de 2013

Processo nº 53557.000288/2011
nº 2.962 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo
interposto por VIVO S/A, CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-64, Au-
torizada do Serviço Móvel Pessoal, no Município de Aracaju, no
estado de Sergipe, em face da decisão proferida por meio do Des-
pacho nº 10.690, de 15 de dezembro de 2011, do Superintendente de
Radiofrequência e Fiscalização, nos autos do Procedimento para Apu-
ração de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, que tem
por objeto a apuração de infrações relacionadas à exploração do
serviço em estação com características do sistema irradiante dife-
rentes da autorizada, decidiu, em sua Reunião nº 691, realizada em 5
de abril de 2013, conhecer do Recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
169/2013-GCRZ, de 22 de março de 2013.

Em 1º de julho de 2013

Processo nº 53500.010734/2013
Nº 3.385 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, considerando o Recurso interposto pelo
cidadão MÁRCIO RODRIGO PEREIRA via Sistema Eletrônico do
Serviço de Informações ao Cidadão - e-Sic nº 53850.002371/2013/12,
autuado nesta Agência sob o nº 53500.010734/2013, decidiu, em seu
Circuito Deliberativo nº 2017/2013, realizado em 14 de maio de
2013, conhecer parcialmente do Recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos e fundamentos da Análise nº 299/2013-
GCMB, de 14 de maio de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ,

RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

DESPACHO DO GERENTE
Em 20 de agosto de 2012

Processo nº 53560.003701/2007
Com fundamento no disposto do art. 53, do Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução 612/2013, decido pelo arquivamento
do Processo em epigrafe instaurado em desfavor da VMNET CO-

MÉRCIO E SERVIÇO DE INFORMÁTICA ME, CNPJ
07.417.073/0001-22, pessoa jurídica, executante do Serviço de Co-
municação Multimídia, na cidade Aracati, Estado do Ceará, pela
descaracterização das infrações.

JOSÉ EVERERADO DE SOUSA LEITE

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO Nº 4.046, DE 3 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO, Substituto,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 159 do
Regimento da Anatel, aprovado pela Resolução no. 612, de 29 de abril
de 2013.

CONSIDERANDO que a SUPERIMAGEM TECNOLOGIA
EM ELETRÔNICA LTDA., CNP/MF no. 39.162.235/0001-15, pres-
tadora de Serviço de Acesso Condicionado, na Área de Angra dos
Reis, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do Ato no. 206, de 09
de janeiro de 2013, apresentou pedido de anuência prévia para al-
teração de seu contrato social, em cumprimento à determinação pre-
vista pelo art. 6º a Resolução no. 101, de 04 de fevereiro de 1999,
anexado ao Processo n.º 53500.004790/1999;

CONSIDERANDO que a SUPERIMAGEM comunicou, sob
o SICAP no. 53500.011616/2013, de 22 de maio de 2013, a decisão de
desistência do pedido de anuência prévia feito à Anatel em razão do
desinteresse dos quotistas em concretizar a operação, nos termos do
art. 44 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução no.

612, de 29 de abril de 2013, solicitando, por conseguinte, o ar-
quivamento do pedido de transferência de controle; resolve:

Art. 1.º Arquivar, por desistência, o Processo n.º
53500.004790/1999 que trata do pedido de anuência prévia para
transferência do controle da SUPERIMAGEM TECNOLOGIA EM
ELETRÔNICA LTDA ;

Art. 2.º Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FILIPE SIMAS DE ANDRADE

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 4.078, DE 5 DE JULHO DE 2013

Autorizar TELEVISAO GUAIBA LTDA, CNPJ nº
87.185.468/0001-86 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Canela/RS, no período de
05/07/2013 a 17/08/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 4.079, DE 5 DE JULHO DE 2013

Autorizar MASTER VIDEO PRODUÇÃO LTDA, CNPJ nº
06.106.720/0001-12 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de
05/07/2013 a 21/07/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 5 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa e de advertência.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de
Multa

53000.048688/2012 Associação Comunitária Shalon de Aragua-
paz

RADCOM Araguapaz GO Muta 223,91 Inciso XXIX do Art. 40 do Decreto
nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 690, de
05/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013

53000.001562/2012 Fundação Martinho Canuto de Melo RADCOM Coivaras PI Multa 223,91 Inciso XXIX do Art. 40 do Decreto
nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 691, de
05/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 4 6 2 7 8 / 2 0 11 Associação Cultural dos Amigos de Man-
daguaçu Denominada ACAM

RADCOM Mandaguaçu PR Multa 279,88 Inciso XV do Art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 692, de
05/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013

53000.024743/2012 Associação e Movimento Comunitário Rá-
dio Paz Serrana FM

RADCOM Lages SC Multa 1.757,97 Incisos XVI e XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 693, de
05/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 5 2 0 2 0 / 2 0 11 Associação Cultural Cristão do Paulista RADCOM Paulista PE Multa e
Adver-
tência

503,79 Incisos XII, XV e XVII do Art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 694, de
05/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 1 5 6 2 5 / 2 0 11 Associação Verde É Vida RADCOM Itapuí SP Multa 478,91 Inciso XXIX do Art. 40 do Decreto
nº 2.615, de 3/6/98 e item 19.1 da
Norma 01/2004

Portaria DEAA n° 695, de
05/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013

53000.047205/2012 Associação de Difusão Comunitária de
Água Doce

RADCOM Água Doce SC Multa 391,84 Inciso II do Art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 696, de
05/7/2013

Portaria MC n° 858/2008 Porta-
ria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 5 2 0 2 0 / 2 0 11/ 2 0 11 Associação Cultural Cristão do Paulista 2 0 11 Associação Paulista RADCOM PaulistaRADCOM PaulistaRADCOM PaulistaPaulista PEPaulista PEPE Multa ePE Multa 503,79
Decreto nº 2.615, de 3/6/98Decreto nº 2.615, de 3/6/98
Incisos XII, XV e XVII do Art. 40Inc Portaria DEAA n° 694, de Portaria MC n° 858/2008 Porta-PE Multa e

Adver-
Incisos XII, XV e XVII do Art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA 
05/7/2013 ria MC n° 112/2013

tência
SP MultaSP Multa

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nºO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:
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PORTARIA Nº 1.841, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021565/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ANHANGUERA DE
ARAGUAÍNA LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de FILADÉLFIA, estado do Tocantins, o
canal 24 (vinte e quatro), correspondente à faixa de frequência de 530
a 536 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.843, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.027669/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE MON-
TE APRAZÍVEL, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de MONTE APRAZÍVEL, estado de São Pau-
lo, o canal 26 (vinte e seis), correspondente à faixa de frequência de
542 a 548 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.844, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.024423/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ANHANGUERA DE
ARAGUAÍNA LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de COLINAS DO TOCANTINS, estado do
Tocantins, o canal 24 (vinte e quatro), correspondente à faixa de
frequência de 530 a 536 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.846, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.024424/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ANHANGUERA DE
ARAGUAÍNA LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de ANANÁS, estado do Tocantins, o canal
23 (vinte e três), correspondente à faixa de frequência de 524 a 530
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.848, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.001379/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LT-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de JUARA, estado de Mato Grosso, o canal 31 (trinta e um),
correspondente à faixa de frequência de 572 a 578 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.881, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.019198/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RIBA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de GUARIBA, estado de São Paulo, o canal 26 (vinte e
seis), correspondente à faixa de frequência de 542 a 548 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA 1.940 DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.014040/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE MINEIRA DE RÁDIO E TE-
LEVISÃO LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS, estado de
Minas Gerais, o canal 29 (vinte e nove), correspondente à faixa de
frequência de 560 a 566 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.982, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021544/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar ao SISTEMA TIMON DE RADIODI-
FUSÃO LTDA., autorizatário do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de SALVADOR, estado da Bahia, o canal 55
(cinquenta e cinco), correspondente à faixa de frequência de 716 a
722 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA N
o
- 2.068, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 71 do Regimento Interno da Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, anexo IV, aprovado pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de suspensão.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Período Enquadramento Legal Portaria
53000.055958/2008 Empresa Jornalística Diário da

Manhã Ltda
FM Passo Fundo RS Suspensão 1(um) dia Alínea "c" do art. 38 do Código Brasileiro de Te-

lecomunicações, com redação dada pelo art. 7º da
Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002

Portaria SCE n° 2068, de
27/9/2012

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
684, de 15 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 2 2 1 6 0 / 2 0 11 Associação Comunitária de Comu-
nicação e Cultura Onda Viva

RADCOM Marília SP Multa 2.176,87 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 404,
de 25/09/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.064647/2010 Associação Comunitária Renascer RADCOM Alto Alegre SP Multa 1.999,07 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 405,
de 25/09/2012

Portaria MC n° 562/2011

5 3 0 0 0 . 0 2 0 4 9 2 / 2 0 11 Associação de Comunicação Co-
munitária Tucumaense RADCOM

Tu c u m ã PA Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 406,

de 25/09/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 0 9 3 8 7 / 2 0 11 Associação dos Moradores do Alto
do Bode RADCOM

Senador Pompeu CE Multa 2.176,87 Incisos XII e XV do Art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 407,

de 25/09/2012

Portaria MC n° 858/2008

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
684, de 15 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.
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53000.051025/2010 Fundação Cultural de Radiodifusão
Valenciana FUNCRAVA RADCOM

Valença do Piauí PI Multa 4.353,73 Incisos X e XV do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 e
alíneas "h" e "j" do item 12
do art. 28 do RSR

Portaria DEAA n° 408,
de 25/09/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 0 4 2 5 / 2 0 11 Associação de Desenvolvimento
Cultural e Social de Cardoso Mo-
reira RADCOM

Cardoso Moreira RJ Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 409,

de 25/09/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 0 2 8 3 8 / 2 0 11 Associação de Desenvolvimento
Cultural e Artístico da Comunida-
de de São João do Triunfo RADCOM

São João do Triunfo PR Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 410,

de 25/09/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.021875/2012 Associação Beneficente e Assisten-
cial do Combinado RADCOM

Combinado TO Multa 3.198,52 Incisos XV e XXIX do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 411,

de 25/09/2012

Portaria MC n° 562/2011

5 3 0 0 0 . 0 0 7 3 4 8 / 2 0 11 Associação Rádio Comunitária Ca-
rijinho FM RADCOM

Sobradinho RS Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 412,

de 25/09/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.057927/2010 Associação Movimento Comunitá-
rio Rádio Colinas FM RADCOM

Brejo da Madre de
Deus

PE Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 413,

de 25/09/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.006252/2012 Associação Cultural e Científica
Joseline Pereira de Oliveira RADCOM

Bom Jesus de Goiás GO Multa 1.999,67 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 414,

de 25/09/2012

Portaria MC n° 562/2011

53830.000841/1997 Rádio Transamérica de São Paulo
Ltda FM

São Paulo SP Multa 1.752,92 Alínea "e" do Art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações e alínea "f" do item 12
do art. 28 e item 20 do art.
122 do RSR

Portaria DEAA n° 415,
de 25/09/2012

Portaria MC n° 85/1994

5 3 0 0 0 . 0 6 3 6 6 3 / 2 0 11 ADESPRU - Associação de De-
senvolvimento Social, Econômico
e Cultural de Prudentópolis RADCOM

Prudentópolis PR Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 416,

de 25/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 4 0 6 2 1 / 2 0 11 Associação do Movimento Cultu-
ral, Artístico, Religioso e Social
Rádio Comunitária Nova Sengés RADCOM

Sengés PR Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 417,

de 25/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

53830.002302/1997 SOMPUR São Paulo Radiodifusão
Ltda FM

São Paulo SP Multa 7 . 0 11 , 7 0 Alínea "c" do Art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 418,

de 25/09/2012
Portaria MC n° 85/1994

53830.002412/1997 SOMPUR São Paulo Radiodifusão
Ltda FM

São Paulo SP Multa 8.414,04 Alínea "c" do Art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 419,

de 25/09/2012
Portaria MC n° 85/1994

53000.001584/2012 Associação de Rádio Comunitária
Ativa FM RADCOM

Piracuruca PI Multa 653,06 Inciso XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 420,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

53000.001564/2012 Rádio Comunitária de Santo Antô-
nio do Descoberto FM RADCOM

Santo Antônio do Des-
coberto

GO Multa 1.197,28 Inciso XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n°421 ,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 85/1994

53000.027372/2012 Associação de Radiodifusão Co-
munitária Voz da Ilha RADCOM

Ilha de Itamaracá PE Multa 6.397,04 Incisos XV e XXIX do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 422,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 562/2011

53000.027101/2012 Comunidade Amiga de Radiodifu-
são Florânia - CARFLOR RADCOM

Florânia RN Multa 2.398,89 Incisos XVII e XXIX do art.
40 do Decreto nº 2.615, de
3/6/98 Portaria DEAA n° 423,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 562/2011

5 3 0 0 0 . 0 1 8 1 8 6 / 2 0 11 Associação de Radiodifusão Co-
munitária de Ourilândia do Norte -
ASDECON RADCOM

Ourilândia do Norte PA Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 424,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 0 8 2 11 / 2 0 11 Associação Comunitária A Voz de
São Francisco de Itabapoana RADCOM

São Francisco de Itaba-
poana

RJ Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 425,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

53000.049127/2010 Associação Rádio Comunitária
ABV FM de Alto Boa Vista RADCOM

Alto Boa Vista MT Multa 2.394,55 Incisos XV e XIX do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 426,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 1 2 0 4 2 / 2 0 11 Associação e Movimento Comuni-
tário Rádio Sertaneja FM RADCOM

Itapeva SP Multa 2.155,10 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 427,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 1 9 8 1 9 / 2 0 11 Associação Comunitária Caxam-
buense de Radiodifusão RADCOM

Caxambu MG Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 428,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 1 9 8 1 8 / 2 0 11 Associação de Rádio Comunitária
Cristo Rei - ARCREI RADCOM

Várzea Grande MT Multa 2.176,87 Incisos XV e XXVI do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 430,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

53000.002007/2012 Associação Nossa Senhora das
Candeias RADCOM

Jaguaribe CE Multa 3.198,52 Inciso XII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 431,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 562/2011

5 3 0 0 0 . 0 1 7 4 4 1 / 2 0 11 Associação Comunitária de Rádio
Cultural Curumin RADCOM

Potirendaba SP Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 432,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

53000.001388/2010 Rádio Clube Vale do Paraíba Ltda

OM

Paraíba do Sul RJ Multa 1.752,92 Alínea "c" do Art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 433,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 85/1994

53000.004017/2012 Fundação AIO de Educação e As-
sistência Social - FAES OM

Recife PE Multa 4.534,10 Alínea "c" do Art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 434,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 1 2 2 2 2 / 2 0 11 Rádio e Televisão Bandeirantes Lt-
da RT V

Limeira SP Multa 1.399,41 Art. 45 do Decreto nº 5.371,
de 17/2/05 Portaria DEAA n° 435,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 0 8 8 8 4 / 2 0 11 Associação Cultural Cristã do Pau-
lista RADCOM

José de Freitas PI Multa 1.741,99 Incisos XV e XVII do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 436,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

53000.034680/2009 Rádio Caibi Ltda

OM

Caibi SC Multa 3.526,52 Alínea "c" do Art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 437,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 1 7 9 5 9 / 2 0 11 Associação Comunitária de Rádio
Cultural Curumin RADCOM

Potirendaba SP Multa 2.394,55 Incisos XII e XV do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98
e alínea "h", item 12 do art.
28 do RSR

Portaria DEAA n° 438,
de 27/09/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 1 5 7 9 3 / 2 0 11 Associação Cultural Serra - ACS

RADCOM

Tangará da Serra MT Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 439,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 1 4 4 4 1 / 2 0 11 Associação Cultural Comunitária
Rádio Livre RADCOM

Ipiaú BA Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 440,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 0 0 7 0 / 2 0 11 Associação Comunitária de Comu-
nicação e Cultura Central de Cajati RADCOM

Cajati SP Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 441,

de 27/09/2012
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 0 8 8 8 4 / 2 0 11 / 2 0 11 Associação Cultural Cristã do Pau- / 2 0 11 Associação José de Freitas PIPIPI MultaPI MultaMulta 1.741,99Multa 1.741,991.741,99 Incisos XV e XVII do art. 401.741,99 Incisos  / 2 0 11 Associação  / 2 0 11 Associação 
lista

 2 0 11 Associação  2 0 11 Associação 1.741,99 Incisos XV e XVII do art. 401.741,99 Incisos 
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98

1.741,99 Incisos XV e XVII do art. 401.741,99 Incisos XV e XVII do art. 40

RADCOM Portaria DEAA n° 436, Portaria MC n° 858/2008Portaria DEAA n° 
de 27/09/2012
Portaria DEAA n° Portaria DEAA n° 
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DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 17 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº

684, de 15 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 6 11 5 3 / 2 0 11 Associação Comunitária Ebenezer RADCOM Divino das Laranjeiras MG Multa 2.742,85 Incisos XII, XV e XVI do art.
40 do Decreto nº 2.615

Portaria DEAA n° 419,
de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 3 9 2 6 3 / 2 0 11 Associação Comunitária e Cultural
de Entre Rios

RADCOM Entre Rios SC Multa 2.155,10 Incisos XV, XVII e XIX do
art. 40 do Decreto nº 2.615,
de 3/6/98 e item 21.1 da Nor-
ma 01/2011

Portaria DEAA n° 420,
de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 1 5 0 4 9 / 2 0 11 Associação Comunitária Cultural e
Lazer de Floresta RADCOM

Central de Minas MG Multa 2.938,77 Incisos XII, XV e XXIX do
art. 40 do Decreto nº 2.615,
de 3/6/98 e item 21.1 da Nor-
ma 01/2011

Portaria DEAA n° 421,
de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.016670/2010 Associação de Comunicação do
Município de Valparaíso de Goiás RADCOM

Valparaíso de Goiás GO Multa 1.567,34 Incisos XV e XVII do Art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 422,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.020889/2010 Associação Nova Cabreúva Educa-
cional Cultural e Comunicação So-
cial RADCOM

Cabreúva SP Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 423,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 3 6 2 6 7 / 2 0 11 Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Carmo do Rio
Claro e Região RADCOM

Carmo do Rio Claro MG Multa 2.938,77 Incisos XII, XV e XVII do
art. 40 do Decreto nº 2.615,
de 3/6/98 e item 21.1 da Nor-
ma 01/2011

Portaria DEAA n° 424,
de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.012503/2010 Associação e Movimento Comuni-
tário Beneficente Cultural Cidade
dos Sonhos RADCOM

Monte Alto SP Multa 1.567,34 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 e
item 21.1 da Norma 01/2011 Portaria DEAA n° 425,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.001827/2012 Associação Cultural Comunitária
de Comunicações Lagunense RADCOM

Laguna SC Multa 7.196,67 Incisos XII e XV do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 426,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 562/2011

53000.014014/2010 Associação de Difusão Comunitá-
ria Ouro Verde RADCOM

Ouro Verde SP Multa 2.546,93 Incisos XV, XVII e XIX do
art. 40 do Decreto nº 2.615,
de 3/6/98 Portaria DEAA n° 427,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.047584/2010 Associação Cultural Comunitária
de Pirajuí RADCOM

Pirajuí SP Multa 1.741,49 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 e
item 21.1 da Norma 01/2011 Portaria DEAA n° 428,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.031779/2012 Associação Rádio Comunitária
Atalaia de Bagé RADCOM

Bagé RS Multa 6.796,85 Incisos VI e XV do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 e
§ 1º do art. 4º da Lei nº
9.612/98

Portaria DEAA n° 429,
de 17/4/2013

Portaria MC n° 562/2011

53000.002950/2012 Associação Missão Evangélica El
Shaday RADCOM

Feira de Santana BA Multa 5.197,59 Incisos XV e XXIX do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98
e § 1º do art. 4º da Lei nº
9.612/98

Portaria DEAA n° 430,
de 17/4/2013

Portaria MC n° 562/2011

5 3 0 0 0 . 0 5 2 8 0 7 / 2 0 11 Associação Comunitária Rural
Henriqueta Veloso RADCOM

Felício dos Santos MG Multa 2.351,02 Incisos XII, XV e XXIX do
art. 40 do Decreto nº 2.615,
de 3/6/98 Portaria DEAA n° 431,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.029325/2010 Associação e Movimento Comuni-
tário Interior FM RADCOM

Santa Clara D'Oeste SP Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 432,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.036686/2010 Associação Comunitária de Desen-
volvimento Cultural e Artístico de
Poté RADCOM

Poté MG Multa 1.763,26 Incisos XII e XV do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 433,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 0 9 1 7 6 / 2 0 11 Associação Beneficente Bela Vista
RADCOM

Cláudio MG Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 434,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.040772/2012 Rádio Fraternidade Ltda
FM

Araras SP Multa 15.832,67 Alínea "h" do art. 38 e art.
62, ambos do Código Brasilei-
ro de Telecomunicações Portaria DEAA n° 435,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 562/2011

53000.059699/2010 Alto Astral Produções Ltda
FM

Rorainópolis RR Multa 876,46 Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 436,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 85/1994

53000.060700/2010 Fundação Exclusiva Educativa
FME

Campo Largo PR Multa 1.259,47 Art. 3º da Portaria Interminis-
terial nº 651/99 Portaria DEAA n° 437,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.055207/2010 Fundação Educativa Cultural de
Dirigentes Lojistas de Belo Hori-
zonte FME

Belo Horizonte MG Multa 1.539,36 Art. 3º da Portaria Interminis-
terial nº 651/99 Portaria DEAA n° 438,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.005230/2010 Fundação Rádio Educacional de
Vo t u p o r a n g a FME

Vo t u p o r a n g a SP Multa 1.539,36 Art. 3º da Portaria Interminis-
terial nº 651/99 Portaria DEAA n° 439,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.021619/2010 Fundação Leste Mineira de Comu-
nicação FME

Governador Valadares MG Multa 1.539,36 Art. 3º da Portaria Interminis-
terial nº 651/99 Portaria DEAA n° 440,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.048381/2010 Fundação Francisco Gurgel Correa
FME

Barbalha CE Multa 1.289,47 Art. 3º da Portaria Interminis-
terial nº 651/99 Portaria DEAA n° 441,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 . 0 11 8 5 5 / 2 0 1 0 Fundação Espaço Cultural de Pau-
línia FME

Paulínia SP Multa 1.539,36 Art. 3º da Portaria Interminis-
terial nº 651/99 Portaria DEAA n° 442,

de 17/4/2013

Portaria MC n° 858/2008

OCTAVIO PENNA PIERANTI
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RETIFICAÇÃO

Nas Portarias de 27 de setembro de 2012, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, publicadas no D.O.U de 28 de setembro de 2012 - Seção 1 - pág. 111,

tabela anexa, Portaria DEAA nº 436, Processo nº 53000.008884/2011, onde se lê: Município de José de Freitas, Estado do Piauí, leia-se: Município de Paulista, Estado de Pernambuco.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.057910/2011-91

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA

 

1.                    Em atenção ao Memorando n° 927/2014/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.002389/2012

Em trâmite;

Processo aguardando defesa da entidade;

Irregularidade apurada: art. 16, c/c inciso
IV do art. 21 da Lei nº 9.612/98 da Lei nº
9.612/98 (data de ocorrência: 03/01/2012).

53532.003014/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise e validação
de Informe da Anatel;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XXII, do Decreto nº 2.615/1998 (data de
ocorrência: 05/10/2011).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.008884/2011

PAI enviado à Anatel para inscrição no
CADIN.

Portaria nº 436, de 27/09/2012, publicada
no Diário Oficial da União de 28/09/2012
- MULTA (anexo nº 0277552);

Infração: art. 40, incisos XV e XVII, do
Decreto nº 2.615/1998 (data de
ocorrência: 26/01/2011).

PAI aguardando pagamento de multa.

Portaria nº 694, de 05/07/2013, publicada
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53000.052020/2011

no Diário Oficial da União de 08/07/2013 -
MULTA e ADVERTÊNCIA (anexo nº
0277468);

Infração: art. 40, incisos XII, XV e XVII, do
Decreto nº 2.615/1998 (data de ocorrência:
27/09/2011).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

2.                    No que se refere ao item 8 da Nota nº 324/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, elaborado pela Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio do qual
relata um equívoco na publicação da Portaria nº 436, de 27/09/2012, no Diário Oficial da
União de 28/09/2012, esclarecemos que já foi publicada a retificação do mencionado ato no
dia 19/04/2013, com a correção da localidade da execução do serviço (Paulista/PE em vez de
José de Freitas/PI), conforme anexo 0281545.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira
Solano, Coordenadora de Análise de Denúncias, Substituta, em 05/02/2015, às
10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 05/02/2015, às 16:11, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0277410 e o
código CRC C7083186.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2937/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.057910/2011-91
Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação de outorga da Associação Cultural Cristã de
Paulista, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Paulista / PE.

 
ANÁLISE

2.               Por meio da Nota nº 324/2014, de 20/06/2014, a Consultoria Jurídica deste
Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, a fim de
que fossem informados a natureza e o histórico das sanções aplicadas à entidade, para se
verificar se houve ou não reincidência, o que poderia ensejar a revogação da outorga. Foi
solicitado também, na referida Nota da Conjur, que fosse feita a republicação do ato
publicado no DOU de 28/09/2012, onde havia incorreção no nome da localidade.

                     

3.                 Foi encaminhado então o Memorando nº 927/2014, à Coordenação de Análise de
Denúncias (CODEN), solicitando as informações supracitadas. Em resposta, a CODEN
emitiu o Despacho nº 0277410/SEI. Cumpre-nos salientar que, em pesquisa ao Sistema de
Gestão de Créditos (SIGEC), da Anatel, verificou-se que a entidade encontra-se em situação
devedora.

 
CONCLUSÃO

4.                      Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento do
feito.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 10/02/2015, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/02/2015, às 11:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0367509 e o
código CRC 17B9783B.

Minutas e Anexos

Nota Técnica 2937 (0367509)         SEI 53000.057910/2011-91 / pg. 200



Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

NOTA Nº 51/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO Nº 53000.057910/2011-91

INTERESSADO: Associação Cultural Cristã do Paulista.

ASSUNTO:      Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária
no município de Paulista, estado de Pernambuco. Diligência. Devolução dos autos à SCE

 

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

                      Trata-se de processo de interesse da Associação Cultural Cristã do Paulista, cuja
outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Paulista,
estado de Pernambuco, encontra-se em fase de renovação. 

 

2.                 Esta CONJUR já teve oportunidade de se manifestar nos autos, ocasião em que
emitiu a NOTA Nº 324/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio da qual foram
solicitados alguns esclarecimentos/diligências; a respeito, colaciono o seguinte excerto:

(...)

3.                     O processo fora devidamente instruído, inclusive, com o despacho de
fl. 160, por meio do qual são apontados os processos de apuração de infração
instaurados em face da entidade, dos quais resultou a aplicação de uma
advertência e de duas multas, encontrando-se outro processo ainda em trâmite
(DOU’s de 28.09.2012 e 8.7.2013). Como as multas em tela foram aplicadas somente
em setembro de 2012 e, segundo o mesmo Despacho, não foram quitadas, essa
provavelmente a razão de a certidão de débito junto a Anatel (fl. 9), datada de
18.01.2012, apontar a inexistência de débito à época.

4.                     Não bastasse a possível inadimplência da entidade, outra questão
ainda merece ser ventilada in casu.

5.                     A verificação do histórico de sanções aplicadas se faz necessária
porque, caso a entidade sofresse ou estivesse prestes a sofrer eventual sanção de
revogação (leia-se cassação da outorga), nos termos do art. 21, parágrafo único, III,
da Lei nº 9.612, de 1998, seria ilógico que se desse prosseguimento a processo de
renovação.
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6.                     Nessa seara, ao se compulsar os extratos de publicação das sanções
acima (cópias de DOU em anexo), constatou-se que as mencionadas multas de
2012 e 2013 foram aplicadas, dentre outras infrações, pelo desrespeito aos incisos XV
e XVII do art. 40 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 (Regulamento do
Serviço de RadCom), o que poderia ensejar, a priori, uma possível reincidência e,
consequentemente, revogação da outorga.

7.                     De todo modo, a questão precisa ser melhor avaliada, inclusive com
observância de eventual prescrição, razão pela qual sugiro o encaminhamento dos
autos novamente ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento da SCE,
para que adote as medidas cabíveis no âmbito da apuração de infração (...).

3.                 Uma outra diligência ainda chegou a ser formulada (correção de publicação no
DOU), o que fora objeto de pronto atendimento por aquela Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, conforme exposto no parágrafo 2 do Despacho Interno CODEN
(evento SEI nº 0277410).

4.                Ocorre, porém, que a questão acima colacionada não restou suficientemente
esclarecida, haja vista que, a par do que se extrai do referido Despacho CODEN, à entidade
deveria ter sido aplicada, salvo melhor juízo, a penalidade de revogação (leia-se cassação),
visto se tratar de reincidência – o que obsta o prosseguimento do feito renovatório em tela.  

5.                 Nesses termos, opino pelo retorno dos autos àquela Secretaria (DEAA), a fim de
que se manifeste acerca da questão acima retratada, informando os motivos da decisão nos
autos dos PAI’s em questão – seja pela possível aplicação de revogação, seja pela manutenção
da decisão de multa à entidade reincidente.

6.                Após, sugere-se o encaminhamento dos autos a esta CONJUR, para emissão de
parecer conclusivo acerca do prosseguimento ou não da renovação in casu.

 

À consideração superior.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 12/03/2015, às 11:10, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0385571 e o
código CRC 54210388.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 367 / 2015

     

PROCESSO Nº 53000.057910/2011-91

INTERESSADO: Associação Cultural Cristã do Paulista.

ASSUNTO:      Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Paulista, Estado de Pernambuco. Diligência. Devolução dos autos à SCE

 

 

                       

   Aprovo a NOTA Nº 51/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

  Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.  

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano,
Consultor Jurídico Substituto, em 11/03/2015, às 20:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0385578 e o
código CRC 662ADA8B.
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Memo. nº 907/2015/SEI-MC

Brasília, 27 de março de 2015

À Coordenadora de Análise de Denúncias

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga�.

 

 1.                   Em atendimento à Nota nº 51/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de
12/03/2015, solicitamos informação acerca das decisões contidas nos Processos de Apuração
de Infração instaurados em face da Associação Cultural Cristã de Paulista, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Paulista / PE, já que, de acordo com o Despacho CODEN nº 0277410/SEI, à
entidade deveria ter sido aplicada a penalidade de revogação (leia-se cassação), visto se
tratar de reincidência, o que inviabilizaria a renovação da outorga.  

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2015, às 15:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0437344 e o
código CRC 60DD1F67.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

NOTA TÉCNICA Nº 9272/2015/SEI-MC

Processo n°: 53000.057910/2011-91

Interessado(a): ASSOCIACAO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA

Assunto: Informações sobre entidade comunitária que pleiteia renovação de
outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se do pedido de renovação de outorga da Associação Cultural Cristã de Paulista,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Paulista / PE.

ANÁLISE

 

2.  Por intermédio do Memorando nº 907/2015/SEI-MC, de 27 de março de 2015, a
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária solicita informações acerca das decisões
contidas nos processos de apuração de infração instaurados em desfavor da Associação
Cultural Cristã de Paulista, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulista / PE, já que, de acordo com
o Despacho CODEN nº 0277410/SEI, juntado aos autos, à entidade deveria ter sido aplicada
a penalidade de revogação (leia-se cassação), visto se tratar de reincidência, o que
inviabilizaria a renovação da outorga solicitada.

 

3. Da análise do Despacho CODEN nº 0277410/SEI, verifica-se que, nos processos nº
53000.008884/2011 e nº 53000.052020/2011, já concluídos, os quais resultaram em sanções
administrativas aplicadas à entidade, houve o cometimento de infrações ao mesmo
dispositivo legal: art. 40, incisos XV e XVII, do Decreto nº 2.615/1998. No primeiro processo
mencionado, as infrações foram cometidas em 26.1.2011 e a penalidade foi aplicada em
28.9.2012; no segundo, as infrações foram cometidas em 27.9.2011 e a penalidade foi
aplicada em 8.7.2013.

 

4.  No âmbito da legislação de radiodifusão, a reincidência é constatada quando a emissora
reitera, dentro de um ano, na prática da mesma infração já punida anteriormente,
conforme art. 125 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto nº 52.795/63), in
verbis:

 

Art 125. Para os efeitos deste Regulamento, considera-se reincidência a reiteração, dentro de
um ano, na prática da mesma infração, já punida anteriormente.
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5.  A Portaria nº 112/2013, em seu art. 2º, inciso XII, regulamenta o dispositivo, esclarecendo
que a verificação temporal ocorre a partir da publicação do ato que confirmou a sanção
imposta anteriormente, a saber: 

 

Art. 2º Para os efeitos deste Regulamento são aplicadas as seguintes definições:

XII - Reincidência: repetição de prática de infração de igual natureza, no prazo de um ano,
contado da data de publicação do ato que confirmou a sanção imposta anteriormente; (grifo
nosso)

 

6. Nota-se, com isso, observando os processos de apuração de infração acima mencionados,
que não há reincidência, posto que a reiteração das infrações (processo
nº 53000.052020/2011) ocorre antes da publicação da portaria que aplica a penalidade
referente às infrações apuradas no processo nº 53000.008884/2011. Ou seja, quando, em
27.9.2011, a entidade pratica as infrações dispostas nos incisos XV e XVII do art. 40 do
Decreto nº 2.615/98 (apuradas no processo nº 53000.052020/2011), não havia anteriormente
publicação de ato administrativo penalizando-a pelo cometimento dessas mesmas
infrações. É dizer, portanto, que a entidade não era reincidente.                             

CONCLUSÃO

 

7.  Diante do exposto, considerada atendida a informação solicitada a esta Coordenação,
sugere-se a restituição dos autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, para
as providências cabíveis.

                       
  À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Felipe Mello, Chefe de Serviço de
Estudos de Ancilares e Auxiliares, em 30/06/2015, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de
Análise de Denúncias, em 30/06/2015, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2015, às 10:08, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0492370 e o
código CRC F8FAAF0C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15153/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.057910/2011-91
Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se do pedido de renovação de outorga da Associação Cultural Cristã de
Paulista, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Paulista / PE.
 

ANÁLISE
2.                      Por meio da Nota nº 51/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, a Consultoria
Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que fosse melhor esclarecida a questão dos PAI's instaurados em
desfavor da entidade, já que teria ocorrido a reincidência, o que levaria à revogação da
outorga.
 
3.                       A fim de se obter as informações solicitadas, foi encaminhado à Coordenação
de Análise de Denúncias (CODEN) o Memorando nº 907/2015. A CODEN prestou as
informações por meio da Nota Técnica nº 9272 (evento SEI nº 0492370).
 

CONCLUSÃO

4.                     Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento do
feito.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 15/07/2015, às 10:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/11/2015, às 09:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0607818 e o
código CRC A632B5DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COTA Nº: 156 / 2016 / CONJUR/CGAJ

PROCESSO Nº 53000.057910/2011-91

INTERESSADO: Associação Cultural Cristã de Paulista.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária,
no Município de Paulista,  Estado de São Paulo.  Mandato da Diretoria vencido.

 

 

                        Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

 

                        Restituo a Vossa Senhoria o processo em epígrafe para adoção de medidas
cabíveis com relação à sua instrução, tendo em vista a ausência de documentos essenciais à
apreciação conclusiva do feito.

 

02.                   Cuida o processo de Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da
União em 15/10/2013, com prazo final para apresentação da documentação em 16/12/2013.

 

03.                   Consoante expresso no art. 19º,  do estatuto social da Entidade (p. 44, doc.
870050), o mandato da diretoria é de 04 (quatro) anos. Nesse sentido, verifica-se que a
diretoria eleita na Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 08/04/2010, (ata
constante p. 55, do doc. 870050),  teve o seu mandato encerrado no dia 08/04/2014.

 

04.                   Assim, antes que seja apreciado o pedido de Reconsideração formulado pela
entidade Requerente, necessário que primeiro seja carreado para os autos a ata de
recondução dos mesmos membros, ou a ata de eleição da nova diretoria da entidade.
Esclareça-se que, se porventura ocorrer alteração na composição da diretoria, deverão
também ser enviados os seguintes documentos: i) identidade dos novos membros da
diretoria, de forma provar a condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10
anos; ii)  declaração assinada pelos membros da diretoria que for eleita se comprometendo
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para prestação do serviço; e , iii) certidões
expedidas pela Justiça Comum e Federal relacionadas a todos os membros eleitos.

 

05.                   Assim, requer-se, pois, o obséquio de esta Secretaria promover diligências no
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sentido de trazer à colação os citados documentos, de modo a complementar a instrução
do processo e  conforme ressaltado, possibilitar a análise e apreciação do pedido de
reconsideração manejado pela entidade requerente. .

 

06.                   Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CONJUR para
manifestação conclusiva.

 

Brasília,  28  de março de 2016.
 
 
 

Cláudia Maria Vilela von Sperling
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta, em 01/04/2016, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1042291 e o
código CRC 9BC09C5B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.057910/2011-91
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento Acompanhamento e Avaliação. 

 

Brasília, 01 de abril de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo,
Assistente Técnico, em 01/04/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1052559 e o
código CRC 6487F876.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057910/2011-91

Referência: COTA Nº: 156 / 2016 / CONJUR/CGAJ

Interessado: Associação Cultural Cristã de Paulista

Assunto: Consulta a Conjur.  Devolução dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho este processo à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite, Técnico
CDT Nível V - Atividades de Complexidade Gerencial, em 01/04/2016, às 15:30,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1052931 e o
código CRC DBD4E1DA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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04/04/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02600409000174 

         Emitida às 13:55:52 do dia 04/04/2016 (hora e data de Brasília). 

        
 

Retornar a Consulta    Impressão de Boletos
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04/04/2016 Comprovante de Inscrição no CPF

1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 136.538.224­91

Nome da Pessoa Física: ISAIS ISIDRO DA SILVA 

Data de Nascimento: 12/01/1953

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:09:20 do dia 04/04/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 5244.0981.2A13.6D57
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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04/04/2016 Comprovante de Inscrição no CPF

1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 615.022.784­72

Nome da Pessoa Física: EDSON DA SILVA VITAL 

Data de Nascimento: 05/08/1970

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:10:15 do dia 04/04/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: FFAF.7195.488B.F83F
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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04/04/2016 Comprovante de Inscrição no CPF

1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 136.537.094­15

Nome da Pessoa Física: ANA MARIA DA SILVA 

Data de Nascimento: 14/12/1955

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:11:10 do dia 04/04/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 0EFC.E1B0.EBB3.FA3B
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Processo nº: 53000.057910/2011-91 
 
Município/UF: Paulista/CE 
 

Protocolo dos documentos: 18/01/2012 (fl. 06) 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 07 Processo (0087050) 

2. Estatuto social: fls. 15/24 Processo (0087050). Alterações fls. 41/50 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 55 Processo (0087050) 

- Mandato: 08/04/2010 a 08/04/2014. Vencido.  

CARGOS MANDATO 2002/2006 MANDATO 2002/2006 MANDATO 2010/2014 
(reconduzidos) 

PRESIDENTE Oséas Pimentel 
Gonçalves  

Josenias Pimentel 
Gonçalves 

Josenias Pimentel 
Gonçalves 

VICE-PRESIDENTE Josenias Pimentel 
Gonçalves (Diretor 
Administrativo) 

Edenilson Barros da 
Silva 

Edenilson Barros da 
Silva 

SECRETÁRIO-GERAL:  Gedeão Pimentel 
(Diretor Administrativo 
Adjunto) 

Isais Isidoro da Silva Isais Isidoro da Silva 

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO:  

Ana Maria da Silva 
(Diretora Financeira) 

Edson da Silva Vital Edson da Silva Vital 

DIRETOR CULTURAL E 
DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL: 

Jacilene Batista dos 
Santos (Diretora 
Financeira Adjunta) 

Ana Maria da Silva Ana Maria da Silva 

 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: Processo (0087050) 

- PRESIDENTE: Josenias Pimentel Gonçalves (07/08/1973) (615.028.044-68) fl. 33  

- VICE-PRESIDENTE: Edenilson Barros da Silva (22/03/1979) (026.945.714-33) fl. 34 

-SECRETÁRIO-GERAL: Isais Isidoro da Silva (12/01/1953) (136.538.224-91) fl. 35 e fl. 01 

Certidões (1056334) 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: Edson da Silva Vital (05/08/1970) (615.022.784-

72) fl. 35 e fl. 02 Certidões (1056334) 

- DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Ana Maria da Silva (14/12/1955) 

(136.537.094-15) fl. 36 fl. 03 Certidões (1056334) 
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6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 09 Processo 

(0087050) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º.  

- Direito de voz e voto: art. 4º, incisos II e III.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 4º, inciso II. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 18. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  Art. 19 

(mandato de 4 anos, permitida a reeleição) 

- Conselho Comunitário: art. 7º, inciso IV e art. 30 aoart.  33. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 25/26 Processo (0087050). O relatório 

foi assinado pelos membros da Diretoria em conjunto com os membros do Conselho. 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: Em pesquisa realizada 

em 04/04/2016, a entidade se encontrava devedora. Certidão (1056211) 

10. CNPJ: fl. 125 Processo (0087050) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Josenias 
Pimentel Gonçalves 
(07/08/1973)  

Não  Não  Não  Não  Não  

VICE-PRESIDENTE: 
Edenilson Barros da 
Silva (22/03/1979)  

Não Não Não Não Não 

SECRETÁRIO-GERAL: 
Isais Isidoro da Silva 
(12/01/1953)  

Não Não Não Não Sim, irmão da 
Ana Maria  

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO: Edson 
da Silva Vital 
(05/08/1970)  

Não Não Não Não Não 

DIRETOR CULTURAL E 
DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL: Ana Maria da 
Silva (14/12/1955)  

Não Não Não Não 
 

Sim, irmã do 
Isais 

 

Relatório Roteiro Radcom (1056461)         SEI 53000.057910/2011-91 / pg. 218



3 
 

OBSERVAÇÕES:   

COTA CONJUR nº 156/2016 SOLICITOU: Ata de eleição atualizada e documentos de eventuais 

novos membros; declaração de fiel cumprimento e certidões negativas das Justiças Comum e 

Federal.  

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7702/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.057910/2011-91.

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      A Associação Cultural Crista de Paulista, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Paulista, estado de Pernambuco, apresentou requerimento
de renovação da autorização, conforme Processo Digitalizado 0087050.

ANÁLISE

2.        Após análise do Processo e em atendimento à Cota nº 156/2016/CONJUR/CGAJ, de 1º
de abril de 2016, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza

hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela Anatel.

 

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações –

Anatel, verificou-se que a Entidade se

encontra devedora. Por essa razão,

solicita-se a quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o encaminhamento da

certidão atualizada.

 

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

 
Visto que o mandato da diretoria

encerrou-se em 08/04/2014, é

necessário que a Associação

encaminhe a nova Ata de eleição,

devidamente registra no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

Observação 1: caso tenha(m) sido

eleito(s) novo(s) associado(s), diversos

daqueles que compunham a gestão

anterior, deverá encaminhar cópia dos

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e inscrição no CPF de

cada membros eleito.

 
Observação 2: serão aceitos como

comprovantes de maioridade e

nacionalidade documentos como

cópia do RG e certidão de casamento.
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Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Não serão aceitos como comprovante

de maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) e cópia da inscrição no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF).

 

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

 

A Entidade deverá encaminhar

relatório do Conselho Comunitário

atualizado, nos moldes do art. 116 da

Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre outras,

as entidades de classe, beneméritas,

religiosas, de moradores, associações

rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos Profissionais

(OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho

Comunitário deverá contar com a

assinatura de todos os seus

conselheiros, em número mínimo de 5

( c i n c o ) , com a indicação das

respectivas entidades representadas

pelos membros.

 

Art. 42

Declaração de fiel cumprimento das

normas estabelecidas para a execução

do Serviço de Radiodifusão  

Comunitária    e     certidões  expedidas

  pela   Justiça  Comum  e Justiça

Federal.                                                        

 

Considerando que consta no Processo

ata de eleição vencida desde

08/04/2014, tendo ocorrido nova

eleição para o provimento dos cargos

da Diretoria, é imprescindível que a

Entidade encaminhe:

 
 
a. Declaração assinada pelos membros

da Diretoria eleita se comprometendo

ao fiel cumprimento das normas

estabelecidas para a execução do

Serviço de Radiodifusão Comunitária

e;
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b. As certidões expedidas pela Justiça

Comum e Justiça Federal relacionados

a todos os membros eleitos.

 
 

3.     Cabe ressaltar que a Portaria nº 4334, de 2015 prevê no art.40, inciso V, alínea "b" que o
tempo de mandato dos membros da Diretoria é limitado ao máximo de quatro anos, sendo
admitida uma recondução. Sendo assim, a Entidade deverá atentar-se para a vedação de
reeleições consecutivas, notadamente quanto aos membros que compõe a Diretoria, sob
pena de violação do caráter comunitário do Serviço de Radiodifusão em comento. 

CONCLUSÃO

4.      Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5.    A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

6.      Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

7.      Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

         À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior - Direito, em 05/04/2016, às
13:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às 16:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1055881 e o
código CRC 455C62F4.

Minutas e Anexos

Cota 156 1042291.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11225/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL 

Associação Cultural Crista de Paulista

Rua 48, nº 69 – Jardim Paulista Baixo

53400-000 / Paulista – PE

CNPJ n° 02.600.409/0001-74

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057910/2011-91.  

 

         Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7702/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

         Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às 16:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1055882 e o
código CRC F3372547.
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
----_._~----------- -----

NOt.1E OU RAZAo SOCI,

ENDEREÇO lADRE

CEP I eODE POSTAL

SCE/CGRC

or. nO 11225/2016/SEI-MC, 08/04/2016

53000.057910/2011-91
REPRESENTANTE LEGAL

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA

RUA 48. W69-JARDIM PAULISTA BAIXO

53400-000 PAULISTA - PE

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETO R DANS LE VERS

75240203-0 FC0463/16

I

'14 x 166 mm
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DATA DE RECEBIMENTO
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,))/~

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO 00
RECEBEDOR I ÔRGAo EXPEDIDOR

I

DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇAo) I DISCRIMINACION
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Correspondência Eletrônica - 1235594

Data de Envio: 
  14/07/2016 12:49:42

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    companheirolegal@gmail.com

Assunto: 
  documentos pendentes

Mensagem: 
  Associação Cultural Cristã de Paulista

Prezado Representante Legal,

1. Após a análise do processo nº 53000.057910/2011-91, no qual a entidade solicita renovação de sua
outorga, verificou-se que restou pendente a apresentação dos seguintes documentos:

a) comprovante de maioridade e nacionalidade (por meio de um dos documentos elencados no art.
22, § 3º da Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334/2015) e CPF do Sr. Klebson Alves da
Silva. Vale ressaltar que CNH não será aceita para fins de comprovação da maioridade e
nacionalidade, pois a mesma não comprova a nacionalidade); e

b) Certidão da Justiça Estadual (Nada Consta Criminal) do Sr. Klebson Alves da Silva.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento deste
e-mail, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente,
sob pena da extinção da outorga.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.
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Processo nº: 53000.057910/2011-91 
 
Município/UF: Paulista/PE 
 

Protocolo dos documentos: 18/01/2012 (fl. 06) 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 07 Processo (0087050) 

2. Estatuto social: fls. 15/24 Processo (0087050). Alterações fls. 41/50 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 55 Processo (0087050), referente ao mandato 

de 2010/2014. Nova ata da Diretoria vigente: fls. 03/06 (1154351), com registro cartorário.   

Mandato: 08/04/2014 a 08/04/2018.  

CARGOS MANDATO 

2002/2006 

MANDATO 

2002/2006 

MANDATO 

2010/2014 

(reconduzidos) 

MANDATO 

2014/2018 

PRESIDENTE Oséas Pimentel 

Gonçalves  

Josenias Pimentel 

Gonçalves 

Josenias Pimentel 

Gonçalves 

José Marcos 

Gomes da Silva 

VICE-PRESIDENTE Josenias Pimentel 

Gonçalves (Diretor 

Administrativo) 

Edenilson Barros 

da Silva 

Edenilson Barros 

da Silva 

Ana Paula 

Fernandes 

Santiago 

SECRETÁRIO-GERAL:  Gedeão Pimentel 

(Diretor 

Administrativo 

Adjunto) 

Isais Isidoro da 

Silva 

Isais Isidoro da 

Silva 

Josenias 

Pimentel 

Gonçalves 

DIRETOR 

ADMINISTRATIVO E 

FINANCEIRO:  

Ana Maria da Silva 

(Diretora Financeira) 

Edson da Silva Vital Edson da Silva 

Vital 

Débora Olímpia 

Paes Barreto 

Alves 

DIRETOR CULTURAL E 

DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL: 

Jacilene Batista dos 

Santos (Diretora 

Financeira Adjunta) 

Ana Maria da Silva Ana Maria da Silva Klebson Alves da 

Silva 

 

MANDATO DE 2010/2014 

Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes / 5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

Processo (0087050) 

*PRESIDENTE: Josenias Pimentel Gonçalves (07/08/1973) (615.028.044-68) fl. 33  

*VICE-PRESIDENTE: Edenilson Barros da Silva (22/03/1979) (026.945.714-33) fl. 34 

*SECRETÁRIO-GERAL: Isais Isidoro da Silva (12/01/1953) (136.538.224-91) fl. 35 e fl. 01 Certidões (1056334) 

*DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: Edson da Silva Vital (05/08/1970) (615.022.784-72) fl. 35 e fl. 02 

Certidões (1056334) 

*DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Ana Maria da Silva (14/12/1955) (136.537.094-15) fl. 36 fl. 03 

Certidões (1056334) 
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CETIDÕES EXPEDIDAS PELA JUSTIÇA FEDERAL 

CARGOS Mandato 2010/2014 Mandato 2014/2018 

PRESIDENTE Josenias Pimentel Gonçalves 

Fls. 92/97 (0087050) 

José Marcos Gomes da Silva 

Fls. 21/22 (1154351) 

VICE-PRESIDENTE Edenilson Barros da Silva 

Fls. 40/41 (1154351) 

Fls. 110/114 (0087050) 

Ana Paula Fernandes Santiago 

Fls. 23/24 (1154351) 

SECRETÁRIO-GERAL Isais Isidoro da Silva 

Fls. 117/121 (0087050) 

Josenias Pimentel Gonçalves 

Fls. 28/29 (1154351) 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E 

FINANCEIRO 

Edson da Silva Vital 

Fls. 38/39 (1154351) 

Fls. 104/108 (0087050) 

Débora Olímpia Paes Barreto Alves 

Fls. 25/26 (1154351) 

DIRETOR CULTURAL E DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Ana Maria da Silva 

Fls. 99/102 (0087050) 

Klebson Alves da Silva 

Fl. 27 (1154351) 

Fls. 01/02 (1235651) 

 

DECLARAÇÕES DE FIEL CUMPRIMENTO DA ATUAL DIRETORIA (MANDATO 2014/2018): fl. 20 (1154351) 

 

DECLARAÇÕES DE FIEL CUMPRIMENTO DIRETORIA ANTERIOR (MANDATO 2010/2014): fl. 31 (0087050) 

 

 

 

ANÁLISE DE VÍNCULO (MANDATO DE 2010/2014) 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 

RELIGIOSO 

POSSUI 

PARENTES 

MEMBROS DA 

DIRETORIA 

PRESIDENTE: 

Josenias Pimentel 

Gonçalves 

(07/08/1973)  

Não  Não  Não  Não  Não  

VICE-PRESIDENTE: 

Edenilson Barros da 

Silva (22/03/1979)  

Não Não Não Não Não 

SECRETÁRIO-GERAL: 

Isais Isidoro da Silva 

(12/01/1953)  

Não Não Não Não Sim, irmão da 

Ana Maria  

DIRETOR 

ADMINISTRATIVO E 

FINANCEIRO: Edson 

da Silva Vital 

(05/08/1970)  

Não Não Não Não Não 

DIRETOR CULTURAL 

E DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL: Ana Maria 

da Silva (14/12/1955)  

Não Não Não Não 

 

Sim, irmã do 

Isais 

 

Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes / 5. Comprovante de CPF de todos 

os dirigentes: (DIRETORIA MANDATO 2014/2018) 

*PRESIDENTE: José Marcos Gomes da Silva (19/07/1967) (517.833.124-91) fl. 11 (SEI 1154351) 
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*VICE-PRESIDENTE: Ana Paula Fernandes Santiago (27/07/1975) (007.348.544-63) fl. 12 (SEI 

1154351) 

*SECRETÁRIO-GERAL: Josenias Pimentel Gonçalves (07/08/1973) (615.028.044-68) fl. 33 

(0087050) 

*DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: Débora Olímpia Paes Barreto Alves (24/05/1983) 

(048.870.964-45) fl.13 (SEI 1154351) 

*DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Klebson Alves da Silva (22/05/1974) 

(796.909.804-59) fl.01 (1235657) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 09 Processo 

(0087050) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º.  

- Direito de voz e voto: art. 4º, incisos II e III.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 4º, inciso II. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 18. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  Art. 19 

(mandato de 4 anos, permitida a reeleição) 

- Conselho Comunitário: art. 7º, inciso IV e art. 30 ao art.  33. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 07/09 e 16/19 (1154351) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 02 (1154351) 

10. CNPJ: fl. 125 Processo (0087050) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO RELIGIOSO POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: José 

Marcos Gomes da 

Silva (19/07/1967)  

Sim PRB Não Não  Não  

VICE-PRESIDENTE: 

Ana Paula Fernandes 

Santiago 

(27/07/1975)  

Não Não Não Não 
 

 

Não 
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SECRETÁRIO-GERAL: 

Josenias Pimentel 

Gonçalves 

(07/08/1973)  

Não Não Não Não  Não 

DIRETOR 

ADMINISTRATIVO E 

FINANCEIRO: Débora 

Olímpia Paes Barreto 

Alves (24/05/1983)  

Não Não Não Não  Não 

DIRETOR CULTURAL E 
DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL: Klebson 
Alves da Silva 
(22/05/1974)  

Sim PSB Não Não  
 

 

Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica de devolução dos autos à CONJUR.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17267/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.057910/2011-91
Assunto: Retorno dos autos à Consultoria Jurídica.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se do pedido de renovação de outorga da Associação Cultural Crista de
Paulista, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Paulista/PE.

 
ANÁLISE

2.         Por meio da Cota/Nota/Parecer nº 156/2016/CONJUR/CGAJ 1042291, a Consultoria
Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que fossem tomadas as seguintes providências, em síntese:

 

[...]                       

03.       Consoante expresso no art. 19º,  do estatuto social da Entidade (p. 44, doc. 870050), o mandato
da diretoria é de 04 (quatro) anos. Nesse sentido, verifica-se que a diretoria eleita na Assembleia
Geral Extraordinária realizada no dia 08/04/2010, (ata constante p. 55, do doc. 870050),  teve o seu
mandato encerrado no dia 08/04/2014.

 

04.       Assim, antes que seja apreciado o pedido de Reconsideração formulado pela entidade
Requerente, necessário que primeiro seja carreado para os autos a ata de recondução dos mesmos
membros, ou a ata de eleição da nova diretoria da entidade. Esclareça-se que, se porventura ocorrer
alteração na composição da diretoria, deverão também ser enviados os seguintes documentos: i)
identidade dos novos membros da diretoria, de forma provar a condição de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 anos; ii)  declaração assinada pelos membros da diretoria que for eleita
se comprometendo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para prestação do serviço; e , iii)
certidões expedidas pela Justiça Comum e Federal relacionadas a todos os membros eleitos.

 

05.      Assim, requer-se, pois, o obséquio de esta Secretaria promover diligências no sentido de trazer
à colação os citados documentos, de modo a complementar a instrução do processo e  conforme
ressaltado, possibilitar a análise e apreciação do pedido de reconsideração manejado pela entidade
requerente. .

 

06.       Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CONJUR para manifestação conclusiva.

[...]

3.              Diante disso, foi elaborada a Nota Técnica nº 7702/2016/SEI-MC 1055881
solicitando que a Entidade encaminhasse os seguintes documentos:

 

a. Certidão negativa de débitos com a Anatel;

b. ata de eleição da Diretoria (mandato 2014/2018);

c. último relatório do Conselho Comunitário atualizado, nos moldes do art. 116 da
Portaria;

d. declarações de fiel cumprimento das normas estabelecidas para a execução do
serviço em comento; e

e. certidões expedidas pelas Justiças Federal e Estadual.

 

4.               Em reposta, a Entidade encaminhou os documentos solicitados, estando o
processo instruído, conforme o check-list abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.
Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos
da Norma nº 01/2015.

Ok.

Fls. 15/24 e 41/50
0087050

2. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
Ok.

Fls.  03/06 1154351      

3. Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok.

Fls. 11/13 1154351; fl.
33 0087050 e fl. 01
1235657.

4.
Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação.

Ok.

Fl. 09 0087050          

5. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel.
Ok.

Fl. 02 1154351    

6. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.
Ok.

Fl. 125 0087050    

7.
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

Ok.

Fls. 07/09 e
16/19 1154351      

8. Certidões negativas das Justiças Federal e Estadual dos dirigente da Diretoria anterior (2010/2014)

Ok.

Fls. 92/121 0087050 e
fls. 38/41 1154351   

9. Declarações de fiel cumprimento dos dirigente do mandato anterior (2010/2014)
Ok.

Fl. 20 1154351    

10. Certidões negativas das Justiças Federal e Estadual dos dirigente da atual Diretoria (2014/2018)

Ok.

Fls.  21/29 1154351 e
fls. 01/02 1235651  
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11. Declarações de fiel cumprimento dos dirigente da atual Diretoria (2014/2018)
Ok.

Fl. 31 0087050    

 

5.          Ressalte-se, ainda, que foi realizada a pesquisa de vínculo, não tendo sido
encontrados vínculos de caráter político-partidário, religioso ou familiar. 

CONCLUSÃO
 

6.         Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária opina pelo
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento do feito.

 

             À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em 15/07/2016, às 09:57,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/07/2016, às
15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1236408 e o
código CRC 8A5B82D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 01405/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.057910/2011­91
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DE PAULISTA. 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Paulista, 
Estado de Pernambuco. 

  
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município
de Paulista, Estado de Pernambuco.
II – Preenchimento dos requisitos normativos. Possibilidade jurídica do deferimento do pedido.
III  –  Encaminhamento  dos  autos  para  apreço  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
 

1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  ­  SERAD,  nova  designação  da  então  Secretaria  de  Serviços  de
Comunicação  Eletrônica  SCE,    do Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  por  intermédio  da
Nota Técnica nº 17267/2016 (doc. 1236408), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da
Associação Cultural Cristã de Paulista, no âmbito do qual é requerida a renovação de outorga. 

 
I – RELATÓRIO
 

2. A  entidade  acima qualificada  recebeu  a  outorga  do  serviço de RadCom por  intermédio  da Portaria  nº
253/2000, publicada no D.O.U. de 21/06/2000,  tendo sido o referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo nº 485/2001, 
publicado no D.O.U. de 20/12/2001, conforme consta do SRD juntado aos autos (doc. 275384).

 
3. A Associação apresentou requerimento ao NRH/MC/PE em 18/01/2012,   recebido neste Ministério em
24/01/2012, consoante assim consta dos registros apostos do Ofício nº 05/2012, de 10 de janeiro de 2012 (doc. 0087050,
fl. 06), instruído com a documentação técnico­jurídica julgada necessária para a análise de seu pleito, em atendimento
às exigências contidas no Ofício nº 6970/2011/CGRC/DEOC/SCE­MC (doc. 0087050, fls. 02/04). 
 
4. Sequencialmente,  a  SERAD  veio  a  emitir  a  Nota  Técnica  nº  1527/2012/CGRC/DEOC/SCE/MC,  de
22/05/2012, por intermédio da qual, em vista da existência de processo de apuração de denúncia instaurado em desfavor
da  requerente,  propôs  o  sobrestamento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  até  a  conclusão  da  apuração  que  se
encontrava em curso (doc. 0087050, fls. 68/69).
 
5. No que tange ao objeto da apuração originária, sobreveio o Despacho da Coordenação de Tratamento de
Denúncias, datado de 07/02/201(doc. 0087050, fl. 73), concluindo pelo arquivamento do Processo tendo presente que não
fora   detectada   prática de proselitismo religioso na programação,   ou  indícios  relevantes de vinculação, qualquer que
seja. Sendo, no entanto, detectado indícios de outras  irregularidades objeto de apuração específica,  instruída nos autos
do Processo nº 53000.002389/2012­36, constituídas pela não transmissão do programa "A Voz do Brasil", e utilização de
denominação de fantasias diversa da comunicada, tipificadas no art. 40, incisos XII e XVII, do Decreto nº 2.615, de 3
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de junho de 1998.
 
6. Em vista do que  restou constatado e  relatado no suso citado Despacho, o  sobrestamento da análise do
pedido de renovação da outorga foi levantado, tendo, por conseguinte, obtido prosseguimento na forma do Despacho de
15/02/2013, da Coordenação­Geral de Radiodifusão Comunitária (doc. 0087050, fl. 74).
53
7. Não obstante, do exame do citado Processo de Apuração de Infração, verifica­se que a entidade veio a
ser apenada com a aplicação de multa no valor de R$ 685,40 (seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos), de
acordo  com  o  que  consta  da    Portaria  DEAA  nº  2355,  de  2016,  publicada  no  D.O.U.  de  5/10/2016  (Processo  nº
53000002389/2012­36, doc. 1162683 e 1422379). 
 
8. Observe­se que a entidade já havia recebido multa no valor de R$ 1.741,99, aplicada por intermédio da
Portaria  DEAA  nº  436/2012,  publicada  no  D.O.U.  de  28/11/2012  (doc.  0281545  dos  autos  principais),  em  face  de
infringência do disposto no art. 40, incisos XV e XVII, do Decreto nº 2.615, de 1998, não tendo, no entanto, ocorrido a
materialização de reincidência, a ensejar a extinção da outorga, como adiante será demonstrado. 
 
9. Retomada  a  análise  do  pedido  de  renovação  da  outorga,  a  SERAD  emitiu  a  Nota  Técnica  nº
426/2013/CGRC/SCE­MC (autos principais, fls. 76/77, doc. 0087050), assentando  a necessidade de complementação da
instrução  processual,  explicitando  a  documentação  exigida  pela  norma  de  regência,  diligência  esta  encaminhada  à
requerente  por  intermédio  do Ofício  nº  534/2013/CGRC/SCE­MC,  de  19/02/2013  (doc.  0087050,  fl.  78),  recebido  em
27/02/2013 (doc. 0087050, fl. 79) e respondido na forma dos documentos juntados as fls. 81 usque 166 (doc. 0087050).
 
10. Promovido o exame da documentação complementar apresentada, a SERAD emitiu o Nota Técnica nº
0472/2014/GGRC/DEAA/SCE­MC  (doc.  0087050,  fls.  169/171),  concluindo  pela  tempestividade  do  pedido  e  sua
completa  instrução,  opinando,  ipso  facto,    pelo  encaminhamento  dos  autos  a  esta  Consultoria  Jurídica  para
prosseguimento.
 
11. Em exame preliminar da devida instrução do feito, este Órgão de Assessoramento Jurídico veio a lavrar
a  COTA  Nº  322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR/CGU/AGU  (doc.  0087050,  fl.  174176),  solicitando  à  Área  Técnica
informações sobre a existência de eventual Processo de Apuração de Infração  instaurado, dentre outras arroladas, em
face  da  requerente,  diligência  esta  atendida  por  intermédio  do  Despacho  de  fl.  177  (doc.  0087050),  apontando  a
existência,  na  época,  dos  Processos:  53000.008884/2011  (Portaria  nº  436,  de  27/09/2012,  publicada  no  D.O.U.  de
28/09/2012 ­ aplicação de multa, aguardando pagamento); 530000522020/2011 (Portaria nº 694, de 05/07/2013, publicada
no D.O.U. de 08/07/2013 ­ aplicação de multa  e Advertência ­ aguardando pagamento) e 53000.002389/2012 (em curso,
aguardando análise da defesa).
 
12. A matéria  foi  objeto da NOTA Nº 324/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU  (doc.  0087050,  fls.
182/184), que encerra o seguinte entendimento:
 

"(...)
3. O processo fora devidamente instruído, inclusive, com o despacho de fl. 160, por meio do qual
são apontados os processos de apuração de infração instaurados em face da entidade, dos quais
resultou a plicação de uma advertência e de duas multas, encontrando­se outro processo ainda em
trâmite (DOU's de 28.09.2012 e 8.7.2013). Como as multas em tela foram aplicadas  somente em
setembro  de  2012  e,  segundo  o mesmo Despacho,  não  foram  quitadas,  essa  provavelmente  a
razão  de  a  certidão  de  débito  junto  a  ANATEL  (fl.  9),  datada  de  18.01.2012,  apontar  a
inexistência de débito à época.
4. Não bastasse a possível inadimplência da entidade, outra questão ainda merece ser ventilada
in casu.
5.  A  verificação  do  histórico  de  sanções  aplicadas  se  faz  necessária  porque,  caso  a  entidade
sofresse ou estivesse prestes a sofrer eventual sanção de revogação (leia­se cassação da outorga),
nos termos do art. 21, parágrafo único, III, da Lei nº 9.612, de 1998, seria ilógico que se desse
prosseguimento a processo de renovação.
6. Nessa seara, ao se compulsar os extratos de publicação das sanções acima (...) constatou­se que
as mencionadas multas de 2012 e 2013 foram aplicadas, dentre outras infrações, pelo desrespeito
aos incisos XV e XVII do art. 40 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 (...) o que poderia
ensejar, a priori, uma possível reincidência e, consequentemente, revogação da outorga.
7. De todo o modo, a questão precisa ser melhor avaliada, inclusive com observância de eventual
prescrição, razão pela qual sugiro o encaminhamento dos autos novamente ao Departamento de
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Avaliação  e  Acompanhamento  da  SCE,  para  que  adote  as  medidas  cabíveis  no  âmbito  da
apuração de infração" (...).
 

13. A  título  de  atendimento  da  diligência  formulada  por  esta  Consultoria  Jurídica,  suso  reproduzindo,  a
SERAD  se  manifestou  via  do  Despacho    da  Coordenação  de  Análise  de  Demanda  (doc.  0277410),    no  qual  foram
listados  os  Processos  de  Apuração  de  Infração  instaurados  contra  a  requerente,  informação  esta  encaminhada  à
CONJUR  por  conduto  da  Nota  Técnica  nº  2937/2015/SEI­MC,  acrescentado  a  informação  de  que  a  entidade
encontrava­se em situação de devedora junto à ANATEL (doc. 0367509).

 
14. Examinada  a  matéria  à  luz  das  informações  prestadas  pela  Área  Técnica,    a  Consultoria  Jurídica
ofereceu  a  manifestação  consubstanciada  na  NOTA  Nº  51/2015/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU  (doc.  0385571),
concluindo  que  a  questão  não  ficara  "suficientemente  esclarecida,  haja  vista  que,  a  par  do  que  se  extrai  do  referido
Despacho  CODEN,  à  entidade  deveria  ter  sido  aplicada,  salvo  melhor  juízo,  a  penalidade  de  revogação  (leia­se
cassação),  visto  se  tratar  de  reincidência  ­  o  que  obsta  o  prosseguimento    do  feito  de  renovação  em  tela",  sendo  o
processo  restituído  à  SERAD  para  pronunciamento  sobre  esse  especialíssimo  aspecto  abordado,  "informando    os
motivos da decisão nos autos dos PAI's ­ seja pela possível aplicação de revogação, seja pela manutenção da decisão de
multa à entidade reincidente".

 
15. Em  manifestação  que  teve  concretude  na  Nota  Técnica  nº  9272/2015/SEI­MC  (doc.  0492370),  a 
SERAD  encerrou  o  entendimento  pela  inexistência  de  materialidade  de  reincidência,  alicerçado  na  seguinte
argumentação fático­jurídica: 
 

"(...)
3.  Da  análise  do  Despacho  CODEN  nº  0277410/SEI,  verifica­se    que,  nos  processos  nº
53000008884/20111 e nº 53000.052020/2011, já concluídos, os a quais resultaram em sanções
administrativas aplicadas à entidade, houve o cometimento de infrações ao mesmo dispositivo
legal: art. 40, incisos XV e XVII, do Decreto nº 2.615/1998. No primeiro processo mencionado,
as  infrações  foram  cometidas  em  26.1.2011  e  a  penalidade  foi  aplicada  em  28.9.2012,  no
segundo, as infrações foram cometidas em 27.9.2011 e a penalidade foi aplicada em 8.7.2013
4.    No  âmbito  da  legislação  de  radiodifusão,  a  reincidência  é  constatada  quando  a  emissora
reitera, dentro de um ano, na prática da mesma infração já punida anteriormente, conforme art.
125 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (...).
5.  A Portaria nº 112/2013, em seu art. 2º, inciso XII, regulamenta o dispositivo, esclarecendo que
a  verificação  temporal  ocorre  a  partir  da  publicação  do  ato  que  confirmou  a  sanção  imposta
anteriormente (...).
6. Nota­se, com isso, observando os processos de apuração de infração acima mencionados, que
não  há  reincidência,  posto  que  a  reiteração  das  infrações  (processo  nº  53000.052020/2011)
ocorre antes da publicação da portaria que aplica a penalidade referente às infrações apuradas no
processo  nº  53000.008884/2011.  Ou  seja,  quando,  em  27.9.2011,  a  entidade  pratica  as
infrações dispostas nos  incisos XV e XVII do art. 40 do Decreto nº 2.615/98  (apuradas no
processo nº 53000.052020/2011), não havia anteriormente publicação de ato administrativo
penalizando­a pelo cometimento dessas mesmas infrações. É dizer, portanto, que a entidade
não era reincidente". (n.g).

 
16. Com  os  esclarecimentos  prestados,  que  demonstram  cabalmente  a  não  materialização  da  intuída
reincidência,  em  vista  dos  fatos  trazidos  à  lume,  os  autos  retornaram  a  CONJUR,  sendo  exarada    a  Cota
156/2016/CONJUR/CGAJ  (doc.  1042291),  informando  que  o mandato  da  diretoria  em  exercício  teria  vencido  no  dia
08/04/2014, razão pela qual se fazia necessário a juntada da ata da eleição da nova diretoria.

 
17. Saneada  a  instrução do  feito  com a  juntada dos documentação  imprescindível,  inclusive  com a  ata da
eleição  da  nova  diretoria,  relatório  do  conselho  comunitário,  dentre  outros,  consoante  exigência  explicitada  na  Nota
Técnica  nº  7702/2016/SEI­MC  (doc.  1055881),  a  SERAD  manifestou­se  por  intermédio  da  Nota  Técnica  nº
17267/2016/SEI­MC  (doc.  1236408),  opinando  pela  regularidade  do  processo,  considerando  a  sua  devida  instrução,
conforme o  chech­list  apresentado,  informando,  ainda,  que  em pesquisa  realizada  não  foram  encontrados  vínculos  de
caráter político­partidário, religioso ou familiar, sendo, então, promovida a remessa dos autos a esta Consultoria Jurídica
para prosseguimento.         

 
18. É o sucinto relatório do essencial.
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II – DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS.
 

19. O  comparecimento  desta  Consultoria  no  feito  se  faz  necessário,  em  razão  do  que  preconiza  a  Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial em razão do que prescreve o seu Capítulo VI, definindo a
competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia­Geral da União.

 
20. Adentrando­se no exame de mérito do caso sub exame, depreende­se, ab initio, que,  segundo dispõe a
Lei  n  º  9.612,  de  1998,  em  seu  art.  6º,  parágrafo  único,  a  outorga  do  serviço  in  casu  tem  validade  por  dez  anos,
permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências normativas incidentais. De fato, assim determina o
citado Diploma Legal:

 
Art. 6º (...)
"Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período,
se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

 
21. Por seu turno, no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998, dispõe: 

 
"Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações". [grifo nosso]

 
22. Destarte, segundo os dispositivos acima reproduzidos, a autorização poderá ser renovada se a entidade
autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de regência; e (ii) cumprir
as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
23. Ainda  nesta  seara,  foram  estabelecidas  novas  regras  em  complementação  ao  disposto  na  Lei  e  no
Decreto citados; trata­se da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 (item 20), e da
Portaria nº 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a  Norma nº 1/2011, além de antever dispositivo específico a tratar da
renovação, senão, vejamos:

 
"Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos  respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações,  os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2
da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação".

 
24. Colacionadas as normas de regência, examina­se as especificidades  do caso concreto.

 
III – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE.
 

25. Segundo  já  mencionado,  a  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  18/01/2012,  conforme  consta
registrado  no  ofício  nº  05/2012  (doc.  00870050),  sendo,  portanto,  tempestivo,  posto  que  atende,  primariamente  ao
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disposto no subitem 20.2.1 da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 2011 e, secundariamente, ao exigido no
art. 1º  da  Portaria nº 197, de 2013.

 
26. No  que  concerne  à  documentação  apresentada,  visualiza­se  que  igualmente  se  encontra  em harmonia
com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria nº 197, de 2013, mais precisamente
no subitem 20.3, a saber:

 
I.  Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante  legal  da  interessada,
dirigido ao Ministério das Comunicações, (fl. 07, doc. 870050);
 
II.  Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da  outorga  (fl.  15/24,  doc.
870050);
 
III.  ata  devidamente  registrada  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas  Jurídicas  da  eleição  da
diretoria  em  exercício,  (fl.  3/4,  processo  53900.033400/2016,  doc.  1154351),  eleita  em
08/04/2016,  para um mandato de 04 (quatro) anos;
 
IV.  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,  atestando  que  a  emissora
encontra­se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação  (fl. 20,
processo 53900.033400/2016, doc. 1154351);
 
V.    Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela  Anatel  ­  (fl.  2,  processo
53900.033400/2016, doc. 1154351);
 
VI.  Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual (fl. 11, doc. 870050);
 
VII.  Comprovante  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (fl.  11/13,      processo
53900.033400/2016, doc. 1154351 e  1235657);
 
VIII.   Último  relatório  do Conselho Comunitário,  constituído  nos moldes  do  item  21.4.1  da
Norma  nº  1/2011,  sobre  a  programação  veiculada  pela  emissora  (fl.  17/43,  processo
53900.033400/2016, doc. 1154351). 

 
27. Quanto  ao  possível  cometimento  de  irregularidades  pela  entidade  no  curso  da  prestação  do  serviço,  a
SERAD, mediante  expedição  da  Nota  técnica  nº  9272/2015  (doc.  0492370),  esclareceu  que  apesar  da  existência  de
processos de apuração de infração em face da entidade ora interessada, não há que se falar em reincidência, tampouco
na existência de débito perante a Anatel, face a certidão  constante processo 53900.033400/2016, fl. 2 (doc. 1154351),
expedida no dia 29/05/2016,  posterior àquela constante do doc. 1056211,  emitida no dia 04/04/2016. 

 
28. Ademais,  não  se  mostra  despiciendo  frisar  que  a  autorizada  deve  continuar  a  observar  todos  os
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da outorga, a exemplo
da idoneidade moral dos dirigentes. Sobre esse especialíssimo aspecto, a outorgada deve ser advertida de que o advento
de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da entidade, poderá resvalar na outorga
em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito fundamental.

 
29. Impende  realçar,  outrossim,  que,  caso  venha  a  restar  comprovada  eventual  falsidade  dos  documentos
apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera penal.

 
IV – CONCLUSÃO
 

30. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,  não
vislumbra  óbice  de  natureza  jurídica  ao  deferimento  do  pedido,  encontrando­se  o  processo  apto  a  ser  submetido  à
superior deliberação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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31. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica.

 
32. Ex  positis,  encaminhem­se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  conhecimento  e  providências
decorrenciais.

 
Brasília, 11 de janeiro de 2016.

 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Delegação de Competência atribuída pela portaria nº 5.279, de 17/11/2016
 

 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000057910201191 e da chave de acesso 0d2ed85b

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 15865644 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
11­01­2017 13:12. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO          

DESPACHO

Processo nº: 53000.057910/2011-91
 

                      De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, para elaboração de minuta a ser submetida ao Ex. Ministro e
posterior encaminhamento a este Gabinete para providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Cristina Pereira de Souza,
Assistente Técnico do Departamento de Radiodifusão Comercial, em 11/01/2017, às
14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1614090 e o
código CRC BB608C7A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057910/2011-91 SEI nº 1614090
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057910/2011-91

Referência: PARECER nº 01405/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTÃ DE PAULISTA.

Assunto: Consulta a Conjur. Devolução dos autos.

 

            De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à Coordenação-Geral
de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Linhares Martins, Analista de Nível Superior, em 11/01/2017, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1614152 e o
código CRC F529A176.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057910/2011-91 SEI nº 1614152
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.057910/2011-91

Entidade: Associação Cultural Cristã de Paulista

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

                             

                       Considerando o Parecer nº 1405/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Evento SEI
1614034), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação da entidade em epígrafe,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2017, às 15:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1629236 e o
código CRC C394AC68.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057910/2011-91, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 20 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural Cristã de
Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Paulista / PE.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3 º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000606/1998 e nº 53000.057910/2011-91, resolve:

                      

                       Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2011, a
autorização outorgada à Associação Cultural Cristã de Paulista, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulista / PE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.057910/2011-91 SEI nº 1629236
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PORTARIA Nº 576/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000606/1998 e nº 53000.057910/2011-91, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2011, a
autorização outorgada à Associação Cultural Cristã de Paulista, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulista / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1656316 e o
código CRC C58340E1.

Referência: Processo nº 53000.057910/2011-91 SEI nº 1656316
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EM nº        /MCTIC/2016
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057910/2011-91, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 20 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural Cristã de
Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Paulista / PE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3 º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1656331 e o
código CRC F679EFE7.

Referência: Processo nº 53000.057910/2011-91 SEI nº 1656331
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.057910/2011-91

Entidade: Associação Cultural Cristã de Paulista

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 576/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1978549 e o
código CRC 233F0C41.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057910/2011-91 SEI nº 1978549
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 574-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001504/1998 e nº
53900.039644/2015-03, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO EM RAPOSOS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Raposos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 575-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.009349/2014-33 e nº
53710.000994/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CLARAVAL, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Claraval / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 576-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000606/1998 e nº
53000.057910/2011-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural
Cristã de Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulista /
PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 581-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.033060/2013-06 e nº
53640.000108/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores da Cidade de Oliveira dos Brejinhos, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Oliveira dos Brejinhos/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 582-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000439/1998 e nº
53000.020688/2013-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Rio das Pedras, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quirinó-
polis/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 583-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055769/2011-92 e nº
53830.001861/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/12/2011,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMI-
NHO DO SOL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Queluz / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 584-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059283/2011-23 e nº
53830.001818/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
16/08/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVI-
MENTO COMUNITÁRIO CULTURAL DE IRACEMÁPOLIS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Iracemápolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 585-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.034771/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA LAGOENSE, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de La-
goa Vermelha/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 586 -SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.040750/2013-11 e nº
53528.000281/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Caxias do Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 587-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056212/2011-79 e nº
53820.000590/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Voz Serrana, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Correia Pinto/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 589-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000700/1999 e nº
53900.049701/2015-54, resolve:

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28735/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ MARCOS GOMES DA SILVA
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA
Rua 48, nº 69 - Bairro: Jardim Paulista Baixo
53400-000 / Paulista – PE
CNPJ n° 02.600.409/0001-74
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.057910/2011-91.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRISTA DE PAULISTA, sediada em
Paulista /PE, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2011, conforme
Portaria nº 576, de 07/06/2017, publicada no DOU de 26/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença,
que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de
renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1997987 e o
código CRC C1DE8D9C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28735/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.057910/2011-91 - Nº SEI: 1997987
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1939751 e o
código CRC B462FA68.

Referência: Processo nº 53000.057910/2011-91 SEI nº 1939751
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EM nº 00955/2017 MCTIC 

  

Brasília, 20 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.057910/2011-91, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 

de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural Cristã de Paulista, para executar, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Paulista / PE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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